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Ibiúna 15 de setembro de 2017.

MENSAGEM COMPLEMENTAR N.o 008/2017.

SENHOR PRESIDENTE:
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Segue à apreciação dessa Casa Legislativa projeto de lei complementar

que" Altera dispositivos da Lei Complementares n° 01, de 04 de dezembro de 2003 e dá

outras providências".

As alterações propostas na legislação tributária municipal visam ao

aperfeiçoamento, modernização e ampliação da capacidade de arrecadação do Município, a

fim de tomar a Administração Tributária Municipal mais eficiente e célere nos procedimentos

de cobrança e julgamento do crédito tributário - condição para a melhoria e ampliação da

oferta de serviços públicos. Objetivam, ainda, a compatibilização com a legislação federal -

Leis Complementares nOs157, de 2016, e 123, de 2006 e a Lei n° 13.352/2016.

Assim a presente Lei Complementar vem a adequar as alterações na

redação dos itens de número 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01, 25.02 e incluir os

novos itens de n. 1.09, 14.14, 16.02, 16.03, 17.25 e 25.05 como serviços passíveis de

cobrança pelo ente municipal.

Certo da importância do projeto de lei em tela, solicito que o mesmo seja

meus protestos deapreciado por essa Casa Legislativa e, na oportunidade,

admiração e apreço aos dignos componentes dessa Câma
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A
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PEDRO LUIS FERREIRA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA
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LEI COMPLEMENTAR N~017.
DE 15DE SETEMBRO DE 2017.

"Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n." 01 de 04 de

dezembro de 2003 e dá outras providências".

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO" Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei;

Art. 10 Considerando o advento da Lei Complementar n. 157, de 30 de

dezembro de 2016, que promoveu alterações na Lei Complementar n. 116/2003, a alíquota

mínima do Imposto Sobre Serviços é de 2% (dois por cento),

Artigo r -o art. 2° da Lei Complementar n." 01 de 04 de dezembro de

2003 passa a vigorar com o acréscimo do inciso IV com a seguinte redação:

"IV- a prestação dos serviços por microempresa ou empresa de pequeno

porte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições -

Simples Nacional instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006."

Artigo 3° - Cria o artigo 2-A e seu parágrafo único da Lei Complementar

n." 01 de 04 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:

"Art. 2°-A. Sem prejuízo do disposto no artigo 2° desta Lei

Complementar, os responsáveis tributários ficam desobrigados da retenção e do pagamento

do imposto, em relação aos serviços tomados ou intermediados, quando o prestador de

serviços for um Microempreendedor individual - MEl. optante pelo Sistema de Recolhimento

em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nado iü - [MEl."
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Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o responsável

tributário deverá exigir do prestador a comprovação de seu enquadramento como

Microempreendedor Individual optante pelo S/MEl. "

Artigo 4-. A base imponível do Imposto Sobre Serviços devido na

prestação dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais será calculado sobre o

valor dos emolumentos dos atos notariais e de registro praticados e demais verbas que

representem remuneração pelos serviços prestados.

§ 1°Não integra a base de cálculo o valor:

I _ dos selos de fiscalização, taxas judiciária 'i e do Fundo de

Reaparelhamento da Justiça;

11 _ de título pagos, apontados para protesto, dos juros e taxas de

distribuição;

III - repassado a juízes de paz conforme tabelas oficiais.

§ 20 Incorporam-se à base de cálculo do imposto de que trata o caput

deste artigo, no mês de seu recebimento, os valores recebidos pela compensação de atos

gratuitos ou de complementação de receita mínima da serventia.

§ 30 A comprovação dos valores relativos ao item não sujeito à tributação

do Imposto Sobre Serviços se fará mediante demonstração dos repasses efetuados, conforme a

legislação específica que os rege.

§ 40 Deverão ser mantidos os originais dos documentos comprobatórios

de que trata o § 3° acima, pelo prazo definido na legislação, e apresentados à Administração

Tributária sempre que solicitado.

§ 50 Os tabeliães e escrivães deverão destacar em documento fiscal o

imposto devido sobre as receita. dos serviços=-
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§ 60 O valor do imposto destacado, na forma do parágrafo acima, não

integra o preço do serviço."

Art.So _. Quanto à prestação dos serviços a que se referem os subitens

4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa da Lei Complementar n." 01 de 04 de dezembro de

2003, o imposto será calculado sobre a diferença entre os valores cobrados e os repasses em

decorrência desses planos, a hospitais, clínicas, laboratórios de análises, de patologia, de

eletricidade médica, ambulatórios, prontos-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos

de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, bem como a profissionais autônomos

que prestem serviços descritos nos demais subitens do item 4 da lista de serviço anexa a esta

Lei, e desde que comprovados pelas respectivas Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS-

e ou Notas Fiscais convencionais, na forma do regulamento.

Art. 6° .;.. As credenciadoras que prestam serviços para as

administradoras de cartões de crédito ou débito ficam obrigadas a prestar informações ao

Fisco Municipal sobre as operações cujos pagamentos sejam realizados por meio de seus

sistemas de crédito ou débito promovidas por estabelecimentos prestadores de serviços

localizados no Município de Ibiúna e em seus distritos.

§ 10 As informações sobre as operações efetuadas com cartões de crédito

ou débito compreenderão os montantes globais por estabelecimento prestador de serviços

localizado nesta urbe, ficando proibida a identificação do tomador de serviço, salvo por

decisão judicial, quando se tratar de pessoas físicas.

§ 20 Considera-se credenciadora a empresa prestadora de serviços para as

administradoras de cartões de crédito ou débito, em relação aos estabelecimentos prestadores

de serviços localizados no Município de Ibiúna e em seus distritos, a pessoa jurídica

responsável pela filiação destes estabelecimentos, bem assim pela captura e transmissão das

transações dos cartões de crédito ou débito.

§ 3° Regulamento disciplinará a forma

necessárias ao cumprimento da obrigação de que trata este

prazos e demais condições
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Art.70• O não cumprimento do disposto no artigo anterior sujeitará as

pessoas jurídicas credenciadoras às seguintes infrações:

1 - multa de 20 UFMI por mês, pela não apresentação, na conformidade

do regulamento, das informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito em

estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de Ibiúna e seus distritos;

11 _ multa de 10 UFMI. por mês, pela apresentação fora do prazo

estabelecido em regulamento, ou pela apresentação com dados inexatos ou incompletos, das

informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito em estabelecimentos

prestadores de serviços localizados no Município de Ibiúna e em seus distritos

Art. 8°_ Os itens e subitens 1.03,1.04,7.14,11.02,13.04,14.05,16.01,

25.02 do Anexo I -Lista de Serviços da Lei Complementar n." 01 de 04 de dezembro de 2003

e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

"1.03 Processamento, armazenamento 2%

ou hospedagem de dados, textos.

07UFMI

imagens, vídeos, páginas

eletrônicas, aplicativos e sistemas

de informação, entre outros

formatos, e congêneres

1.04 Elaboração de programas de 2%

computadores, inclusive de jogos

eletrônicos, independentemente da

arquitetura construtiva da máquina

em que o programa será

executado, incluindo rablets,

smartphones e congêneres.

07 UFMI

7.14 Floreslamento, reflorestamento, 2,5%

semeadura, adubação, reparação

de solo, plantio, silagem, colheita,

corte e descascamento de árvores,

silvicultura, exploração florestal e

dos serviços congêneres

for~indissociáveis da
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25.02 Translado intramunicipal e 4%

litografia e

os UFMI

16.01

manutenção e colheita de florestas,

para quaisquer fins e por quaisquer

meios.

11.02 Vigilância, segurança ou 3%

Serviços de transporte coletivo 4%

municipal rodoviário. metroviário,

ferroviário e aquaviário de

passageiros.

07UFMI

monitoramento de bens, pessoas e

semoventes.

13.04 Composição gráfica, inclusive 3%

confecção de impressos gráficos,

07UFMI

fotocomposição,

zinco grafia,

c1icheria,

fotolitografia, exceto se destinados

a posterior operação de

comercial ização

industrialização,

ou

ainda que

incorporados, de qualquer forma, a

outra mercadoria que deva ser

objeto de posterior circulação, tais

como bulas, r6tulos, etiquetas,

caixas, cartuchos, embalagens e

manuais técnicos e de instrução,

quando ficarão sujeitos ao ICMS.~----------------~--------------~------~~~------------+---~------_.---
14.05 Restauração, recondicionarnento, 3% 04 UFMI

secagem,

pintura,

lavagem,

tingimento,

acondicionamento,

beneficiamento,

galvanoplastia. anodização, corte,

recorte, plastificação. costura,

acabamento, polimento e

congêneres de objetos quaisquer.

cremação de corpos

corpos cadavéricos."

e ~s de

(_h"
\. lV1A/

U
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Art.9° - O Anexo I - Lista de Serviços da Lei Complementar n." OI de 04 de

dezembro de 2003 e suas alterações, passa a vigorar com o acréscimo dos itens e subitens 1.10, 6.06,

14.]4,16.02,16.03.17.24,25.05 com a seguinte redação:

"1.10 07 UFMI

Cessão de uso de espaços em 4%

cemitérios para sepultamento."

Disponibilização, sem cessão 2%

definitiva, de conteúdos de áudio,

vídeo, imagem e texto por meio

da internet, respeitada a

imunidade de livros. jornais e

periódicos (exceto a distribuição

de conteúdos pelas prestadoras de

Serviço de Acesso Condicionado,

de que trata a Lei n° 12.485, de

12 de setembro de 2011, sujeita

ao ICMS).

Aplicação de tatuagens, 3%6.06

piercings e congêneres.

14.14 Guincho intramunicipal. 3% 04 UFMI

guindaste e içamento.

07 UFMI16.02 Outros serviços de transporte de 4%

natureza municipal.

16.03 3,5UFMIVeículo de aluguel, geralmente 4%

com taxímetro, para marcar o

valor a ser cobrado, para

transporte de passageiros.

17.24 IIUFMIInserção de textos, desenhos e 4%

outros materiais de propaganda e

publicidade, em qualquer meio

(exceto em livros, jornais.

periódicos e nas modalidades de

serviços de radiodifusão sonora e

de sons e imagens de recepção

livre e gratuita).

25.05

Art. 10° - O Anexo VI da Lei Complementar n." 01 de 04 de dezembro

de 2003, passa a vigorar com a seguinte alte ção:

-
I
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•• TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA

OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

2. VEÍCULOS UFMI por ano:

de aluguel para passageiros JUFMI"

Art. Ir . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST NCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA,

AOS IS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.

JOÃO BENEDICT

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N° 01.
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2003.

Regulamenta o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e dá
outras providências.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Título I:
Do ISSQN - Imposto sobre SelViços de Qualquer Natureza

Capítulo I - FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art. 10. O imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN tem como fato
gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como
atividade preponderante do prestador.

§ 1°. A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua verticalidade,
comporta interpretação ampla, analógica e extensiva na sua horizontalidade.

§ 20. A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de
lei, faz incluir situações análogas, mesmo não, expressamente referidas, não criando direito novo, mas
apenas, completando o alcance do direito existente.

§ 30. A incidência do ISSQN não depende da denominação dada ao serviço
prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas tão somente, de sua identificação, simples,
ampla, analógica ou extensiva, com os serviços previstos na lista de serviços.

§ 4°. Para fins de enquadramento da lista de serviços:

1. o que vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo contribuinte;

11. o que importa é a essência do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja previsto
literalmente na lista de serviços.

§ so. O imposto incide também sobre o serviço proveniente ou iniciado no
exterior do País.

§ 6°. Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa os serviços nela
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto sobre Operações Relativas à (ir ação de Mercadorias e
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Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que

sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.
§ 70. O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os

serviços mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio

pelo usuário final do serviço.

§ 80. Ocorrendo a prestação, por pessoa física ou jurídica com ou sem
estabelecimento fixo, de serviço de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, 11da Constituição
da República Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços, nasce a obrigação fiscal para com o
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, independentemente:

I. da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do

ato, efetivamente praticado;
lI. da legalidade, da ilegalidade,da moralidade, da imoralidade, da licitude e

da ilicitude da natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

Art. 20. O imposto não incide sobre:

1. as exportações de serviços;
11. a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos,

dos diretores e membros de conselhos consultivo ou de conselho fiscal das sociedades e fundações, bem
como dos sócios-gerentes e dos gerentes delegados;

m. o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o
valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito

realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo Único. Não se enquadram no disposto do inciso I deste artigo os
serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por

residente no exterior.
Art. 30. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos Ia XXII deste artigo, quando o imposto será devido no local:

1. do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 5° do art. 1° desta lei complementar;

lI. da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no

caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;
m. da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e

7.18 da lista anexa;
IV. da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista

anexa;
V. das edificações em geral, estradas, pontes, portos e coA, no caso

dos serviços descritos no subítern 7.05 da lista anexa; o-v.
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VI. da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII. da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII. da execução da decoração e jardinagem, do corte e pode das árvores, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

IX. do controle e tratamento de afluentes de qualquer natureza e de agentes
físicos, quírnícos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X. do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres,
no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;

XI. da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa;

XII. da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17
da lista anexa;

XIII. onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.01 da lista anexa;

XIV. dos bens ou do domicílio das pessoas vigiadas, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV. do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do
bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVI. da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista anexa;

XVII. do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XVIII. do estabelecimento do tomador da mão de obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ela estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos no subitem 17.05 da lista
anexa;

XIX. da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o
planejamento, organização, administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista
anexa;

XX. do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.

§ 1°. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em cujo território haja
extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2°. No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada município em cujo
extensão de rodovia explorada.
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§ 3°. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços
descritos no subitem 20.01.

Art. 40. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial,
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que
venham a ser utilizadas.

§ 10. Unidade Econômica ou Profissional se conceitua como sendo uma Unidade
Física, Organizacional ou Administrativa, não necessariamente de Natureza Jurídica, onde o prestador de
serviços exerce Atividade Econômica ou Profissional.

§ 20. A existência da unidade econômica ou profissional é indicada pela
conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos:

L Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de
instrumentos e de equipamentos;

lI. Estrutura organizacional ou administrativa;
m. Inscrição em órgãos públicos, inclusive previdenciários;
IV. Indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos;
V. Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração

econômica ou social da atividade exteriorizada através de indicação do endereço em impressos,
formulários ou correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em
contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

CapítuloII
Base de Cálculo da Prestação de Serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte

Art. 5°. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será

determinada, anualmente, em função da natureza do serviço e dos outros fatores pertinentes.

Art. 60. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a

prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será calculado, anualmente,

através da multiplicação da UFMI - Unidade Fiscal do Município de Ibiúna com a ALC~~

Correspondente, conforme a fórmula abaixo: ~

ISSQN = UFMI X ALe
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Art. 7°. As ALCs - Alíquotas Correspondentes estão definidas no anexo, ao final.

Art. 8°. A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte é o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem

estabelecimento, que não tenha, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional.

Art. 90. Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio

contribuinte não for o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem

estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional, a base de

cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN será determinada, mensalmente,

levando-se em conta o preço do serviço.

Capítulo rrr - Base de cálculo da Prestação de Setviço sob a forma de trabalho impessoal do

próprio contribuinte e de pessoa jurídica não incluída nos subi tens 3.03 e 22.01 da Lista de

Setviços Anexa

Art. 10. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de

pessoa jurídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços anexa, será determinada,

mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 11. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a

prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jurídica não

incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, será calculado, mensalmente, através da

multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula

abaixo:

ISSQN = PS x ALe

Art. 12. As ALCs - Alíquotas Correspondentes, conforme anexo, serão variáveis

de acordo com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes.

Art. 13. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que

for cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou

não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de

qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I - incluídos:

a) osmateriaisa seremou que tenhamsido utilizadosna prestaçã~S;
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b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação

serviços, ressalvados os previstos nos subitens 7.02, 7.05, 14.01, 14.03 e 17.10, da lista de serviços;

11- sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Art. 14. Mercadoria:

I - é o objeto de comércio do produtor ou do comerciante, por grosso ou a

retalho, que a adquire para revender a outro comerciante ou ao consumidor;

li - é a coisa móvel que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas

lojas, armazéns, mercados ou feiras;

III - é todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja, com destino a ser vendido;

IV - é a coisa móvel que se encontra na posse do titular de um estabelecimento

comercial, industrial ou produtor, destinando-se a ser por ele transferida, no estado em que se encontra

ou incorporada a outro produto.

Art. 15. Material:

I - é o objeto que, após ser comercializado, pelo comércio do produtor ou do

comerciante, por grosso ou a retalho, é adquirido, pelo prestador de serviço, não para revender a outro

comerciante ou ao consumidor, mas para ser utilizado na prestação dos serviços previstos na lista de

serviços;

11- é a coisa móvel que, após ser comprada, por atacado ou a varejo, nas lojas,

armazéns, mercados ou feiras, é adquirida, pelo prestador de serviço, para ser empregada na prestação

dos serviços previstos na lista de serviços;

III - é todo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio, ou seja, sem destino

a ser vendido, por se achar no poder ou na propriedade de um estabelecimento prestador de serviço, é
usado na prestação dos serviços previstos na lista de serviços;

IV - é a coisa móvel que, logo que sai da circulação comercial, se encontra na

posse do titular de um estabelecimento prestador de serviço, destina-se a ser por ele aplicada na

prestação dos serviços previstos na lista de serviços.

Art. 16. Subempreitada:

I - é a terceirização total ou parcial de um serviço global previsto na lista de

serviços;

11- é a terceirização de uma ou de mais de uma das etapas específicas de um

serviço geral previsto na lista de serviços.

Art. 17. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o mOVime~ômico

do mês em que for concluída a sua prestação. Zl~
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Art. 18. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a

prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 19. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se

devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a

exigibilidade do preço do serviço.

Art. 20. A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da

prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de

qualquer obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 21. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços

integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 22. Na falta do PS - Preço do Serviço, ou não sendo ele desde logo

conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Capítulo IV - Base de cálculo da prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída

no subitem 3.03 da lista de serviços

Art. 23. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -

ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 da lista de

serviços será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 24. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a

prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 3.03 da lista de serviços será

calculado:

I - proporcionalmente, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e

condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em

cada Município;

II - mensalmente, conforme o caso:

a) Através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC -

Alíquota Correspondente, da EM - Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de

Qualquer Natureza e por 100 (Cem), divididos pela ET - Extensão Total da Ferrovia, Rod~~S,

Condutos e Cabos de Qualquer Natureza, conforme a fórmula abaixo: ~
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ISSQN = (PSA X ALC X EM X 100): (ET)

b) Através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC -

Alíquota Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem),

Divididos pela QTPL - Quantidade Total de Postes Locados, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN + (PSA X ALC X QPLM x 100) : (QTPL)

Art. 25. A ALC - Alíquota Correspondente está contida no anexo.

Art. 26. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que

for cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou

não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de

qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I - incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos

serviços;

11- sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Parágrafo único. São comutados na receita bruta ou no movimento econômico

resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos.

Art. 27. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico

do mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 28. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a

prestação do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 29. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se

devido o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a

exigibilidade do preço do serviço.

Art. 30. A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da

prestação do serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumM de

qualquer obrigação contratual assumida por um contratante em relação ao outro. ~
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Art. 31. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços

integrarão a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 32. Na falta do PSA - Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde

logo conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Capítulo V - Base de Cálculo da Prestação de Serviço Sob a Forma de
Pessoa Jurídica Incluída no Subitem 22.01 da Lista de Serviços

Art. 33. A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista de
serviços, será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 34. O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a
prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista de serviços, será
calculado, proporcionalmente à extensão da rodovia explorada, mensalmente, através da multiplicação
do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC - Alíquota Correspondente, da EMRE - Extensão Municipal
da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos pela ECRE - Extensão Considerada da Rodovia
Explorada, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALC x EMRE x 100) : (ECRE)

Art. 35. A ALC - Alíquota Correspondente está contida em anexo.

Art. 36. O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que
for cobrado em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou
não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de
qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I - incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;

b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços;

II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Parágrafo Único. São computados na receita bruta ou no movimento econômico
resultante da prestação desses serviços, outros serviços similares, congêneres e correlatos.

Art. 37. O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do
mês em que for concluída a sua prestação.

Art. 38. Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação
do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 39. Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido
o imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a lqib idade
do preço do serviço.
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Art. 40. A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do
serviço, independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação
contratual assumida por um contratante em relação ao outro.

Art. 41. As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão
a receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

Art. 42. Na falta do PSA - Preço do Serviço Apurado, ou não sendo ele desde logo
conhecido, poderá ser fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

Capítulo VI- Sujeito Passivo

Art. 43. O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é o
prestador do serviço.

Capítulo VII - Responsabilidade Tributária

Art. 44. Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação
tributária, às empresas e às entidades estabelecidas no município, na condição de tomadoras de serviços,
a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza - ISSQN, quando devido no Município, dos seus prestadores de serviços.

Art. 45. Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por substituição
total, em relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN devido pelos seus prestadores
de serviços, na condição de tomadores de serviços.

I - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços prestados descritos nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 3.01, 3.02, 3.03,
3.04,4.02, 4.03, 4.17, 4.21, 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.18,
7.19, 9.02, 9.03, 10.01, 10.02, 10.03, 10.04, 10.05, 10.07, 10.08, 11.02, 14.01, 14.02, 14.05, 14.06,
17.05, 17.06, 17.07, 17.08, 17.09, 17.19, 17.22, 19.01, 20.01, 20.02, 20.03, 26.01 e 37.01 da lista de
serviços.

11- a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e
fundacionais, das esferas federais, estaduais e municipais, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e as concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços públicos, as
entidades imunes, bem como as industrias e os grandes estabelecimentos comerciais, definidos em
Portaria baixada pelo Secretário responsável pela Fazenda Pública Municipal.

IV - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de
serviços, quando o prestador de serviço:

a) não comprovar sua inscrição no CAMOB - Cadastro Mobiliário;

b) obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo;

Parágrafo Único. Enquadra-se no regime de responsabilidade tributária por
substituição total prevista no Inciso IV deste Art. 45 as pessoas físicas tomadoras de serviços descritos
nos subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista anexa.

v - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do ~ cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do País; ~
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§ 1°, Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substituição
total, em relação ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, enquanto prestadores de
serviços, as empresas e as entidades elencadas no subitem 22.01 da lista de serviços, bem como as que
encontram em regime de estimativa.

§ 2°, A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de
espetáculos esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásios, por
estádios, por teatros, por salões e por congêneres, em relação aos eventos realizados.

§ 3°. O regime de responsabilidade tributária por substituição total:

I - havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária
do prestador de serviço.

II - não havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, não exclui, parcialmente ou totalmente, a
responsabilidade tributária do prestador de serviço.

§ 4°. Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua
retenção na fonte.

Art. 46. A retenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, por
parte do tomador de serviço, deverá ser, devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo com
dizeres "ISSQN Retido na Fonte", por parte do tomador de serviço.

I - havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, na via do
documento fiscal destinada à fiscalização;

II - Não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento
gerencial pelo prestador de serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

III - não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo
prestador de serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo
próprio tomador do serviço;

Art. 47. A base de cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN:

I - sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, será calculada através, de 1/12 (um doze avos) da multiplicação da UFMI - Unidade Fiscal
do Município de Ibiúnal com a ALC - Alíquota Correspondente, de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = (UFM x ALC) : 12

II - sobre as demais modalidades de prestação de serviço, será calculada através da
multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, de acordo com a fórmula
abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE = PS x ALC

Art. 48. Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN devido pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valor~os na
fonte e recolhidos pelos tomadores de serviços. ~
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Art. 49. As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passiva, pela
retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, manterão controle, em separado, de
forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das operações
ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição total, para exame
periódico da fiscalização municipal.

CAPÍTULO VIII - LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 50. O lançamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN,
conforme Tabela de Vencimentos baixada por Decreto do Chefe do Executivo, será:

I - efetuado de ofício pela autoridade administrativa, na prestação de serviço sob a
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte;

II - efetuado, de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, na
prestação de serviço sob a forma de:

a) trabalho impessoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço,
empregado com a sua mesma qualificação profissional, não for o Simples fornecimento de trabalho;

b) pessoa jurídica.

§ 10. A falta de pagamento do imposto nos prazos fixados sujeitará o contribuinte e o
responsável.

I - à atualização monetária que será calculada dividindo-se o valor originário do
débito pela UFMI do dia do vencimento, multiplicando-se o resultado pela UFMI do dia do pagamento;

11 - à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito atualizado
monetariamente, até 30 (trinta) dias do vencimento;

III - à multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado
monetariamente, a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia do vencimento;

IV - à cobrança e juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração,
incidentes sobre o valor originário.

Art. 51. O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente, o
crédito tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da ulterior homologação do
lançamento.

Art. 52. Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito
passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não influem sobe a obrigação
tributária.

Art. 53. No caso previsto no inciso I, do art. 50, desta lei, o Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte será lançado, de ofício pela autoridade administrativa, anualmente, através da multiplicação
da UFM - Unidade Fiscal Municipal coma ALC - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFM x ALe

Art. 54. No caso previsto na alínea "ali, do inciso 11, do art. 50 desta lei, o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço, empregado com a su ma
qualificação profissional, não for o simples fornecimento de trabalho, deverá ser lançad , de fo ma
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espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação do PS -
Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, conforme fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALe

Art. 55. No caso previsto na alínea "b", do inciso 11, do art. 50, desta lei, o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de
pessoa jurídica, não incluídas nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, deverá ser lançado, de
forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, através da multiplicação do
PS- Preço do Serviço com a ALC - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALe

Art. 56. No caso previsto na alínea "b", do inciso 11, do art. 50, desta lei, o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a prestação de serviço sob a forma de
pessoa jurídica, incluída no subitem 3.03 da lista de serviços, deverá ser lançado, de forma espontânea,
diretamente, pelo próprio sujeito passivo:

I - proporcionalmente, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e
condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em
cada Município;

11- mensalmente, conforme o caso;

a) através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC -
Alíquota Correspondente, da EM - Extensão Municipal da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e cabos de
Qualquer Natureza e por 100 (Cem), Divididos pela ET - Extensão Total da Ferrovia, Rodovia, Dutos,
Condutos, cabos de Qualquer Natureza, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALe x EM x 100) : (ET)

b) através da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALC - Alíquota
Correspondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Município e por 100 (Cem), Divididos pela
QTPL - Quantidade Total de Postes Locados, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALe x QPLM x 100) : (QTPL)

Art. 57. o lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
deverá ter em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da prestação dos serviços.

Art. 58. Sempre que julgar necessário, à correta administração do tributo, ° órgão
fazendário competente poderá notificar o contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da cientificação, prestar declarações de serviços, com base nas quais poderá ser lançado o imposto.

SEÇÃO I
CADASTRO CONTRIBUINTE MOBILIÁRIO

Art. 59 - O cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, será formado pelos dados
da inscrição e respectivas alterações promovidas pelo sujeito passivo, além dos elementos ~~~_

fiscalização. "-éJ~
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Art. 60- O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais pelo respectivo número
no cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM, o qual deverá constar de quaisquer documentos
perti nentes.

Art. 61- A inscrição deverá ser promovida pelo contribuinte, em formulário próprio,
com os dados necessários à sua identificação e localização e à características dos serviços prestados ou
das atividades exercidas.

§ 1°- O contribuinte deverá promover tantas inscrições quantas forem os seus
estabelecimentos ou locais de atividades, mesmo quando prestadores se serviços sob a forma de
sociedade de profissionais.

§ 2°- Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única pelo local do
domicílio do prestador de serviço.

§ 3°- O contribuinte deve indicar, no formulário de inscrição, as diversas atividades
exercidas num mesmo local.

§ 4°· A inscrição será efetuada na forma e nos prazos regulamentares.

Art. 62- Os dados apresentados na inscrição deverão ser alterados pelo contribuinte,
na forma e nos prazos regulamentares, sempre que ocorram fatos ou circunstâncias que impliquem em
sua modificação.

Parágrafo único - O disposto neste artigo deverá ser observado inclusive quando se
tratar de venda ou transferência de estabelecimento e de encerramento da atividade.

Art. 63- Os contribuintes dos tributos mobiliários deverão comunicar, à repartição
competente, a transferência, a venda e o encerramento da atividade.

Art. 64- O prazo para os contribuintes promoverem sua inscrição inicial; no cadastro
de Contribuintes Mobiliários, bem assim comunicarem qualquer alteração de dados ou procederem ao
cancelamento da inscrição, será de 30 (trinta) dias, contados do evento.

I - caso o contribuinte não proceda ao cancelamento no prazo especificado estará o
mesmo sujeito também a multa do artigo 81, § 10, inciso 1.

II - Comprovada a inatividade em processo administrativo, com a juntada dos
documentos requeridos pelo município será cancelado o lançamento relativo ao período respectivo sendo
mantido apenas a multa do artigo 90, § 1°, inciso I.

III - O contribuinte que proceder sua inscrição cadastral no segundo semestre do ano
em exercício, recolherá o percentual de 50% (Cinqüenta por cento) do valor do imposto anual a ser
cobrado, sendo este desconto só para os que estiverem enquadrados no regime anual.

IV - O contribuinte que encerrar suas atividades, e requerer o cancelamento de sua
inscrição no primeiro semestre do ano em exercício, deverá recolher o percentual de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do imposto anual a ser cobrado, sendo este desconto só para os qU~
enquadrados no regime anual. U
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Art. 65- A Administração poderá promover de ofício, inscrição, alterações cadastrais
ou cancelamento da inscrição, na forma regulamentar, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

Art. 66- É facultado à Administração promover, periodicamente, a atualização dos
dados cadastrais, mediante convocação, por edital, dos contribuintes.

SEÇÃO 11
LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 67- O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando
calculado mediante fatores que independam do preço do serviço poderá ser procedido de ofício.

Art. 68- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza será lançado com base nos
dados constantes do cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM.

Art. 69- A notificação do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza é feita ao contribuinte, pessoalmente, ou na pessoa de seus familiares, empregados,
representantes ou prepostos, no endereço do estabelecimento ou, na falta de estabelecimento, no
endereço de seu domicilio, conforme declarados na sua inscrição no cadastro de Contribuintes
Mobiliários.

§ 1°- Na impossibilidade de entrega da notificação, ou no caso de recusa de seu
recebimento, nos endereços mencionados neste artigo, o contribuinte será notificado do lançamento do
imposto, na seguinte conformidade:

1- por via postal, com aviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido pelo
destinatário ou por qualquer das pessoas referidas no csput deste artigo;

I1- por edital, publicado na imprensa oficial ou local.

§ 2°- O edital de notificação deve incluir:

1- o nome do contribuinte e seu respectivo número de inscrição no cadastro do
Contribuintes Mobiliários;

11- o valor do tributo, o período a que se refere, o prazo para pagamento e as
disposições legais relativas à sua incidência.

§ 3°- A notificação de lançamento conterá:

tributos;

1- o nome do sujeito passivo e respectivo domicílio tributário;
II - o valor do crédito tributário e, em sendo o caso, os elementos de Us

I1I- a disposição legal relativa ao crédito tributário; ~
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IV- a indicação das infrações e penalidades correspondentes e, bem assim, o seu

valor;
V- o prazo para recolhimento do crédito tributário.

Art. 70- O sujeito passivo deverá recolher, por guia, até o dia 15 (quinze) do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, o imposto correspondente aos serviços prestados em cada mês.

§ 1°- A repartição arrecadadora declarará, na guia, a importância recolhida, fará a
necessária autenticação e devolverá uma das vias ao sujeito passivo, para que a conserve em seu

estabelecimento, pelo prazo regulamentar.

§ 20- A guia obedecerá ao modelo aprovado pela Prefeitura.

§ 30- Os recolhimentos serão escriturados pelo sujeito passivo, na forma e condições

regulamentares.

Art. 71- É facultado ao Poder Executivo, tendo em vista as peculiaridades de cada
atividade, adotar outra forma de recolhimento, determinando que este se faça antecipadamente,
operação por operação, ou por estimativa em relação aos serviços de cada mês.

Art. 72- A prova de quitação desse imposto é indispensável:

I - a expedição de "Auto de Vistoria" ou "Habite-se" e à conservação de obras

particulares;
1I- ao pagamento de obras contratadas com o Município.

SEÇÃO 111
DA ESCRITURAÇÃO E DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Art. 73 - O contribuinte do imposto fica obrigado a:

I - manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda
que não tributáveis;

II - emitir notas fiscais de serviços ou outro documento admitido pela Administração,
por ocasião da prestação de serviços.

Art. 74 - O Poder Executivo definirá os modelos de livros, notas fiscais e demais
documentos a serem obrigatoriamente utilizados pelo contribuinte, devendo a escrituração fiscal ser
mantida em cada um dos seus estabelecimentos ou, na falta destes, em seu domicílio.

§ 10 - Os livros e documentos fiscais deverão ser devidamente forr1.s s, nnas
condições e prazos regulamentares. ~
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§ 2° - Os livros e documentos fiscais, que são de exibição obrigatória à fiscalização,
não podem ser retirados do estabelecimento ou, na falta destes, do domicílio do contribuinte, salvo nos
casos expressamente previstos em regulamento.

§ 3° - A autoridade administrativa, por despacho fundamentado e tendo-se em vista
a natureza do serviço prestado, poderá obrigar a manutenção de determinados livros especiais ou
autorizar a sua dispensas e permitir a emissão e utilização de notas e documentos especiais.

Art. 75 - Sendo insatisfatório os meios normais de fiscalização, o Poder Executivo
poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à perfeita apuração dos
serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido.

Art. 76- Deverão ser exibidos obrigatoriamente, quando solicitados pela Fiscalização,
os seguintes livros e documentos fiscais.

I -LIVRO DIÁRIO, na forma prevista pela legislação federal;
II - LIVRO CAIXA, que especifique a origem e a natureza das receitas;
III - NOTAS FISCAIS, de prestação de serviços com numeração consecutiva, em

que conste a Razão Social da Empresa, seu endereço e a especificação e valor dos serviços prestados;
IV - LIVRO DE REGISTRO, onde sejam anotadas as movimentações das notas

de serviço.

SEÇÃO IV
DECLARAÇÕES FISCAIS

Art. 77 - Além da inscrição e respectivas alterações, o contribuinte fica sujeito à
apresentação de quaisquer declarações de dados, na forma e nos prazos regulamentares.

Art. 78- Os contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
ficam obrigados a apresentar declaração anual de dados de acordo com o que dispuser o regulamento.

SEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art. 79- Sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis, a falta de
pagamento ou retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - nos prazos
estabelecidos, implicará cobrança dos seguintes acréscimos:

I- recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado antes do início da ação fiscal:
a-) multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor do imposto devido e não pago,

ou pago a menor, pelo prestador do serviço;
b-) multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor do imposto devido sobre o

total da operação aos que, obrigados à retenção do tributo, deixarem de efetuá-Ia;
c-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor do imposto devido sobre o

total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulamentar, o imposto retido ~ador

do serviço; ~
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II- recolhimento fora do prazo regulamentar, efetuado após o início da ação fiscal,
ou através dela:

a-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento ) do valor do imposto devido e não
pago, ou pago a menor, pelo prestador do serviço;

b-) multa equivalente a 30% ( trinta por cento) do valor do imposto devido e não
pago, a menor, pelo prestador do serviço, no caso de imposto estimado;

c-) multa equivalente a 100% ( cem por cento) do valor do imposto devido sobre o
total da operação aos que, obrigados à retenção do tributo, deixarem de efetuá-Ia;

d-) multa equivalente a 200% (duzentos por cento ) do valor do imposto devido
sobre o total da operação aos que deixarem de recolher, no prazo regulamentar, o imposto retido do
prestador do serviço;

I1I- em qualquer caso, juros monetários de 1% ( um por cento) ao mês, a partir do
mês imediato ao do vencimento. Será contada como mês completo qualquer fração dele.

Art. 80 . O crédito tributário não pago no seu vencimento será corrigido
monetariamente, mediante aplicação de coeficientes de atualização, nos termos da legislação própria.

§ 1°· A atualização monetária, bem como os juros de mora incidirão sobre o valor
integral do crédito tributário, neste computada a multa.

§ 2°· Os juros monetários serão calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês,
sobre o montante do débito corrigido monetariamente.

§ 3°· Inscrita ou ajuizada a dívida, serão devidos, também, custas e honorários de
advogado, na forma de legislação.

SEÇÃO VI
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 81 . As infrações às normas relativas ao imposto sujeitam o infrator às seguintes
penalidades:

§ 1°•infrações relativas à inscrição e alterações cadastrais:

I - multa de 20 (vinte) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que
deixarem de efetuar, na forma e prazo regulamentares, a inscrição inicial, as alterações de dados
cadastrais ou o encerramento de atividade, quando a infração for apurada através de ação fiscal e
denunciada após o seu início ou quando ficar evidenciado não terem ocorrido as causas que ensejarem
essas modificações cadastrais;

§ 2° • infrações relativas aos livros destinados à escrituração dos serviços prestados
ou tomados de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor do imposto, ou dos
serviços, quando apuradas através de ação fiscal ou denunciadas após o seu início, ~ ~m que
não houver sido recolhido, integralmente,o impostocorrespondenteao períodode Infr~ 't
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I - multa equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor dos serviços não escriturados,
observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e a máxima
de 1.400 (um mil e quatrocentas) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que não possuírem
os livros ou, ainda que as possuam, não estejam devidamente escriturados e autenticados, na
conformidade das disposições regulamentares;

II - multa equivalente a 4% ( quatro por cento ) do valor dos serviços não
escriturados, observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI
e a máxima de 1.200 (um mil e duzentas) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que,
possuindo os livros, devidamente autenticados, não efetuarem a escrituração nos prazos regulamentares;

III - multa equivalente a 3% ( três por cento ) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima e 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e a máxima de 7 (sete)
Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que escriturarem, ainda que na forma e prazos
regulamentares, livros não autenticados, na conformidade das disposições regulamentares;

§ 3° - infrações relativas aos livros destinados à escrituração dos serviços prestados
ou tomados de terceiros e a qualquer outro livro fiscal que deva conter o valor de imposto, ou dos
serviços, quando apurados através de ação fiscal ou denunciadas após seu início, nos casos em que
houver sido recolhido, integralmente, o imposto correspondente ao período da infração:

I - multa equivalente a 2% ( dois por cento) do valor dos serviços não escriturados,
observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal Municipal de Ibiúna - UFMI e a máxima de
500 (quinhentas) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI , aos que não possuírem os livros, ou,
ainda que os possuam, não estejam devidamente escriturados e autenticados, na conformidade das
disposições regulamentares;

II - multa equivalente a 1% ( um por cento) do valor dos serviços não escriturados,
observada a imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, e a máxima
de 250 (duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, possuindo os
livros devidamente autenticados, não efetuarem a escrituração nos prazos regulamentares;

III - multa equivalente a 0,5% ( meio por cento) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna e a máxima de 100 (cem) Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que escriturarem, ainda que na forma e prazos
regulamentares, livros não autenticados na conformidade das disposições regulamentares;

§ 4° - infrações relativas à fraude, adulteração, extravio ou inutilização de livros
fiscais:

I - multa equivalente a 10% ( dez por cento ) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 30 (trinta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, quando se tratarem dos
livros destinados à escrituração dos serviços prestados ou tomados de terceiros, e de qualquer outro livro
fiscal que deva conter o valor dos serviços ou do imposto;

II - multa de 30 (trinta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, po~. ,nos
demais casos;

§ 5° - infrações relativas aos documentos fiscais:
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I - multa de 15 (quinze) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, por lote
impresso, aos que mandarem imprimir documento fiscal sem a correspondente autorização para a
impressão;

11 - multa de 30 (trinta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, por lote
impresso, aos que imprimirem, para si ou para terceiros, documentos fiscais sem a correspondente
autorização para a impressão;

III - multa equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, e a máxima de 250
(duzentos e cinqüenta) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, obrigados ao pagamento
do imposto, deixarem de emitir, ou o fizerem com importância diversa do valor do serviço, adulterarem,
extraviarem ou inutilizarem nota fiscal, nota fiscal-fatura ou outro documento previsto em regulamento;

IV - multa equivalente a 10% ( dez por cento) do valor dos serviços, observada a
imposição mínima de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, aos que, não tendo
efetuado o pagamento do imposto correspondente, emitirem, para operações tributáveis ou isentos e aos
que, em proveito próprio ou alheio, se utilizarem desses documentos para a produção de qualquer efeito
fiscal;

§ 6° - infrações relativas à ação fiscal : multa de 30 (trinta) Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna - UFMI, aos que recusarem a exibição de livros ou documentos para a apuração do
preço dos serviços ou da fixação da estimativa;

§ 7° - infrações relativas às declarações: multa de 7 (sete) Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna - UFMI , aos que deixarem de apresentar quaisquer declarações a que obrigados, ou
o fizerem com dados inexatos, ou omissão de elementos indispensáveis à apuração do imposto devido,
na forma e prazos regulamentares;

§ 8° - infrações para as quais não haja penalidade específica prevista nesta Lei:
multa de 4 (quatro) Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI.

Art. 82- Considera-se iniciada a ação fiscal:

I - com a lavratura do termo de início de fiscalização ou verificação; ou
11 - com a prática, pela Administração, de qualquer ato tendente à apuração do

crédito tributário ou do cumprimento de obrigações acessórias, cientificado o contribuinte.

Art. 83 - O valor das multas previstas no parágrafo 40, incisos I e II do artigo 81 será
reduzido, respectivamente, para 14,91 Unidade Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, e 1,491 Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI, nos casos de extravio ou inutilização dos livros e documentos
fiscais, quando comprovados, documentalmente, pelo contribuinte, na forma e prazos regulamentares:

1- a perfeita identificação dos serviços prestados, dos seus valores, dos respectivos
tomadores ou prestadores e das circunstâncias de tempo e lugar da prestação, quando se tratarem de
documentos fiscais ou dos livros fiscais destinados à escrituração dos serviços prestados ou tomados de
terceiros,ou dequalqueroutro livro fiscalquedevacontero valordosserviçosou do im~
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11- as infrações que devessem, obrigatoriamente, estar registrados no livro fiscal
considerado, nos demais casos.

Art. 84 - No concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente,
uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal.

Art. 85 - Na reincidência, a infração será punida com o dobro de penalidade e, a
cada reincidência subseqüente, aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de
20% ( vinte por cento) sobre o seu valor.

Parágrafo único - Entende-se por reincidência, a nova infração, violando a mesma
norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data em
que se tornar definitiva a penalidade relativa à infração anterior.

Art. 86 - Na aplicação de multas por descumprimento de obrigações acessórias
relativas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, Que tenham por base a UFMI,
deverá ser adotado o valor vigente no mês da lavratura do auto de infração correspondente.

Art. 87 - Não serão exigidos os créditos tributários apurados através de ação fiscal e
correspondente a diferenças anuais de importância inferior a 1 (uma) Unidade Fiscal do Município de
Ibiúna - UFMI.

Art. 88 - O sujeito passivo que reincidir em infração a este capítulo poderá ser
submetido, por ato do Secretário das Finanças, a sistema especial de controle e fiscalização, disciplinado
em regulamento.

Art. 89 - O pagamento do imposto e taxas que fazem parte integrante desta lei é
sempre devido independentemente da pena que houver de ser aplicada ou de sua instituição,
observando-se o prazo de prescrição que é de 05(cinco) anos retroativos do referido imposto e taxas
conforme o Código Tributário Nacional.

CAPITÚLO IX
PROCEDIMENTO FISCAL

SEÇÃO I
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA

Art. 90- O procedimento fiscal terá início com:

I - O primeiro ato de ofício escrito e praticado por servidor competente, cientificando o sujeito passivo
ou seu preposto, da obrigação tributária ou acessória;

II - A lavratura do auto de infração;
III - A abertura do termo de início de ação fiscal;
IV - A Impugnação,pelosujeitopassivo,de lançamentoou ato administrativodeledeco~
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Art. 91- Verificando-se infração de dispositivo da legislação tributária, que
importe ou não em evasão fiscal, lavrar-se-á o auto de infração.

Art. 92- O auto de infração será lavrado por autoridade administrativa
competente e conterá:

I - O local, a data e a hora da lavratura;
II - O nome e o endereço do infrator, com a respectiva inscrição, quando houver;
III - A descrição clara e precisa do fato que constitui a infração e, se necessário,

as circunstâncias pertinentes;
IV - A capitulação do fato, que preferencialmente deverá conter a citação

expressa do dispositivo legal infringido que defina a infração e do que lhe comine penalidade;
V - A intimação para apresentação de defesa ou pagamento do tributo, com os

acréscimo legais ou penalidades, dentro do prazo de 20 (vinte) dias;
VI - A assinatura do agente autuante e a indicação de seu cargo ou função;
VII - A assinatura do autuado ou infrator ou a menção das circunstâncias de que

o mesmo não pôde ou se recusou a assinar.

§ 10 - A assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou
recusa em nulidade do auto ou agravamento da infração.

§ 20 - As omissões ou incorreções do auto de infração não o invalidam, quando
do processo constem elementos suficientes para a determinação da infração e a identificação da pessoa
do infrator.

Art. 93- O processamento do auto terá um curso histórico e informativo, com as
folhas numeradas e rubricadas, os documentos, informações e pareceres.

Art. 94- O autuado será intimado da lavratura do auto de infração:

I - Pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia do auto de
infração ao próprio autuado, seu representante ou mandatário, e contra-assinatura do recibo datado no
original;

II - Por via postal registrada, acompanhada de cópia do auto de infração, com
aviso de recebimento a ser datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou pessoa de seu domicílio;

III - Por publicação feita em qualquer meio de divulgação oficial do Município, na
sua íntegra ou de forma resumida, quando improfícuos os meios previstos nos incisos anteriores.

Art. 95- Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias, existentes
em poder do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam prova de infração da legislação
tributária.

Parágrafo Único - A apreensão pode compreender livros ou documentos,
quando constituam prova de fraude, simulação, adulteração ou falsificação.

Art. 96- A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão,
devidamente fundamentado, contendo a descrição dos bens ou documentos apreendidos, com indicação
do lugar onde ficaram depositados e o nome do depositário, se for o caso, além dos demais elementos
indispensáveis à identificação do contribuinte e descrição clara e precisa do fato e a indicação das
disposições legais.

Parágrafo Único - O autuado será intimado da lavratura do termo de
apreensão, na forma da intimação do auto de infração.

Art. 97- No caso de bens móveis e mercadorias a restituição seránó:_
pagamento de multa e taxa da licença infringida. '-if'
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Art. 98- O sujeito passivo poderá impugnar a exigência fiscal,
independentemente do prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do
lançamento, da intimação do auto de infração ou do termo de apreensão, mediante defesa por escrito,
alegando, de uma só vez, toda a matéria que entender útil e juntando os documentos comprobatórios
das razões apresentadas.

§ 10 - A impugnação da exigência fiscal mencionará:

1) a autoridade julgadora a quem é dirigida;
2) a qualificação do interessado e o endereço para intimação;
3) os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;
4) as diligências que o sujeito passivo pretende sejam efetuadas, desde que

justificadas as suas razões;
5) o objetivo visado.

§ 20 - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase
contraditória do procedimento.

Art. 99- A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a requerimento do
sujeito passivo, a realização de diligênCias quando as entender necessárias, fixando-lhes prazo, e
indeferirá a que considerar prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias.

Art. 100 - Preparado o processo para decisão, a autoridade administrativa
proferirá despacho no prazo máximo de 30 (trinta) dias, resolvendo todas as questões debatidas e
pronunciando-se sobre a procedência ou improcedência da impugnação.

§ 10 - Decorrido o prazo definido neste artigo sem que tenha sido proferida a
decisão, não serão computados juros e correção monetária a partir desta data.

§ 20 - O impugnador será notificado do despacho mediante assinatura no próprio
processo, por via postal registrada ou por edital, quando se encontrar em local incerto e não sabido.

CAPÍTULO XI
DA SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRAllVA

Art. 101 - Do despacho da autoridade administrativa de primeira instância,
caberá recurso voluntário para o Prefeito Municipal.

Parágrafo Único - O recurso terá efeito suspensivo da cobrança e deverá ser
interposto dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação do despacho de primeira
instância.

Art. 102 - Quando o despacho da autoridade administrativa exonerar o sujeito
passivo, ou o autuado, do pagamento do tributo ou da multa de valor originário superior a 1 (uma) UFMI
- Unidades Fiscais do Município de Ibiúna, seu prolator recorrerá de ofício, mediante declaração no
próprio despacho.

Art. 103- A decisão do Prefeito Municipal será proferida no prazo máximo de 90
(noventa) dias, contados da data recebimento do processo, aplicando-se, para a notificação do despacho,
as modalidades previstas para a primeira instância.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo definido neste artigo s~ tenha sido
proferida a decisão, não serão computados juros e correção monetária a partir desta d ~
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CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o
prazo legal para interposição de recurso, salvo se sujeitas a recurso de ofício.

Art. 105 - Nenhum auto de infração será arquivado, nem cancelada multa fiscal,
sem despacho da autoridade administrativa.

Art. 106 - Na hipótese de a impugnação ser julgada improcedente, os tributos e
penalidades impugnados ficam sujeitos à multa, juros de mora e correção monetária, a partir da data dos
respectivos vencimentos, quando cabíveis.

§ 10 - O sujeito passivo ou o autuado poderão evitar, no todo ou em parte, a
aplicação dos acréscimos, na forma deste artigo, desde que efetuem o pagamento do débito e da multa
exigidos ou o depósito premonitório da correção monetária.

§ 2° - Julgada procedente a impugnação, serão restituídas ao sujeito passivo ou
autuado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho ou decisão, as importâncias referidas
no parágrafo anterior, acrescidas da correção monetária, a partir da data em que foi efetuado o
pagamento ou o depósito.

TÍTULO 11
CAPÍTULO I

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO I - FISCALIZAÇÃO

Art. 107 - Compete à Administração Fazendária Municipal, pelos órgãos
especializados, a fiscalização do cumprimento das normas da legislação tributária.

Art. 108 - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas sujeitas à
obrigação tributária, inclusive nos casos de imunidade e isenção.

Art. 109 - A autoridade administrativa terá ampla faculdade de fiscalização,
podendo especialmente:

I - Exigir do sujeito passivo a exibição de livros comerciais e fiscais e documentos
em geral, bem como solicitar seu comparecimento à repartição competente, para prestar informações ou
decla rações;

11 - Apreender livros e documentos fiscais, nas condições e forma
regulamentares.

Art. 110 - A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de formalidades legais ou
intuito de fraude fiscal, será desclassificada, facultado à Administração o arbitramento dos diversos
valores.

Art. 111 - O exame de livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais
e demais diligências da fiscalização poderão ser repetidos em relação a um mesmo fato ou período de
tempo, enquanto não extinto o direito de proceder ao lançamento do tributo ou da penalidade, ainda que
já lançado e pago.

Art. 112- Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade
administrativa todas as informações de que disponham, com relação aos bens, negócios ou atividades de
terceiros:

I - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ~
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II - Os bancos, caixas econômicas e demais instituições financeiras;
III - As empresas de administração de bens;
IV - Os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - Os inventariantes;
VI - Os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - Quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu

cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo Único - A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação
de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a guardar
segredo, em razão do cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 113 - Independentemente do disposto na legislação criminal, é vedada a
divulgação, para quaisquer fins, por parte de prepostos da Fazenda Municipal, de qualquer informação,
obtida em razão do ofício, sobre a situação econômico-financeira e sobre a natureza e o estado dos
negócios ou atividades das pessoas sujeitas à fiscalização.

§ 10 - Excetuam-se do disposto neste artigo unicamente as requisições da
autoridade judiciária e os casos de prestação mútua de assistência para fiscalização de tributos e
permuta de informações entre os diversos órgãos do Municípios e entre a União, Estado e outros
Municípios.

§ 20 - A divulgação das informações, obtidas no exame de contas e documentos,
constitui falta grave sujeita à penalidade da legislação pertinente.

Art. 114 - As autoridades da Administração Fiscal do Município poderão
requisitar auxílio de força pública federal, estadual ou municipal, quando vítimas de embaraço ou
desacato no exercício das funções de seus agentes, ou quando indispensável à efetivação de medidas
previstas na legislação tributária.

Art. 115- Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta
sobre interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que feita antes da ação fiscal e em
obediência às normas estabelecidas.

Art. 116- A consulta será dirigida ao Prefeito Municipal, com apresentação clara
e precisa do caso concreto e de todos os elementos indispensáveis ao entendimento da situação de fato,
indicados os dispositivos legais, instruídas, se necessário, com documentos.

Art. 117- Nenhum procedimento fiscal será promovido contra o sujeito passivo,
em relação à espécie consultada, durante a tramitação da consulta, exceto se durante tal período puder
ocorrer a perda do prazo para o início do procedimento fiscal.

Parágrafo Único - Os efeitos previstos neste artigo não se produzirão em
relação às consultas meramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre dispositivos claros
da legislação tributária ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa ou judicial,
definitiva ou passada em julgado.

Art. 118- Na hipótese de mudança da orientação fiscal, a nova orientação
atingirá a todos os casos, ressalvado o direito daqueles que anteriormente procederam de acordo com a
orientação vigente até a data da modificação.

Art. 119 - A autoridade administrativa dará resposta à
máximo de 90 (noventa) dias. ronsul~
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Parágrafo Único - Do despacho proferido em processo de consulta não caberá
recurso nem pedido de reconsideração.

Art. 120- Respondida a consulta, o consulente será notificado para, no prazo de
30 (trinta) dias, dar cumprimento a eventual obrigação tributária, principal ou acessória, sem prejuízo da
aplicação de cominações ou penalidades.

Parágrafo Único - O consulente poderá evitar, no todo ou em parte, a
oneração do eventual débito, por multa, juros de mora e correção monetária, efetuando o seu
pagamento ou depósito premonitório de correção monetária, importâncias que, se indevidas, serão
restituídas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do consulente.

Art. 121 - A resposta à consulta será vinculante para a Administração, salvo se
obtida mediante elementos inexatos fornecidos pelo consultante.

CAPÍTULO 11
ISENÇÕES

Art. 122-. São isentas de imposto as prestações de serviços efetuados por:

I - sapateiros remendões, que trabalhem individualmente e por conta própria;
11 - engraxates ambulantes;

Pessoas físicas, não estabelecidos prestadores de serviços de:
a-) músico, artista circense;
b-) afiador de utensílios domésticos;
c-) afinador de instrumentos musicais;
d-) zelador, faxineiro, ama-seca, camareiro, cozinheiro, doceira, jardineiro,

mordomo, passador e demais serviços domésticos;
e-) balconista;
f-) costureira, alfaiate, bordadeira, tricoteira, forrador de botões;
g-) carregador;
h-) datilógrafo;
i-) desentupidor de esgotos e fossas;
j-) garçom;
1-) guarda-noturno, vigilante;

I - proprietário de um único veículo de aluguel dirigido por ele próprio e utilizado
no transporte de passageiros, sem qualquer auxiliar ou associado;

11 - entidades filantrópicas, sem fins lucrativos;
III - associações culturais e esportivas, sem venda de ingressos;

§ 10- As isenções de que tratam o inciso I, lI, III e IV deste artigo ~~e
requerimento anual, na forma, prazos e condições regulamentares. ~
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§ 2°- A isenção prevista no inciso V implica a dispensa da emissão, pelo
contribuinte, de documentos fiscais e de escrituração e autenticação e livros fiscais, exceto apresentação
e declarações de dados que vierem a serem exigidos pelo Fisco.

§ 30 - O prazo de que trata o parágrafo 10, de que trata este artigo, será até 30
de março de cada ano, impreterivelmente.

Art. 123- As construções e reformas de moradia econômica gozarão de
isenção do pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

§ 1° - Considera-se moradia econômica, para os efeitos do caput deste artigo,
a residência:

1- unifamiliar, que não constitua parte de agrupamento ou conjunto de realização simultânea;
11- destinada exclusivamente à residência do interessado;
I1I- que não possua estrutura especial;
IV- com área não superior a 72 m2 (setenta e dois metros quadrados).

§ 2°- Para ser enquadrada como moradia econômica, a residência deverá
apresentar todos os requisitos referidos nos incisos I e IV deste artigo.

§ 3°- O beneficiário da isenção prevista no caput deste artigo deverá
comprovar ter renda mensal igualou inferior a 2 (dois) salários mínimos e não possuir outro imóvel.

TÍTULO III
DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO I - DO FATO GERADOR

Art. 124 - As taxas de licença tem como fato gerador o exercício regular do
poder de polícia administrativa do Município

§ 1° - Considera-se poder de políoa a atividade da Administração Pública que,
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção do fato,
em razão do interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

§ 2° - O poder de polícia administrativa será exercido em relação a quaisquer
atividades, lucrativas ou não, e a quaisquer atos, a serem respectivamente exercidos ou praticados no
território do município, dependentes, nos termos desta Lei, de prévio licenciamento da Prefeitura.

Art. 125 - As taxas de licença serão devidas para:

I - Localização;
II - Funcionamento; ~
III - Funcionamento em horário es ial:
IV - Publicidade;
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v - Inumação, exumação, transferência, construção e concessão de sepulturaas
VI - Ocupação de áreas em vias e logradouros públicos;
VII - Execução de Obras
VIII - Escavação e Retirada de Materiais do Subsolo
IX - Expediente

CAPÍTULO 11 - DO SUJEITO PASSIVO

Art. 126 - O contribuinte das taxas de licença é a pessoa física ou jurídica
interessada no exercício das atividades descritas no artigo anterior ou na prática de atos sujeitos ao
poder de polícia administrativa do Município.

Parágrafo Único - O contribuinte, mediante petição escrita ou formulário a
critério da autoridade competente, deverá solicitar a licença para o exercício de atividade ou prática de

___- atos a que se refere este artigo, instruído o pedido com todos os elementos e informações necessários a
comprovar sua pretensão.

CAPÍTULO 111 - DA BASE DE CÁLCULO E AÚQUOTAS

Art. 127 - As taxas de licença serão cobradas em conformidade com as tabelas
dos Anexos I - II - III - IV - V, VI, VII, VIII e IX desta Lei.

CAPÍTULO IV - DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 128 - As taxas de licença subordinam-se à modalidade do lançamento de
ofício, ressalvadas as exceções prevista nesta Lei.

§ 10 - As taxas de licença podem ser cobradas isoladamente ou em conjunto
com outros tributos, se possível, mas dos avisos-recibos deverão constar, obrigatoriamente, a indicação
dos elementos distintos de cada tributo e os respectivos valores.

§ 20 - Nos casos de lançamento de ofício, proceder-se-á à notificação de
conformidade com o disposto no parágrafo segundo do artigo 76, na pessoa do contribuinte,
responsável, representante ou empregado.

Art. 129 - As taxas de licença serão arrecadadas antes do início das atividades
ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia, ressalvadas as hipóteses para as quais esta Lei
ordenar outras épocas de arrecadação.

CAPÍTULO V - DA TAXA DE UCENÇA PARA LOCAUZAÇÃO

Art. 130 - Qualquer pessoa física ou jurídica, que se dedique à produção
agropecuária, à industria, ao comércio, à operações financeiras, à prestação de serviços, ou a atividades
similares em caráter permanente ou temporário só poderá instalar-se mediante prévia licença da
Prefeitura e ao pagamento da taxa de licença para localização.

§ 10 - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados
períodos descontínuos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em instalações
precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos;

§ 20 - A taxa de licença para localização t~ --"deVida pelos depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias. ~
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Art. 131 - A licença para localização será concedida desde que as condições de
higiene, segurança e localização de estabelecimentos sejam adequadas à espécie de atividade a ser
exercida e sob a condição de que sua construção seja compatível com a política urbanística do Município.

§ 10 - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrerem modificações nas
características do estabelecimento.

§ 20 - A licença poderá ser cassada sendo determinado o fechamento do
estabelecimento, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a
concessão da licença, ou quando descumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação
do estabelecimento.

§ 30 - A licença para localização e exercício de atividades permissíveis, em
qualquer ponto de logradouros públicos, estará sujeita à autorização da Municipalidade.

Art. 132 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica, que explore
qualquer atividade em estabelecimento sujeito à fiscalização.

Art. 133 - A taxa será calculada de conformidade com o ramo de atividade do
contribuinte, expresso na Tabela do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas, exercidas no mesmo
estabelecimento e pelo mesmo contribuinte, haverá o pagamento de uma única taxa, calculada e devida,
levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 134 - A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados
do cadastro fiscal.

Art. 135 - O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura dentro de 20
(vinte) dias, qualquer alteração contratual ou cadastral que venha a ocorrer, mediante apresentação de
documentos exigidos, que serão definidos por Decreto do Executivo.

Art. 136 - A taxa de localização é única e será recolhida de uma só vez, antes
do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município,
sendo renovada apenas em caso de alteração de local ou atividade.

Art. 137 - Concedida a licença, o contribuinte deverá conservar o alvará
respectivo em lugar visível no estabelecimento, sempre acompanhado do recibo de pagamento da taxa
de licença correspondente, na qual, quando temporária, deverá constar obrigatoriamente a data do
término de sua vigência.

CAPÍTULO VI - DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

Art. 138 - Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à indústria, ao
comerco, a operações financeiras, à prestação de serviços ou qualquer outra atividade, só poderá
exercer suas atividades, em caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e
pagamento anual da taxa para fiscalização e funcionamento.

§ 10 - Se o início da atividade se der no 20 semestr
cobrada em 50% do valor integral.
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§ 2° - Nos exercicios subseqüentes ao do início de suas atividades, o
contribuinte a que ser refere este artigo pagará a taxa licença correspondente em até 5 (cinco) parcelas.

§ 3° - Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados
períodos descontínuos do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em instalações
precárias ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como em veículos.

§ 4° - A taxa de licença para funcionamento também é devida pelos depósitos
fechados destinados à guarda de mercadorias.

§ 50 - A licença de funcionamento para instalação e exercício de atividades
permissíveis em qualquer ponto de logradouros públicos estará sujeita à prévia fiscalização e autorização
da Municipalidade.

Art. 139 - A licença será válida para o exercício em que for concedida, ficando
sujeita à renovação no exercício seguinte.

Parágrafo único - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer
mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento ou transferência de
local.

Art. 140 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no
exercício de atividades ou na prática de atos sujeitos ao poder de polícia administrativa do Município, cuja
fiscalização não seja de competência de outro órgão ou poder.

Art. 141 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas, exercidas no mesmo
estabelecimento e pelo mesmo contribuinte, haverá o pagamento de uma única taxa, calculada e devida,
levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.

Art. 142 - A taxa será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados
do cadastro fiscal.

Art. 143 - O contribuinte é obrigado a comunicar à Prefeitura, dentro de 20
(vinte) dias, qualquer alteração contratual ou cadastral, mediante apresentação de documentos exigidos
por Decreto do Executivo.

CAPÍULO VII - DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL

Art. 144 - Qualquer pessoa que pretenda manter aberto estabelecimento fora do
horária normal de funcionamento, poderá fazê-lo desde que requeira a licença e seja autorizado pela
Municipalidade, cabendo-lhe observar a legislação federal, estadual e municipal, quanto à segurança, à
saúde e ao sossego público, operando-se o cancelamento da licença em casos de infração.

Art. 145 - A licença de que trata este artigo não será concedida a
estabelecimentos não licenciados para funcionamento em horário normal.

Art. 146 - Considera-se como horário normal de funcionamento o compreendido
das 8:00 às 18:00 horas de segunda à sábado.

Parágrafo Único - Considera-se horário especial de ~ento todo aquele
que extrapolar os limites do caputdeste artigo. ~
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Art. 147 - A critério do Poder Executivo e sempre que convier ao interesse
público, a licença concedida será limitada aos respectivos horários, suspensa temporariamente ou
cancelada.

Art. 148 - Contribuinte da taxa é o proprietário ou possuidor a qualquer título
do estabelecimento cujo funcionamento se estender além do horário normal.

Art. 149 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo III desta Lei
e será lançada em nome do contribuinte, com base nos dados do cadastro fiscal.

§ 10 - Se o início da atividade se der 20 semestre do exercício, a taxa será
cobrada em 50% do valor integral.

§ 20 - Nos exercício subseqüentes ao início de suas atividades, o contribuinte a
que se refere este artigo poderá pagar a taxa de licença correspondente em até 05 (cinco) parcelas.

§ 30 - A suspensão da licença deverá ser comunicada pelo contribuinte à
Administração Municipal, sob pena de ser a mesma cobrada novamente no ano subseqüente.

CAPÍTULO VIII- DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE

Art. 150 - A taxa de publicidade é devida pela vigilância ou fiscalização do
poder público, a que se submete qualquer pessoa física ou jurídica quanto às normas de boa utilização
dos bens públicos de uso comum para fins de promoção publicitária, em razão da utilização de meios de
publicidade em vias, logradouros públicos e locais deles visíveis ou de acesso ao público.

Art 151- A taxa não é devida a:

a) dizeres exclusivamente relativos à propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto religioso e
atividade de administração pública;
b) dizeres referentes a festas, exposições ou campanhas, promovidas em benefício de instituições de
educação e assistência social;
c) dizeres no interior de casas de diversões, quando se refiram exclusivamente aos divertimentos
explorados;
d) dizeres no interior de estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e similares,
quando se refiram exclusivamente aos bens negociados pela empresa;
e) tabuletas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, sítios,
granjas, chácaras e fazendas, firmas de engenheiros, arquitetos ou profissionais responsáveis pelo
projeto e execução de obras, quando nos locais destas;
f) anúncios publicados em jornais, revistas ou catálogos e os transmitidos através de rádio e televisão;
g) anúncios localizados no interior do recinto de entidades sem fins lucrativos.

Art. 152 - A mudança do local de anúncio deverá ser precedida de
comunicação à autoridade competente, sob pena de ser considerada nova publicidade, para efeito de
incidência da taxa.

Art. 153 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica a quem a
publicidade aproveita, sujeitando-se à vigilância ou fiscalização do Poder Público.

Art. 154 - Respondem solidariamente pelo pagamento da taxa todas as
pessoas às quais a publicidade aproveita, direta ou indiretamente, desde que a tenham autorizado.

Art. 155- A taxa será calcutada de acordo com a Ta~ desta
Lei.
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Art. 156 - Não havendo, na Tabela, especificação para determinada
publicidade, a taxa será calculada, a critério da Administração, pelo item que guardar maior identidade de
características, sendo, na dúvida entre dois ou mais itens, adotado o de maior valor.

Art. 157- O lançamento será de ofício nos casos de omissão ou erro do
contribuinte, sem prejuízo das penalidades cabíveis, e poderá ser pago em até 5 (Cinco) parcelas.

Art. 158 - A fixação ou instalação de meios de propaganda ou publicidade e a
instalação de setas indicativas dependerão de prévia licença da Prefeitura Municipal.

§ 10 - São considerados meios de propaganda ou publicidade os cartazes,
avisos, programas, anúncios, quadros, painéis, letreiros e outros quaisquer veículos de publicidade a
serem afixados, pintados ou distribuídos, excluída a propaganda eleitoral, na forma da Lei que a regula.

§ 20 - Somente poderão requerer a licença a que se refere este artigo as
pessoas físicas ou jurídicas que estejam em ordem com as obrigações legais exigidas pelo Município.

Art. 159 - O pedido de licença conterá o número de cadastro do requerente
junto a Prefeitura Municipal e será instruído por:

I -determinação precisa do local ou locais da instalação;
11- tipos, características, cor, dimensões dos meios de publicidade.

Art. 160 - É vedado no anúncio o emprego de formas ou expressões que
aludam à sinalização específica de trânsito ou termos que firam a moral e os bons costumes.

Art. 161 - Os anúncios deverão ser esteticamente adequados ao ambiente
onde afixados e apresentar bom acabamento em todo o seu conjunto.

PARÁGRAFO ÚNICO - A estrutura de sustentação do anúncio deverá ser
confeccionada com material e detalhes estruturais adequados à sua estabilidade.

Art. 162- Os responsáveis pelos meios de publicidade sem a respectiva licença
da Prefeitura Municipal, serão multados em 7 (sete) UFMI e notificados para retirarem os meios de
publicidade.

Art. 163 - É vedada a fixação de meio de propaganda ou publicidadeem
edifícios e praças públicas, vias, canteiros de avenida, calçadas, árvores, postes, tapumes, locais
próximos às edificações e monumentos considerados bens culturais, locais de preservação ambiental, em
curvas ou cruzamentos perigosos, em locais de valor paisagístico, tanto urbano como rural, nos
entroncamentos rodoviários e nos cruzamentos com rodovias ou ferrovias.

PARÁGRAFO ÚNICO - É ressalvada a afixação de meios de publicidade ou
propaganda em edifícios particulares e demais locais não constantes deste Artigo, mediante a concessão
de licença municipal.

Art. 164 - A instalação de setas indicativas não será permitida nos locais de
preservação ambiental, ou seja, próximos às edificações e monumentos considerados bens culturais, nos
entroncamentos rodoviários, nos cruzamentos com rodovias ou ferrovias, em curvas ou cruzamentos
perigosos, em locais de valor paisagístico, tanto urbano como rural.

Art. 165 - Nos locais permitidos para a instalação de se
colocado apenas um apoio (poste) no qual será fixada uma ou mais setas.
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Art. 166 - A manutenção de setas indicativas e meios de publicidade será de
responsabilidade única do cadastrado, devendo as mesmas apresentar perfeitos sinais de conservação,
caso contrário, serão retiradas pela Prefeitura Municipal.

Art. 167 - Os responsáveis pelos meios de publicidade responderão por
quaisquer prejuízos causados às vias públicas, às calçadas, aos edifícios ou a terceiros.

PARÁGRAFO ÚNICO - Após o término de vigência do prazo de autorização
concedido, os meios empregados na publicidade deverão ser retirados pelo requerente.

Art. 168 - A infração ao disposto nesta Lei acarretará a imposição de multa à
pessoa física ou jurídica, interessada no objeto da publicidade, de 7 (sete) UFMl por publicidade ou
propaganda.

CAPÍTULO IX - DA TAXA DE INUMAÇÃO, EXUMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA,
CONSTRUÇÃO E CONCESSÃO DE SEPULTURAS

Art. 169 - Continuam em vigor as disposições dos capítulos 1, lI, do Título XVII,
da Lei nO 19, de 01 de dezembro de 1970 no que couberem.

Art. 170 - A Taxa será devida de acordo com a Tabela do Anexo V desta Lei.

CAPÍTULO X - DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 171 - Qualquer pessoa que se dedique à produção agropecuária, ao
comércio, à prestação de serviços ou a atividade similares, que pretendam exercer o comércio ambulante
ou feirante, poderá fazê-lo mediante alvará da Prefeitura e pagamento da taxa de licença
correspondente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeitos desta Lei, considera-se como vendedor
ambulante ou feirante, a pessoa jurídica ou física capaz, que se inscrever junto à Prefeitura Municipal,
para o exercício das atividades de venda de mercadorias ou prestação de serviços nas seguintes
condições:

a) vendedor ambulante fixo: com um só ponto previamente autorizado e
determinado pela Administração Municipal;
b) vendedor ambulante: realizando a atividade de forma circulante, sem direito
a permanecer em ponto fixo;
c) o que se instale de forma fixa nas feiras municipais.

Art. 172 - A taxa tem como fato gerador a atividade municipal de vigilância,
controle e fiscalização do cumprimento das exigências municipais a que se submete qualquer pessoa que
ocupe vias e logradouros públicos com veículos, barracas, tabuleiros e banquetas, para fins comerciais ou
de prestação de serviços.

Art. 173 - O Executivo determinará por Decreto os locais e demais exigências
complementares para a atividade de que trata esta Lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - A inscrição deverá ser permanentemente atualizada,
sempreque houver qualquermodificaçãonas característicasdo exercícioda ativ~
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Art. 174 - Ao comerciante ambulante, ambulante fixo ou feirante que satisfizer
as exiqencras regulamentares será concedido um cartão de habilitação contendo as características
essenciais de sua inscrição.

Art. 175 - Respondem como garantia pela taxa de licença de comércio
ambulante ou ambulante fixo ou feirante, as mercadorias encontradas em poder dos vendedores.

Art. 176 - Para obtenção do Alvará para o exercício do comércio ambulante ou
fixo ou feirante, o interessado deverá formular requerimento conforme Decreto do Executivo.

§ 10 - Será exigida a renovação de licença sempre que houver mudança no
ramo ou nas características de atividade.

§ 20 - A omissão ou fraude na declaração de dados para fins cadastrais
acarretará em pena multa e até a cassação do Alvará.

Art. 177- A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo VI desta
Lei.

§ 10 - Se o início da atividade se der no curso do exercício, a taxa será cobrada
proporcionalmente.

§ 20 - Nos exerceres subseqüentes ao do início de suas atividades, o
contribuinte a que se refere este artigo poderá pagar a respectiva taxa de licença correspondente em até
5 (cinco) parcelas.

Art. 178 - A licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos
poderá ser cassada e determinada a proibição do seu exercício, a qualquer tempo, desde que deixem de
existir as condições que legitimaram a sua concessão ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação
das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do
exercício de atividade.

CAPÍTULO XI - DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS

Art. 179 - A construção, reconstrução, reforma, reparo, acréscimo ou
demolição de edifícios, casas, edículas ou muros, assim como o arruamento ou o loteamento de terrenos
e quaisquer outras obras em imóveis, estão sujeitas à prévia licença da Prefeitura e ao pagamento da
Taxa de Licença para Execução de Obras.

Art. 180 - A licença só será concedida mediante prévio exame e aprovação das
plantas ou projetos das obras, na forma da legislação urbanística aplicável.

Art. 181 - A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza,
extensão e complexidade da obra.

Art. 182 - A Taxa de Licença para Execução de Obras é devida de acordo com
a Tabela do Anexo VII, desta lei.

Art. 183. - São isentas da Taxa de Licença para Execução de Obras:

I - as obras realizadasem imóveisde propriedadeda União,do Estadoe de suasa~ações;
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11 - a construção de muros de arrimo ou de muralhas de sustentação, quando no alinhamento da via
pública, assim como de passeios, quando do tipo aprovado pela Prefeitura;
III - a limpeza ou pintura, externa ou interna, de edifícios, casas, muros ou grades;
IV - a construção de reservatórios de qualquer natureza, para abastecimento de água;
V - a construção de barracões destinados à guarda de materiais de obras já licenciadas.

CAPÍTULO XII - DA TAXA DE LICENÇA PARA ESCAVAÇÃO E RETIRADA DE
MATERIAIS DO SUBSOLO

Art. 184. - Continuam em vigor as disposições dos capítulos I, 11e III do título
XIII, da Lei nO 19, de 01 de Dezembro de 1970, no que couberem.

Art. 185. - A Taxa é devida de acordo com a Tabela do Anexo VIII, desta Lei.

CAPÍTULO XIII - DA TAXA DE EXPEDIENTE

Art. 186 - Constitui fato gerador da taxa de expediente, a prestação de
serviços burocráticos postos à disposição do interessado, excetuando-se os pedidos de restituições de
impostos eventualmente recolhidos em duplicidade, bem assim, nos casos de revisão do tributo lançado.

Art. 187 - A taxa de expediente será cobrada sempre de forma adiantada,
mediante guia de recolhimento de acordo com a Tabela do Anexo IX, desta lei.

Disposições Gerais

Art. 188 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Executivo
poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais necessários à perfeita apuração dos
serviços prestado, da receita auferida e do imposto devido.

Art. 189 - Ficam sujeitos à apreensão, na forma regulamentar, os bens móveis
existentes no estabelecimento ou em trânsito, bem como os livros, documentos e papéis que constituam
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Parágrafo Único - Obedecerá ao disposto no artigo 93 desta lei, com a
intimação da lavratura do termo de apreensão de livros ou documentos fiscais.

Disposições Finais

Art. 190 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 191 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente o
Título IV da Lei nO 19/1970; lei nO239/92; Lei nO477/98; Lei nO480;98; Lei nO 525/99; Lei nO527/99;
Lei nO585/00 e Lei nO811/02.

Art. 192 - As despesas com a execução da presente lei c
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna ~
Estado de São Paulo

Art. 193 - Esta lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2004.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA,

AO 04 DIAS DO MÊSDE DEZEMBRODE 2003

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixada no

local de costume em 04 de dezembro de 2003.

JAMIL PRADO
Secretário da Administração
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Lista de serviços anexa à Lei Complementar nO01/03.
Alc PF(UFMI)

1 - Serviços de informática e congêneres. 3% 7
1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 3% 7
1.02 - Programação. 3% 7
1.03 - Processamento de dados e congêneres. 3% 7
1.04 - Elaboração de programas de computadores,
1.05 inclusive de jogos eletrônicos. 3%
1.06 - Licenciamento ou cessão de direito de uso
de programas de computação. 3%
1.07 - Assessoria e consultoria em informática. 3% 7
1.08 - Suporte técnico em informática, inclusive
instalação, configuração e manutenção de programas de computação
e bancos de dados. 3% 7
1.09 - Planejamento, confecção, manutenção e
atualização de páginas eletrônicas. 3% 7

2- Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3% 7
2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 3% 7

3 - Serviços prestados mediante locação cessão de direito de uso e congêneres. 3%
3.01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 3%
3.02 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais,
stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos,
parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos
ou negócios de qualquer natureza. 4%
3.03 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou
permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos
e condutos de qualquer natureza. 3%
3.04 - Cessão de andaimes palcos coberturas e outras estruturas de uso temporário. 3%

4 - Serviços de saúde assistência médica e congêneres. 3%
4.01 - Medicina e biomedicina. 3% 11
4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e
congêneres. 3% 9
4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 3%
4.04 - Instrumentação cirúrgica. 3% 7
4.05 - Acupuntura. 3% 7
4.06 - Enfermagem inclusive serviços auxiliares. 3% 7
4.07 - Serviços farmacêuticos. 3% 7
4.08 - Terapia ocupacional fisloterapia e fonoaudiologia. 3% 11
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico orgânico e mental. 3% 7
4.10 - Nutrição. 3% 11
4.11 - Obstetrícia. 3% 11
4.12 - Odontologia. 3% 11
4.13 - Ortóptica. 3% 11
4.14 - Próteses sob encomenda. 3% 7
4.15 - Psicanálise. 3% 11
4.16 - Psicologia. 3% 11
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4.17 - Casas de repouso e de recuperação creches asilos e congêneres. 3%
4.18 - Inseminacão artificial fertilização in vitro e congêneres. 3%
4.19 - Bancos de sangue leite pele olhos óvulos sêmen e congêneres. 3%
4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie. 3%
4.21 - Unidade de atendimento assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%
4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação

~_~sistência médical hos~italarl odontológica e congêneres. 3%
4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de
terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo
operador do plano mediante indicação do beneficiário. 3%

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e conaêneres. 3%
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 3% 11
5.02 - Hospitais. cínicas ambulatórios, prontos-socorros e congêneres na área veterinária. 3%
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 3%
5.04 - Inseminação artificial fertilização in vitro e congêneres. 3%
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e conaêneres. 3%
5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer
espécie. 3%
5.07 - Unidade de atendimento assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%
5.08 - Guarda tratamento amestramento embelezamento alojamento e conaêneres. 3% 7
5.09 -Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3%

6 - Servicos de cuidados pessoais, estética atividades físicas e congêneres. 3%
6.01 - Barbearia cabeleireiros manicuros pedicuros e congêneres. 3% 4
6.02 - Esteticistas tratamento de pele depilação e congêneres. 3% 4
6.03 - Banhos duchas, sauna massagens e conaêneres. 3% 4
6.04 - Ginástica dança esportes natação, artes marciais e demais atividades físicas. 3% 4
6.05 - Centros de emagrecimentos spa e conaêneres. 3%

7 - Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente,
saneamento e conaêneres. 2,0%
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres. 3% 11
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de
produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS). 20% 3
7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de
engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de engenharia. 3%
7.04 - Demolição. 25%
7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos
e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
prestador dos servicos fora do local da prestacão dos serviços que fica sujeito ao ICMS). 2 5%
7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede vidros divisórias, placas de aesso e conaêneres, com material fornecido
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pelo tomador de serviço. 25% 4
7.07 - Recuperação raspagem polimento e lustração de pisos e congêneres. 25% 4
7.08 - Calafetação. 25% 4
7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação
e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduosquaisguer. 3%
7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos imóveis chaminés piscinas parques jardins e congêneres. 3% 4
7.11 - Decoração e jardina~inclusive corte ~_ge árvore. 3%__ _l_
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,
químicos e biológicos. 3%
7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização,
desratização pulverização e congêneres. 3% 4
7.14 - Florestamento reflorestamento, semeadura adubação e col'!fiêneres. 3%
7.15 - Escoramento contenção de encostas e serviç_oscOl'!fiêneres. 3%
7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e congêneres. 3%
7.17 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo. 3%
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológiCOS,
qeoffslcos e congêneres. 3% 9
7.19 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com
exploração e explotação de petróleo gás natural e de outros recursos naturais. 3%

7.20 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e col}g_êneres. 3%

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução,
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 3%
8.01 - Ensino regular pré-escolar fundamenta1_ médico e s~rior. 3% 7
8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de
conhecimentos de qualquer natureza. 3% 4

9 - Serviços relativos à hospedagem turismo viagens e congêneres. 3%
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis,
apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis, residência, residence-service,
suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação
por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído no preço da diária fica suieito ao Imposto Sobre Serviç_oj. 3%
9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de
prooramas de turismo passeios viagens excursõe~ hO~élg_ens e con_g_êneres. 3%
9.03 - Guias de turismo. 3% 4

10 - Serviços de intermediação e conoêneres, 3%
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 3% 7
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos quaisquer. 3% 7
10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade
industrial artística ou literária. 3% 7
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento
mercantil (Ieasinq) de fral}guia (franchisirlg} e de faturização (factoril}9_)_. 3% 7
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,
não abrangidos em outros itens ou subitens inclusive qg_uelesrealizados no âmbito
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de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 3% 9
10.06 - Agenciamento marítimo. 3% 7
10.07 - Aqenciamento de notícias. 3% 7
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculação por quaisquer meios. 3% 7
10.09 - Representação de qualquer natureza inclusive comercial. 3%
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 3%

11 - Serviços de guarda estacionamento, armazenamento vigilância e congêneres. 3%
11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores,
de aeronaves e de embarcações. 3%
11.02 - Vigilância segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 3% 7
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 3%
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de
bens de qualquer espécie. 3%

12 - Serviços de diversões lazer entretenimento e congêneres. 5%
12.01 - Espetáculos teatrais. 5%
12.02 - Exibições cinematográficas. 5%
12.03 - Espetáculos circenses. 5%
12.04 - Programas de auditório. 5%
12.05 - Parques de diversões centros de lazer e congêneres. 5%
12.06 - Boates taxi-dancing e congêneres. 5%
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres. 5%
12.08 - Feiras, exposições congressos e congêneres. 5%
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5%
12.10 - Corridas e competições de animais. 5%
12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou
sem a participação do espectador. 5%
12.12 - Execução de música. 5%
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais festivais e congêneres. 5%
12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante
transmissão por qualquer processo. 5%
12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos trios elétricos e congêneres. 5%
12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,
desfiles, óperas competições esportivas de destreza intelectual ou congêneres. 5%
12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5% 7

13 - Serviços relativo à fonografia fotografia cinematografia e reproqrafia. 3%
13.01 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congêneres. 3% 7
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução trucagem e congêneres. 3% 7
13.03 - Reprografia microfilmagem e digitalização. 3% 7
13.04 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia. 3% 7

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 3%
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga,
concerto restauração blindagem manutenção e conservação de máquinas,
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veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto peças e partes empreqadas/ que ficam suieitas ao ICMS1. 3% 7
14.02 - Assistência técnica. 3% 7
14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS). 3%
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3% 4
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodízação, corte,
recorte polimento plastificação e congêneres de objetos quaisquer. 3% 4
14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por
ele fornecido. 3% 4
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 3% 4
14.08 - Encadernação oravacão e douração de livros revistas e congêneres. 3%
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido
pelo usuário final exceto aviamento. 3% 4
14.10 - Tinturaria e lavanderia. 3% 4
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3% 4
14.12 - Funilaria e lanternagem. 3% 7
14.13 - Carpintaria e serralharia. 3% 4
15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
por Quem de direito. 5%
15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres de carteira de clientes de cheques_Qré-datados e cOQ.9_êneres. 5%
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a
manutenção das referidas contas ativas e inativas. 5%
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos,
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 5%
15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade atestado de capacidade financeira e congêneres. 5%
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusão no cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos -CCF
ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5%
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;
comunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário
ou depositário' devolução de bens em custódia. 5%
15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações
relativas a contas em geral por Qualquer meio ou processo. 5%
15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços
relativos à abertura de crédito, para quai~quer fins. 5%
15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato e demais serviços relacionados ao arrendamento mercanti 111easir19l. 5%
15.10 - Serviços relacionados a cobranças recebimentos ou pagamentos em_g_eral
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de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta
de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento
ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos
em qeral. 5%
15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de
títulos reapresentação de títulos e demais servlç_osa eles relacionados. 5%
15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5%
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro
de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência,
cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de importação,
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operações de câmbio. 5%
15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético cartão de crédito cartão de débito cartão salário e congêneres. 5%
15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito,
inclusive depóslto identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou
processo inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 5%
15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares inclusive entre contas em geral. 5%
15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição
de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 5%
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e
demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 5%

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 4%
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 4%

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo jurídico contábil comercial e congêneres. 4%
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros
itens da lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento
de dados e informações de qualquer natureza inclusive cadastro e similares. 4% 7
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio
e infra-estrutura administrativa e congêneres. 4% 4
17.03 - planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa. 4% 4
17.04 - Recrutamento agenciamento seleção e colocação de mão-de-obra. 4% 4
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contatados pelo prestador
de serviço. 4%
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração d desenhos, textos e
demais materiais publicitários. 4% 11
17.07 - Franquia (franchising). 4%
17.08 - Perícias laudos exames técnicos e análises técnicas. 4% 9
17.09 - Planejamento organização e administração de feiras exposlç_õe~
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~ ,
congressos e congêneres. 4% 7
17.10 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas que fica sujeito ao ICMS). 4%
17.11 - Administração em geral inclusive de bens e negócios de terceiros. 4%
17.12 - Leilão e congêneres. 4%
17.13 - Advocacia. 4% 11
17.14 - Arbitragem de qualquer espécie inclusive jurídica. 4%
17.15 - Auditoria. 4% 9
17.16 - Análise de Organização e Métodos. 4%
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 4%
17.18 - Contabilidade inclusive serviços técnicos e auxiliares. 4% 11
17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 4%
17.20 - Estatística. 4%
17.21 - Cobrança em geral. 4%
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a
pagar e em geral relacionados a operações de faturizacão (factoring). 4%
17.23 - Apresentação de palestras conferências seminários e congêneres. 4%

18 - Serviços de regularização de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção
e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 4%
18.01 - Serviços de regularização de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção
e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 4% 7

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 5%
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive
os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 5%

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários,
ferroviários e metroviários. 5%
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação
de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação,
desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer
natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços armadores, estiva,
conferência logística e congêneres. 5%
20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação
de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia,
movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 5%
20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários,
movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística
e congêneres. 5%

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5%
21.01 - Serviços de registros públicos cartorários e notariais. 5%

22 - Serviços de exploração de rodovia. 4%
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22.01 - Serviços de.exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos,
atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 4%

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 4%
23.01 - Serviços de proqrarnacão e comunicação visual desenho industrial e congêneres. 4% 7

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners adesivos e congêneres. 4% 4
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,
banners adesivos e congêneres. 4% 4

25 - Serviços funerários. 4%
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes;
aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores,
coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de
véu, essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres. 4%
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 4%
25.03 - Planos ou convênios funerários. 4%
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 4%

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas;
courrier e congêneres. 4%
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas;
courrier e congêneres. 4%

27 - Serviços de assistência social. 2%
27.01 - Serviços de assistência social. 2%

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 5%
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 5%

29 - Serviços de biblioteconomia. 3%
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 3%

30 - Serviços de bíolocta biotecnoloqia e química. 5%
30.01 - Serviços de biologia biotecnologia e química. 5%

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres. 4%
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres. 4%

32 - Serviços de desenhos técnicos. 4%
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 4%

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro comissários, despachantes e congêneres. 4%
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro comissários, despachantes e congêneres. 4%
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34 - Serviços de investiqações particulare~ detetives e congêneres. 5%
34.01 - Serviços de investigações particulares detetives e cOl'lQ_êneres. 5%

3S'-:'-Serviços de reportagem assessoria de imprensa jornalismo e relações públicas. 5%
35.01 - - Serviços de reportagem assessoria de imprensa jornalismo e rel~ões públicas. 5%

36 - Serviços de meteoroloqia. 5%
36.01 - Serviços de meteorologia. 5%

37 - Serviços de artistas, atletas modelos e manequins. 5%
37.01 - Serviços de artistas, atletas modelos e manequins. 5%

38 - Serviços de museologia. 3%
38.01 - Serviços de rnuseoloqla. 3%

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 5%
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço). 5%

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 5%
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 5%
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ANEXO I A LEI COMPLEMENTAR NO01, DE 04/12/03.
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
1. INDÚSTRIAS

1.1 até 10 empregados
1.2 de 11 a 30 empregados
1.3 de 31 a 70 empregados
1.4 de 71 a 150 empregados
1.5 acima de 150 empregados

2. COMÉRCIOS

UFMI

8
10
15
21
36

2.1 Supermercados
2.2 Posto de Combustível e Derivados de Petróleo
2.3 Depósito Fechado
2.4 Demais Estabelecimentos Comerciais

5
5
2,5
2

3. PRESTADORESDE SERVIÇOS

3.1 Estabelecimento Bancário e similares
3.2 Hotel, Motel, Pensão e similares
3.3 Oficina de Conserto em Geral
3.4 Casa de Loteria
3.5 Estabelecimento Hospitalar
3.6 Laboratório de Análises Clínicas
3.7 Estabelecimento de Ensino, por sala de aula
3.8 Barbearia e Salões de Beleza, por número de cadeira
3.9 Cinema e Teatro
3.10 Clubes Dançantes, Boates e similares
3.11 Bilhares e Quaisquer Outros Jogos de Mesa
3.12 Boliche, Bochas, por número de pista
3.13 Exposição, Feira de Amostra, Quermesses
3.14 Circo e Parque de Diversões
3.15 Outras Diversões Públicas
3.16 Salões de Engraxates
3.17 Tinturaria e Lavanderia
3.18 Estabelecimento de Banhos, Ginástica e similares
3.19 Corretores e Despachantes Jurídicos
3.20 Demais Prestadores de Serviços

33
5
3
5
5
5
2
2
3
7
4
2
3
12
12
1
2
3
2
2

4. DEMAIS ATIVIDADES

4.1 Demais Atividades Não Contempladas Anteriormente 4
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ANEXO 11 LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

1 INDÚSTRIA
1.1 até 10 empregados
1.2 de 11 a 30 empregados
1.3 de 31 a 70 empregados
1.4 de 71 a 150 empregados
1.5 acima de 150 empregados

2 ESTABELECIMENTOSCOMERCIAIS, EXCETOOS CONSTANTESNESTEANEXO
2.1 sem empregados ou 01 empregados
2.2 de 02 a 05 empregados
2.3 de 06 a 12 empregados
2.4 de 13 a 26 empregados
2.5 de 27 a 50 empregados
2.6 acima de 50 empregados.

3 ESTABELECIMENTOSPRESTADORESDE SERVIÇOSEXCETO OS CONSTANTES
NESTA USTA
3.1 sem empregados
3.2 de 01 a 03 empregados
3.3 de 04 a 10empregados
3.4 de 11 a 20 empregados
3.5 acima de 20 empregados

4 Estabelecimentos bancários, financiamentos e investimentos de crédito
5 Hotéis, Motéis, Pensões e similares:

Até 10 quartos:
De 11 a 20 quartos:
Mais de 20 quartos:
Por apartamento:

6 Corretores, despachantes e prepostos em geral
7 casas de loterias
8 Postos de serviços para veículos
9 Depósitos de inflamáveis, explosivos e similares
11 Tinturarias e lavanderias
12 Salões de engraxates
13 Estabelecimentos de banhos, duchas, massagens, ginásticas, etc
14 Barbearia e salões de beleza, por número de cadeiras
15 Ensino de qualquer grau ou natureza, por sala de aula
16 Estabelecimentos hospitalares:

Com até 25 leitos:
Com mais de 25 leitos:

17 Laboratórios de análises clínicas
18 Diversões públicas:

Cinemas e teatros com até 150 lugares:
Cinemas e teatros com mais de 150 lugares:
Clubes dançantes, boates, etc.:
Bilhares e quaisquer outros jogos de mesas com até 03 mesas:
Com mais de 03 mesas:
Boliches, bochas por número de pistas:
Exposições, feiras de amostra, quermesses:
Circos e parques de diversões:

UFMI
16
21

31,50
42
72

3,30
5,25
10,45
15,65
26,10
31,30

1,60
2,90
3,95
5,50
7,85
90

5
7
10
2
7
7
7
7
2
2
3
2
1

2
3
4

5
7
7
4
6

1,50
2
35
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Qualquer espetáculo ou diversão não incluídas nos itens anteriores:
19 Empreiteiras e incorporadoras:
20 Agropecuária:

Até 100 empregados:
Acima de 100 empregados

21 Demais atividades não constantes nos itens anteriores

16
4

5
7
4
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ANEXO 111 LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE
ESTABELECIMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL

Por ano, para prorrogação de horário
I - Das 18:00 até às 22:00 horas
II - Além das 22:00 horas
III - Sábados, além do horário normal, e domingos

UFMI
3
4
5
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ANEXO IV LEI COMPLEMENTAR NO01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE PUBUCIDADE

NOORD. DISCRIMINAÇÃO UFMI
01- Publicidade relativa à atividade no local, afixado na parte externa

de estabelecimentos industriais, comerciais, agro-pecuária, de
prestação de serviços e outros: por ano e por m2 0,30

02 - Publicidade de terceiros, e afixada na parte externa ou interna de
estabelecimentos industriais, comerciais agro-pecuária, de
prestação de serviços e outros, por ano e por m2.......................... 0,30

03 - Publicidade em cinema, teatros, boates e similares, por meio de
painéis e dispositivos, por mês e anunciante 0,15

04 - Publicidade em qualquer veículo que contenha modalidade de
publicidade escrita; por veículo e por ano................................... 1,80

05 - Publicidade em qualquer veículo que contenha modalidade de
publicidade sonora; por veículo e por mês..................................... 2

06 - Publicidade por meio de projeção de filmes em cinema, teatros,
e similares em vias e logradouros públicos; por mês e por
unidade........................................................................................ 0,06

07 - Publicidade provisória por meio de cartazes, por unidade.............. 0,06

08 - Publicidade em mesas, cadeiras, bancos e outros instalados em
passeios e logradouros públicos, quando permitidos; por ano e por
unidade 1

09 - Placas de contratantes de serviços em construção e de vendedores
de artigos aplicados nas obras em execução.................................... 1

10 - Publicidade em pano ou outro sistema atravessando a rua, quando
permitidos por mês e por metro 0,25

11 - Publicidade veiculada através de out-dor(s) por
metro quadrado e mensalmente O,30
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MOSTRUARIOS

12 - Colocados na parte externa do estabelecimento, quando permitido; por
ano. 030

13 - Colocados fora do estabelecimento, quando permitido; por ano ..... 0,50

14 - Anúncios e folhetos de programa, distribuídos nas casas de diversão;
por ano e por firma patrocinadora 0,20

15 - Exposição de mercadorias, sem venda de artigos; por m2 ou fração por
dia 0,20

16 - Folhetos, anúncios ou impressos de qualquer forma lançados na via
pública; por dia 0,30

17 - cartazes de papel, colocados em andaimes, muros, etc; cada
10 cartazes, por dia 0,30

18 - Quadros apropriados, quando permitidos, para a afixação de cartazes,
por m2 e por ano............................................................................. 0,10

NOTA: Em qualquer hipótese, a taxa mínima a ser cobrada anualmente será de :

1.- Luminosos .
2 - Out-door .
3.- Outros sistemas .

0,50 UFMI
15 UFMI
0,50 UFMI
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ANEXO V LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA TAXA DE INUMAÇÃO, EXUMAÇÃO, TRANSFERENCIA,
CONSTRUÇÃO E CONCESSÃO DE SEPULTURAS.

NODE DISCRIMINAÇAO IND/UFMI
ORDEM

01. - Sepultamento em Terreno comum (geral) com temporalidade
mínima ...................................................................................... 0,59

02. - Sepultamento em jazigo com temporalidade máxima .................. 118

03. -Exurnação ................................................................................. 236

04. - Concessão de uso do terreno pl temporalidade máxima: 25 anos. 26,29

05. -Construção de Gaveta (cada) ..................................................... 1746

06. - Constr~º--º-e Jazig9_5j_rnpleg,cada) 2--_._--- ------_._._-

07. -Fechamento de Gavetas (cada) .................................................. 616

08. -Conservação do Cemitério (m2) semestral ................................... 060
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ANEXO VI LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS

1. FEIRANTES
por feira, 0,03 UFMI por metro linear

2. VEÍCULOS UFMI
por ano:
de aluguel para passageiros
de aluguel para cargas
ônibus
reboque

2 UFMI
3 UFMI
5 UFMI
9 UFMI

3. AMBULANTE FIXO
por ano: 6 UFMI

4. AMBULANTE CIRCULANTE
por ano: 6 UFMI
por dia: 1 UFMI, no máximo de 03 dias.

5. BANCASDE JORNAIS, PERIÓDICOSE REVISTAS
anualmente por metro linear: 3 UFMI

6. QUAISQUER OUTROSCONTRIBUINTES NÃO COMPREENDIDOSNOS ITENS ANTERIORES
por ano: 6 UFM
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ANEXO VII LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LICENÇA DE OBRAS

NO DE DISCRlMINAÇAO UFMI
ORDEM
01. - Construção e ampliação de residência, barracões, edifícios, etc,

por m2 ...................................................................................... 0_105

02. - Construção de garagens, telheiros e abríoos por m2 ................... OL03

03. - Estrutura em concreto armado ou laje por m2 ............................ 003

04. - Construção de marquise ou toldo por m2 de projeção horizonte .. 009

05. - Reformas, reparos ou demolições:
05.1 Até 30(trinta) m2, por unidades ........................................... 1,13
05.2 Por m2 excedente a 30 m2 .................................................. 006

06. Concessão ou ato de conclusão de obras, por m2 de área edificada 003--_.-

07. - Alvará de Licença_i)ara construção ou reforma por prédio ............ 283

08. - Alvará de Licença para a aprovação ou modificação de planta por
I planta ........................................................................................ 071

09. - Revalidação de alvará de construção ou reforma por unidade ...... 142

10. - Alvará de licença para~uenas obras ...................................... 113
11. - Alvará de licença para Armação Decorativa, Barraca, carreto ou

Parque de Diversões ................................................................... 283

12. Vistorias:
12.1 casas de Espetáculos, por lugar oferecido ao público ............. 0,02
12.2 Sedes de clubes a associações em geral por m2 .................... 0,01
12.3 Circos e barracas e quermesses ........................................... 2,68
12.4 Parque de Diversões, por aparelho por dia ............................ 1,42
12.5 Outros prédios, obras ou instalações; por m2 ........................ 0,02
12.6 Arruamentos e loteamentos por m2 de área loteadas ............ 0,02
NOTA Excluída as áreas doadas ao município

13. Quaisquer outras obras não específicas nesta tabela
Por metro linear ......................................................................... 0,02
Por metro quadrado .................................................................... 001
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NOTA PARA O ITEM 14 - VALORES DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO IMOBILIARIA PARA
EFEITO DE LIBERAÇÃO DE AUTO DE CONCLUSÃO DE OBRAS. VALORES EM UFMI

14 -CLASSE/CATEG. LUXO PRIMEIRA MEDIA ECONOMICA
APARTAMENTO 11,42 743 580 354
ESCRITO RIO 11,42 7,43 580 354
RESIDENCIA 1142 743 580 354
INDUSTRIAL 698 580 471 290
COMEROAL 698 5,80 471 290
ESPECIAL 906 838 698 -0-
AREAS Acima

de De 201 M2 até De 101 M2até Até 100 M2

401 ML 400 M2 200 M2

FÓRMULA PARA CÁLCULO:

I.S.5. = 2,5 % ( Área Construída x Valor do M2 de Construção).

OBS.: Tabela I - Valores da Mão de Obra de Construção Imobiliária para efeito de Liberação de Auto de
Conclusão de Obras.
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ANEXO VIII LEI COMPLEMENTAR NO 01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA TAXA DE UCENÇA PARA ESCAVAÇÃO E RETIRADA DE
MATERIAIS DO SUB-SOLO

NOORO. DISCRIMINAÇÃO

01- Taxa anual por contribuinte 2,36

NOTA: Esta taxa será sobrada juntamente com as demais taxas incidentes sobre as
atividades possíveis deste tributo.

UFMI
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ANEXO IX LEI COMPLEMENTAR NO01, DE 04/12/03.

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE

NOORD. DISCRIMINAÇÃO UFMI

01 - Requerimento, petição ou memorial, por unidade 0,50
02 - Certidão, independentemente da busca, calculada em separado, por unidade .. 1,00
03 - Buscas em papéis, livros ou similares arquivados, por ano pesquisado 1,00
04 - Transferências de Alvará de Licença por alteração da razão social, mudanças

de endereços ou ramo ou de atividades de negócio comercial, industrial ou
de serviço 1,44

05 - Cadastramento, emissão, substituição ou cópia de aviso-recibo, por unidade 0,30
06 - Emplacamento de imóveis, por unidade 1,22

NOTA: O contribuinte recolherá o valor da placa, fixado por Decreto.

07 - Apreensão e ou Depósito de Bens móveis, semoventes e mercadorias:

07.1 - Apreensão de:
a - Animal cavalar, muar ou bovino, por cabeça 3,06
b - Animallanígero ou caprino, por cabeça 2,48
c - Animal canino, por cabeça 1,44
d - Veículo motorizado, com duas rodas, por unidade 2,48
e - Veículo motorizado, com três ou mais rodas por unidade 6,14
f - Veículo não motorizado, por unidade 2,48
9 - Mercadoria em geral, por apreensão 2,48

07.2 - Depósito de:
a - Animal cavalar, muar ou bovino, por cabeça/dia 0,30
b - Animal lanígero ou caprino, por cabeça/dia 0,30
c - Animal canino, por cabeça/dia 0,30
d - Veículos motorizados, por dia e por veículo 0,30
e - Veículos não motorizados, por dia e por veículo 0,30
f - Quaisquer mercadorias, etc., p/dia, kg, m, unidade 0,30

08 - Emplacamento, colocação de cruz, grade ou similar em sepulturas por unidade colocada
................................................................................................................................. 0,61
NOTA: A Prefeitura somente fornecerá a placa, cujo preço fixado por Decreto, deverá ser recolhida
juntamente com a taxa de colocação.
09 - Expedição de alvará para funcionamento do comércio 0,50
10 - Emissão e postagem de carnê de IPTU(Imposto Predial e Territorial Urbano) e ISS(Imposto Sobre
Serviços) '" 0,20
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR N° 116. DE 31 DE JULHO DE 2003

Mensagem de veto
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 12 O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem
como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador.

§ 12 O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja prestação se tenha iniciado
no exterior do Pais.

§ 2Q Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao
'lmposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização
de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o
pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 42 A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

Art. 22 O imposto não incide sobre:

1- as exportações de serviços para o exterior do Pais;

11 - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de
conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-
delegados;

111 - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal,
'os e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado
aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. a.e O seFYi~ 68AsiEleFese j3FesteElee e iR'lj3esteEleviEleAe leeel EleestelgeleeiR'leAte j3FesteEleFel:l, Aa falta Ele
estalgeleeiR'leAte, Ae IeeeI ele EleR'lieilie Ele j3FesteEler,e)(eete Aes l=tij3étesesj3reYistas Aes iAeises I e XXII, Ell:laAelee
iR'lj3esteserá elevieleAe leeel: PAele lei GeR'leleR'leAtarAO126. Ele2QQSl.

Art. 32 O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o
imposto será devido no local: (Redacão dada pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado, na hipótese do § 12 do art. 12 desta Lei Complementar;

11 - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem
3.05 da lista anexa;

111 - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
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V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem
7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação fin
de lixo, rejeitas e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chami
piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no'
subitem 7.11 da lista anexa;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - (VETADO)

XI - (VETADO)

XII ae #leFestaR-leAte,FefleFestaR-leAte,SeR-leaal:lF8,aal:ll:la~e e 99AgêAeFes, Ae 98se aes seFVi~s aeseFites Ae
sl:lsiteR-l7.1ê aa lista aAelEa;

XII - do f1orestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte,
.",scascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação,

'--.-,anutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; (Redacão dada pela Lei Complementar nO
157. de 2016)

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista
anexa;

XVI aes seAs el:l ae aeR-lieílie aas l3essees 'rigieaes, Segl:lFeaeSel:l R-leAiteF8aes,Ae ease aes seFVifi)ssaessritss
Ae sl:lsiteR-l11.92 aa lista aAeMa;

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Redacão dada pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

XVII- do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.04 da lista anexa;

'--.- XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos
nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX as MI:lAietl3iesAae esté seAas eMeel:ltaas s tF8ASI3Srte,AS98SSass seFVi~s aeseFitss l3els sl:lsiteR-l1ê.91 ae
lista aAeMa;

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista
anexa; (Redacão dada pela Lei Complementar nO157, de 2016)

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,
no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração,
no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos
pelo item 20 da lista anexa.

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,4.23 e 5.09; (Incluído pela Lei Complementar nO
157, de 2016)

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de
crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;_ (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)
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XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Incluído pela Lei Complementar nO157.
de 2016)

§ 12 No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato g
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,
condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permi
uso, compartilhado ou não.

§ 22 No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 32 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços
executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

§ 4º § 42 Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 12, ambos do art. 8º-A desta Lei
Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)

Art. 4º Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar
serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes
para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação
ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 52 Contribuinte é o prestador do serviço.

Art. 6º Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo
crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive
no que se refere à multa e aos acréscimos legais.

§ 12 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,
multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 22 Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis: (Vide Lei Complementar nO123.
de 2006).

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no
exterior do País;

11- a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens
3.05,7.02,7.04,7.05,7.09,7.10,7.12,7.14,7.15, 7.16, 7.17, 7.19,11.02,17.05 e 17.10 da lista anexa.

"-- 111- a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no §
4º do art. 3º desta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)

§ 32 No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município
declarado como domicílio tributário da pessoa jurfdica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por
este. (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)

§ 4º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem
15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio
do tomador do serviço. (Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

Art. 72 A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 12 Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais de um
Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.

§ 22 Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços
anexa a esta Lei Complementar;

11- (VETADO)
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§ 32 (VETADO)

Art. Bº As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as seguintes:

1- (VETADO)

11- demais serviços, 5% (cinco por cento).

Art. Bº-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).
pela Lei Complementar nO157. de 2016)

§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros,
inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte.
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no
caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.
(Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)

§ 2º É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições relativas à alíquota
mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso
daquele onde está localizado o prestador do serviço. (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)

§ 32 A nulidade a que se refere o § 22 deste artigo gera. para o prestador do serviço. perante o Município ou o
-;strito Federal que não respeitar as disposições deste artigo. o direito à restituição do valor efetivamente pago do
I1pOStOsobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. (Incluído pela Lei Complementar nO

157. de 2016)

Art. gQ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados os~, 1Q, 11e 12 do Decreto-Lei nº 406. de 31 de dezembro de 1968; os incisos 111,
IV, 'i. e VII do art. 3º do Decreto-Lei nº 834. de 8 de setembro de 1969; a Lei Complementar nº 22. de 9 de dezembro de
1974; a Lei nº 7.192. de 5 de junho de 1984; a Lei Complementar nº 56. de 15 de dezembro de 1987; e a Lei
Complementar nº 100. de 22 de dezembro de 1999.

Brasília, 31 de julho de 2003; 182º da Independência e 1152 da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Palocci Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1°.8.2003

Lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003.

1 - Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

1.06 ProoossoFflORlo ao aeaos o eOR!JêRoros.
1.04 EloBOFO~Oao 13F9!JFOFflOSae eOFfll3l:1loaores.iRoll:lsi•••e ae jO!JoselolrêRieos.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas,
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos. e congêneres. (Redacão dada pela Lei Complementar nO
157. de 2016)

1.04 - Elaboração de programas de computadores. inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
(Redacão dada pela Lei Complementar nO157. de 2016)

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação. configuração e manutenção de programas de
computação e bancos de dados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp116.htm 4/14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp116.htm


18/09/2017 Lcp 116

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço
de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nQ 12.485. de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). (Incluído pela Lei
Complementar nO157. de 2016)

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01 - (VETADO)

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 - Exploração de salôes de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas,
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócíos de qualquer natureza.

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

'---" 3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e
congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.

4.10- Nutrição.

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 - Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
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4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar,
odontológica e congêneres.

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

'-.../ 5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, pierclngs e congêneres. (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros,
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.
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7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.

7.08 - Calafetação.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeito
e outros resíduos quaisquer.

7.10- Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congêneres.

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.

7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e
congêneres.

7.14- (VETADO)

7.15- (VETADO)

7.16 ~leFesteffleRte, FeJleFest8ff1eRte,seffle8~liF8, 8~liI38~e e 88R€)êReFes.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
escascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação,

manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. (Redacão dada pela Lei Complementar
n° 157. de 2016)

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos,
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria,
estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos
minerais.

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação
'pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer
natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis
residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta. quando incluído no preço da diária, fica sujeito
ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo. passeios.
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de
saúde e de planos de previdência privada.
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10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos qu

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artistica ou literárí .

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (Ieasing),
franquia (franchising) e de faturização (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens.
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.

"'-../ 11.92 Vi€jilêAeia, se€jl:lFaA~ el:JA'leAiteF8A'leAteae aeAs e ~esseas.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens. pessoas e semoventes. (Redacão dada pela Lei
Complementar n° 157. de 2016)

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões. lazer. entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

12.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 - Corridas e competições de animais.

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.

12.12 - Execução de música.

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.
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12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - (VETADO)

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.

1a.Qé GeR'l~esifi)ãegFéJiee,feteeeR'l~esililãe, elieAeria, ziAeegreJia, litegreJia, fetelitegreJia.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia,
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
(Redacão dada pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção
e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.Qé Restal::lrafi)ãe, reeeAelieieAaR'leAte, aeeAelieieAaR'leAte, ~iRtl::lra, l3eReJieiaR'leAte, la';ageR'l, seeageR'l,
tiAgiR'leRte,galvaRe~lastia, aReeli2!afi)ãa,eeFte, FaeeFte,~aliR'leAta, ~Iastifiea~ãa e eaR€lêAareS,ela aBjetas Ejl::laisEjl::leF.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de
objetos quaisquer. (Redacão dada pela Lei Complementar n° 157, de 2016)

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados
, usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Redacão dada pela Lei Complementar nO157, de 2016)

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.
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15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento
bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou ermssao de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestmtl~~
capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas;
coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central;
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de
bens em custódia.

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo,
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em
geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito;
-studo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,

~ .uência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações,
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao
arrendamento mercantil (Ieasing).

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas
de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de
títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior;
emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais
1rviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de

_ .ensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito,
cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou
por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e
jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.

1ê.Q1 SoRtir;;os elo tFaAS190FtO elo Aatl:lFOZa FAI:lAieil9al.
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16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
(Redacáo dada pela Lei Complementar nO157. de 2016)

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exam
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro
similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição,
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07 - (VETADO)

17.08 - Franquia (franchising).

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito
ao ICMS).

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 - Leilão e congêneres.

17.14 - Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 - Auditoria.

17.17 - Análise de Organização e Métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 - Estatística.

17.22 - Cobrança em geral.

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita). (Incluído pela Lei Complementar nO157. de 2016)
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18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

---
18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliaçâo de riscos para el.

cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 'f~lu
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou

apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupo
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de titulas de capitalização e congêneres.

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de
qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao
largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias,
.lusive suas operações, logística e congêneres.

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de
trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão
ou de permissão ou em normas oficiais.

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e
. ngêneres.

25 - Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fomecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu,
essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

2é.Q2 GFeR'la~e Ele ee~es e f3aFles Ele eeFf3es eaElavéFiees.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Redacão dada pela Lei
Complementar nO157. de 2016)

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Incluído pela Lei Complementar nO157, de
~

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.
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26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecãnica, telecomunicações e congêneres.

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

38.01 - Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

*
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Mensagem de yeto
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; alt a
dispositivos das Leis nl! 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943, da
Lei n2 10.189, de 14 de fevereiro de 2001. da Lei Complementar n2 63, de 11 de janeiro de
1990; e revoga as Leis nl! 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de
1999.

LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

(Republlcação em atendimento ao disposto no art. 5° da Lei Complementar nO139 de 10 de novembro de 2011.)

(Vide Decreto nO8 538 de 2015\

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPITULO I

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 111Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte
no ãmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, mediante regime único de arrecadação, inclusive
obrigações acessórias;

11- ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias;

111- ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de
inclusão.

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único do art 146 In fine da Constituição Federal.
'-- ,47 de 2014\

IInclu(do oela Lei Complementar

§ 111Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a partir de 111de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei
Complementar.

§ 211(VETADO).

§ JlI Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a Instituiu,
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. !lncluldo oela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ 411 Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § JlI, deverá constar prazo máximo, quando forem necessãrios procedimentos
adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. !Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ SlI Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4l!, a nova obrigação
será inexigivel até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização. (lncluldo cela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ 62 A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ JlI e 411,tomará a nova
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. IInclujdo pela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ 711A mobservãncta do disposto nos §§ JlI a §li resultará em atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exerclcio profissional da atividade empresarial.
(Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Art. 211O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o m..J.1I desta Lei Complementar será gerido
pelas instâncias a seguir especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como
,-, •.•resentantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municlpios, para tratar dos aspectos tributários; e

11- Fónum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das entidedes vinculadas ao setor, para tratar
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso 111do caput deste artigo;

111CeRlilê 1181'6Cealêe lia Relle 'JeeieR811181'68 SiRl"libeoAe lIe Regielre e lIe begeli~8oAe lIe ERlllreeee e "egéeiee, "iRe~leEle 8e tliRielérie lIe SeeeR el 'iRleRle, IREhlelrise
f2e",éFsie itfleÃsf, ee"'~8B'e "er FeJlreseAleRtss 88 IdAiAe, 886 ESt8S8S e se eistFile FS88J1181,eM P1b1F1iei"ise 8 seMeie éflAee 88 8Jtsia 8 se regietr8 eMf3F8S8Ral. Fie f8~8 8StiFlis8
fileis Peser ~)(88l:1li\8. JMifB treler ie JlFs8eSee ia '!Iistra 8 ie lelali_eAe 88 8~raF8BéÀ88 8 se rasssses jt:llrfaises.

111- Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da UniAo, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municlpios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial,
na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurldicas. CRedacão pela Lei Complementar nO147 de
2014)

§ 1· Os Comitês de que tratam os incisos I e 111do caput deste artigo serão presididos e coordenados por representantes da Uniâo.

§ 2· Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e 111do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ e os dos Municlplos serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Cepitais e outro pelas entidades de representação
nacional dos Municípios brasileiros.

§ 3· As entidades de representação referidas no inciso 111do caput e no § 2. deste artigo serão aquelas regularmente constituldas há pelo menos 1 (um) ano antes da
publicação desta Lei Complementar.

§ 42 Os Comitês de que tratam os incisos I e 111do caput deste artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução.

S ij!! 9 FéAlRl releFiae Re iReiee 11Ele"li'" Eleate slfige, ~~e leRl lIer fiR81iEleEleeFieRIa. e saeeaaerar e fe",,~18(1áe e eeeP'!leR8(1áeEle lIelltiee ReeieR81EleEleeeR.'el'o'i",eRteEles
Rlie.eeRlIIHle88 e eRl"reese ae "e~~eRe "elfe, aeRl 8eRle SeeRl!l8RR8r e 8,81ier e e~e iRl"leRI80Ae, eeré IIresiEliElee eee.EleRaElelIela MIRielérie Ele Sa8eR el,iRleRle, IRElllslrie e
CeRléreie ElCterie•.

§ SlI O Fónum referido no inciso 11do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da polltica nacional de desenvolvimento das
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da
Presidência da República. (Redac;'!o dada pela Lei nO12792 de 2013\

§ 60 Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, divida ativa,
recolhimento e demais Itens relativos eo regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, cbservadae as demais disposições desta Lei Complementar.
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§ 72 Ao Comitê de que trata o inciso 111 do caput deste artigo compete, na forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão,
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurfdicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição
societária.

QeeBA't'etyj"'BRts, IRStJ6tFie 8 Ge",éreie euteRef, "'BElisRla iREliB8~8 aBa éFgêse B BFltiasses iABYleàe8.

§ 52 Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e 111 do caput deste artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretan
da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados. (Redação pela lei Complementar nO147 de 2014)

§ 92 O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:
pela lei Complementar nO147 de 2014)

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, bese de cálculo e valores da contribuição
para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e outras Informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o
disposto no § 72 deste artigo; e IInclufdo pela lei Complementar nO147 de 2014)

11 - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. Onclufdo oela lei Complementar nO147 de 2014)

§ 10, O recolhimento de que trata o inciso 11 do § 92 deste artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional.
IInclyldo pela lei Complementar nO147 de 2014)

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 92 substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações,
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual
de Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. IIncluido pela lei Complementar n° 147 de 2014)

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso 11 do § 92 deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. !lncluldo oela lei Complementar nO147 de 2014)

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 92 tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (InCluído oela lei ComPlementar nO147 de 2014)

CAPiTULO 11

DA DEFINiÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. J2 Para os efeitos desta lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art 966 da lei nS!10 406 de 10 de ianejro de 2002 (CÓdjgo ClvjO. devidamente registrados no Registro de
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurldicas, conforme o caso, desde que:

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

a.SQQ.QQ9,QQ !trêe ~ilR8ee e eeieeeRtee fAil ,eeie).
11 Re eeae 8e e~II't!M ae lIe~ijeRe lIeAe, eij!iP'll, e~ MaS SRSeeleRaáris, ,eeei!B Bfij!B aijJlerie, e R' 369.999,99 !lre~eRlsa e aaaaeRla "iI ,eeia) e igijsl eij iRferie, e RS

11 - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-catendário, receita bruta superior a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igualou inferior a
RS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Redação dada oela lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efejto

§ 12 Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluldas as vendas canceladas e os descontos Incondicionais concedidos.

§22 No caso de inicio de atividade no próprio ano-ceíendéno, o limite a que se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

§ 32 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como O seu desenquadramento não
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.

§ 42 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta lei Complementar. incluído o regime de que trata o art. 12 desta lei Complementar, para
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

11 - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurfdica com sede no exterior;

111 - de cujo capital participe pessoa flsica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta lei
Complementar, desde que a receite bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do caput deste artigo;

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do caput deste artigo;

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11
do caput deste artigo;

VI - constHulda sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

VII - que participe do capital de outra pessoa jurfdica;

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento. de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de
credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cámbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

X - constituida sob a forma de sociedade por ações.

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.
Complementar nO147, de 2014)

lIncluido pela lei

§ 52 O disposto nos incisos IV e VII do § 42 deste artigo não se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de
subcontratação, no consórcio referido no art 50 desta lei Complementar e na sociedade de propósito especifico prevista no art 56 desta lei Complementar, e em associações
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 62 Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 42, será exclulda do tratamento jurídico
diferenciado previsto nesta lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

§ 72 Observado o disposto no § 22 deste artigo, no caso de início de atividades, a microempresa que, no ano-catendárío, exceder o limite de receita bruta anual previsto no
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte.
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§ ali Observado o disposto no § 22 deste artigo. no caso de infcio de atividades. a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não unrapassar o limite de receita bruta
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa. no ano-calendário seguinte. à condição de microempresa.

§ 9" A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário. exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 11do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente à
ocorrência do excesso. do tratamento jurfdico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, inclufdo o regime de que trata o rut...1l, para todos os efeitos legais. ressal a o ty1' .
disposto nos §§ SlI-A. 10 e 12. 'O V

§ SlI-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 92 dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20%
cento) do limite referido no inciso 11do caput.

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de inicio de atividade unrapassar o limtte proporcional de receita bruta de que trata o § 22 estará exc
do tratamento jurfdico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao infcio de suas
atividades.

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal. os Estados e os respectivos Municfpios adotarem um dos limites previstos nos jncisos I e 11do CIDut do art 19 e no !!.!!..lQ. caso a
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de inicio de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de
funcionamento nesse período. a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do SimpleS Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os
houver adotado, com efeitos retroativos ao infcio de suas atividades.

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subsequente.

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao infcio das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.

§ 14. Pera fiAS se BRElI:I8SflSFAeRte8aFAB 8"''''888 S8 peqYSA8 ,aFIe, fl8S8Ft1e 88' 8••f8"888 reeeitee A8 M8Fe888 iAt8FA8 até 8 liMite flFsltiete Ae iASis8 11 88 eap'" e••Ae S 2ft,
9SRfeFM8 e 88S8. 8, aiieisRslMBRte. reeeites aseeFfBAtse 88 8Mfl9Fta(M1e 88 ",er9Eu~eÀ8e, i••81••8;•••8 ftYSRS8 rBalíz888 Jle, ",eia ie 98"'8'8i81 e.fflBÂ8B9f8 9 ••Ela 888i88888 S8 flF8f1ésite
eSflssUiee ,.'8";8t8 fie 8Ft éS deste lei Ce",elefflBAtaF aesae ~ble88 F88Site8 se e)f~8Fta,e8 teFAeé", Aãs SU8S88'" 88 F8feFia8s liMites ae Feseile Bruta 8Abl81.

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado intemo até o limite previsto no inciso 11do
caput ou no § 22, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora
ou da sociedade de propósito especIfico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta
anual. IRedacão dada pela Lei Complementar n° 147 de 2014) (Produção de efeito)

§ 16. ~Ie hilléleae se § 14, lIe08 fiAa se sele""iA8!11'i8 S8 81f1l~eteS8 Il~e l08te e UM se eF! 18. sa lIa8e se eéle~le 1I08,iete eM ee~ § ai e sa8 ",aje08~ãe9 se 81f1l~e189
li8te8 eM 8ebl8 §§ 16, 18 " 17 e 17 A., BeM 88R8iaeF88e B reeeite B~te tetel se BMrtFB88 ABe MBreaS88 iRteFABe BJftSRõ1S.

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alfquota de que trata o § 12 do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 32 e das majorações de alfquotas
previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Redacão
dada pela Lei Complementar nO147. de 2014) (Producão de efeijo)

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resoluçâo do CGSN. !lncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 17. MMQQl. !lnclyído pela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

§ 18. ~. !Incluído pela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeiJo

Art. JQ-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricu~or familiar conceituado na Lei n2 11,326. de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdãncia Social e
no Município Que tenham auferido receita bruta anual até o limite de Que trata o inciso 11do caput do art. 32 o disposto nos arts. 62 e 72, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo
XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da ~ 11 718. de 20 de junho de 2008. !Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Parágrafo único. A equíperaçãc de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar.
~

!Incluído pela Lei Complementar nO147 de

Art. JQ-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte. assim
definidas pelos incisos I e 11do caput e § 4l! do art. 32, ainda que não enquadradas no regíme tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. IIncluido pela Lei
Complementar n° 147 de 2014)

CAPiTULO 111

DA INSCRiÇÃO E DA BAIXA

~ Art. 4l! Na elaboração de normas de sua competência. os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de govemo, deverão
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos
demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicldade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do
usuário.

§ 1" 9 IIFe9888ese alle"II08, Fegielfe, a~eFe!ll'ie e lIaiMe se lIisFeeMIIFeeAseseF IAsiYisllel !14EI) se Il~e 108lae a". 181 s881e bei Se"'lIleMeAteF, lIe", 98"'e ll~ellllleF e"i!!êAeie
f)BI'B e iRfeie se 8BbI IYAeisRSfMSRts, Bs"eMe ter trAMite eB~eei81e eiMplif:i88se, pFefsFeAsislMeRte sletFêRiee. epeieRsl ~Qr8 e BMJ'F88Aseser R8 fefWI8 8 ser SiSBipliR8SS pele SQSlt 1,
eeee•••ese e ee!!lIiAle:

§ 1.2 O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o in(cio de seu funcionamento.
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor. observado o seguinte: (Redacão dada pela Lei Complementar nO147 de
2014)

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime
de bens, bem como remessa de documantos. na forma estabelecida pelo CGSIM; e

11 e 98S8elFefie981e81esllel ali MIIAieillelllesel'é eeFeiMlllifi98sa ellleF alie eMigêAeie lIeeleF!!aSa, eeM IIFejllf;!a S8 lIeeeillilisase se eMieeAe se seellMeAlae fieeeie se 98"'IIFe,
,eAsa ellllFe8te!ll'ie se ee,o'i~e, esasa, eM Illlalllller hilléleee. a i"'lIeeioãe se e~eleellela allleliz80ãe I18FeeMieeA8. iAelllei,e Ae MeB8liB8Be 8''IIle8.

!I-(~).

§ 2" (REVOGADO)

(Redação dada pela Lej Complementar n° 147 de 2014) (Produção de efeiJo)

§ a9 l7iB8~ restll2ises B 9 fi!8re) 88' aleree refer8Atee 8 teMSS, 8",sll:II~eAts8 s sSMsie stlIstse rele.i' 'ss 118BeFl~r8. 11iAssA,&e. 89 registra, 88 8~ aM, 11lieeA~, ge eesestFe e sss
ge",ais ileRe '9191i"e8 ae Si611981eAee §§ 1" e ~ ge81aaFlige.

§ 32 Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a O (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à tnscríçãc, ao registro. ao
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órglios de registro. de licenciamento, sindicais. de regulamentação. de anotação de responsabilidade
técnica, de vistoria e de flscajzação do exercício de profissões regulamentadas. (Redação dada pela Lej Complementar 0° 147 de 2014)

§ JQ-A. O aqricultor familiar, definido conforme a Lei nO11.326 de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP flsica ou jurídica, bem como
o MEl e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalizaçãc da vigilância sanitária. Uncluído pela Lei Complementar 0° 147, de
~
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§ 4Jl No caso do MEl, de que trata o art. 18-A desta lei Complementar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de Que trata o § Jl! deste artigo
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEl, firmado por meio de contrato com assinatura autógrafa, observando-se Que: (Inclujdo pela lei
Complementar nO147 de 2014)

§ ~ (VETADO). (lnclyldo pela lei Complementar nO147 de 2014\

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia especifica a ser emiti a
CGSIM; (lnclyldo pela Le; Complementar nO147 de 2014\

11- o desrespelto ao disposto neste parágrafo configurará vantagem illcita paio Induzimento ao erro em prejuízo do MEl. aplicancto-se as sanções previstas em lei.
pela Le; Complementar nO147 de 2014)

§ 52 Na ocorrência de fraude no registro do Micrpempreendedor Individual - MEl feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com
efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM. não sendo aplicáveis os efeitos do § 12 do art. 29 desta Lei Complementar. (lncluido pela Lei
Complementar nO155 de 2016\ Producão de efeito

Art. ~ Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de govemo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição
dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias
às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza Quanto à documentação exiglvel e quanto à viabilidade
do registro ou inscrição.

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua alteraçãc deverão bastar a Que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades
competentes:

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exerclcio da atividade desejada no local escolhido;

11 - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a
localização; e

111 - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.

Art. 52 Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas
jurldicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no êmbito de suas competências.

§ 12 Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas Que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente
Yalizarão vistorias após o inicio de operação do estabelecimento. Quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatfvel com esse procedimento.

§ 22 Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da publlcação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado ano
e Que exigirão vistoria prévia.

§ Jl! Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal especifica relativa à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.
Complementar nO147 de 2014\

(lncluido pela lei

§ 42 A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurldica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fomecimento de dados e a
substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou responsável. (lncly!dp cela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ 52 O disposto neste artigo não é Impeditivo da inscrição fiscal. Clncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014\

Art. 72 Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, os Municlpios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, Que permitirá o inicio de
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para
microempresas e para empresas de pequeno porte:

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou (lncly!do cela Le; Complementar nO147 de 2014\

11- em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em Que a atividade não gere grande
circulação de pessoas.

AFI. a' Gerá 8&aB!I"Fa~B 88& BMJlFB&áFieaBAtF8~8 lÍIRiee se Beies Bsssstreis e se Se9 ••~eRt9&. rssgldBFsaEla a iFu~eJlBRâêRei8 ess B8S8S se sases e 896BP aBa 8 R8eBssis888
Rfe""e~jjeB ~e. ~e"e 8e8 é'!liiee e eRliseses ~lIe es iRIeIl.e •••.

Art. S2 Será assegurado aos empresários e pessoas jur!dlcas: (Redacãp dada pela Le; Complementar nO147 de 2014\

I - entrada única de dados e documentos; IIncly!dp cela lei Complerneotar nO147 de 2014)

11- processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio de sistema informatizado Que garanta:
147 de 2014\

IInclyído pela Le; Complementar nO

a) sequenciarnento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de
atividade; (lncluido pela Lei Complementar nO147 de 2014)

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; IIncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014\

111 - identificação nacional cadastral única Que corresponderá ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas - CNPJ.
nO147 de 2014)

IInclu!dp pela Le; Complementar

§ ll1 O sistema de Que traia o inciso 11 do caput deve garantir aos órgãos e entidades integrados: IIncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014\

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas; IIncluído pela Lei Complementar nO147 de 2014)

11 - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de exigências nas respectivas etapas do processo.
2014)

IInclu!do pela lei Complementar nO147 de

§ 22 A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais Inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do
sistema a Que se refere o inciso 11do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM. /lnclyjdp pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ Jl! ~ vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de Que trata o inciso 11do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei.
pela lei Complementar nO147 de 2014\

§ 4Jl A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o Inciso 11 do caput ficará a cargo do CGSIM.
~

(Inclu!do pela Lei Complementar nO147
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""I. 92 9 regislre see elee eeAslM""i es. se S~8S 8MeM~es e ellliA~ee (lIei"8s1. FelereAles 8 eFAllreséÁes e IIeseees j~FISieee eFA !I~el!l~e' érgAe eA' 'e""ise Ae registre
8Mpr8s8ÃsI e A8 8~8Fh~F8 88 eMpresa, 889 a (três) A",sit88 Ele g8•••e~e. B98FreRÍ iA8BJit8AsBAt8MBRteEla F8§ttIaFiEleBe S8 8sFigsI)eeB tFiB~téFi88. Jlre,is8AeiéÂ88 BI:t tMBslRietBe.
PRABiJlsiB e~ BB88SéFis8. Ele eR'1~F8aéFie, 88 888i8881:16, eles SáBiss, Elss e8",iRietF8s8F88 Btt 88 8"'JlFB686 se Eltt8 ,,8Âi8i~B"'. 88'" flFSjl:lf28 B88 F8S"SR8St:.ilisBB88 B8 8~JilFe8éRB, 888
sáBias Btt sBa 8BMiRistF889FB& JlBF \ais eBFig8~ãB8, 9f3Itr1FBB96 8At9& 91tr1 813'& 8 ete ~9 8J(tiR~9.

Art. 9'! O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurldicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de
govemo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas. principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sõcí s, dos
administradores ou de empresas de que participem, sem prejulzo das responsabilidades do empresário. dos titulares. dos sócios ou dos administradores por tais obrigações. ap adas (lI 1
antes ou após o ato de extinção. IRedacâo dada pela Lei Complementar nO147 de 20141 V~

§ 111 O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadra
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências:

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituida por declaração do titular ou administrador. firmada sob as penas da lei, de não estar impedi
exercer atividade marcantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal;

11- prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou contribuição de qualquer natureza.

§ 211 Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no §22~2.s1l!J&i.nQ 8.906 de 4 de julho de 1994.

§ a· ~je esse àe eMielêAeia sa allriga~êes Irill~IéAae. llre,iàeReiériae e~ tAallalRistes ,eleAsas Ae 8811111. e tit~Ie,. e eáeie ey 8 aSFAiAistFeae,sa FAi8Aa8FAllr88ae aa eFA~r88ase
IIe~YeR8 ~8f1e ~~e ee 8AeeAtre 88'" FAe iFAeRla Ré FAsle àe 1:1 (sei!81 FA8eee 118àerá ealieitar a lIaiMe A88 r8gi8tr8e a8e árgA8e II~lIl1ee8 IeseAaie, eel8à~8is 8 FA~Ai8illSis
i"ae~eAaeRteFAeAle àe IIegaFAeAt8 ae sálliI8elrill~léri88, 16Me88~ FA~1te8as,lsae ~elB el.eee Ae eAlPege S8S .eslleBli.ae aeelaPB~ea Aeseea ~epleses, ellaep.eae e sisllesle Aes §§
4JI..e-&2,

§ JII (Revogado). IRedacão dada pela Lei Complementar n° 147 de 2014)

S 49 A Ilaiue relerisa Aa S a9 RIie i"'IIell8 ~~e, IIaeterieFFAeAl8.eajaFAIeA~aS8e 8Y e811Fell86iFA~8alee, 89AlriIlYi~ãea e Fee~eBlp'ae ~eA8IiS8aee, lIeee"BAtee sa eiFAllleelelte se
,eealRiFAeAta ay lia llFéli8S e8FAllre"8Sa a allYMllo eRl II,aea66e ellFAiAistr8ti"a ali jllaieiol aa Biltres i"eglllariS8ges ~reli98aas IIeles aRlIIFesériee, lIalos FAiBreeFAIIFeBaS,IIelas
8FAJ3F8686 se ~8~"BFl9 "aFte aw "ar 681:116_i\ ••18F86, ,'eise 9 ••BSw.iRistrasef86.

§ 411 A baixa do empresário ou da pessoa jurldica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes
da falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas
pessoas jurfdlcas ou por seus titulares, sócios ou administradores. (Redação dada pela Lei Complementar nO147 de 20141

S S· ,4, selieite~e se lIeiua Ae Rilláleee II,e,ie16 Ae S a9 sesle sFlige iFA~erte FeS~eA9Bllilissse seliséria see tit~lepee, see sáeiae a sae 8sFAiAielMSaPBeae IIe,lesa se eee"êAeia
.....__..•rBspeeli 89 fetes 18rBEisF8S.

§ 52 A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurfdica importa responsabilidade solidária dos empresários. dos titulares. dos sócios e dos administradores no perfodo
da ocorrência dos respectivos fatos geradores. IRedacão dada pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 69 Os órgllos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.

§ 79 Ultrapassado o prazo previsto no § 6. deste artigo sem manifestação do órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de
pequeno porte.

99 seMeia ~e8Be88 jtlFf~iee8.
§ 8·EMeel~Bse e aiB~eele Aee SS a·BS. seele eFlige, AS IIsiws de FAiepeeFAllFeeSe~ se eFAIIFeesse ~e~~8Ae ~efle slllies, ee Ae S8 re!lPB8 se re811eA8sllilis8se II,e,.iates IISM

§B2(~). (Redação dada pela Lei Complementar n° 147 de 2014)

S 9" Pere ee ele~ea se S a9 saele eFlige, eeAeisere S8 S8FAFAe'qFAeAt8a FAiBF8eFA~reee8~ a 8FA~reSaS8 ~e~1I8A8 118F1e~~8 ABe allF8seAt8 FA~ta~B IIstriFA8Aial e ati\'iaeSB
Bp8F8sisRSI SI::JF8Rte tesB e eRe eeleAsáÃB.

§!)II.(~). (Redacãp dada psla Lei Complementar nO147 de 2014)

S 1Q. ~Je 98S8 S8 eMietêAeia se ellrige~ilae lrilllllérias, IlFe qaeAeiéria8 8~ trellalRielae. llriABi~aia e~ eeea8ária8, 8 MEl IIalierá. e !I~al~~8' FAaFAeAI8.8elieitaF a lIaiMB Aea
registre8 iRsepSRsBRteM8Rte ae 'S!!J8"'BRte ée âéeit98 tFiel:llléAB8, t81188ew fMwllea ss"is88 pele 8'1'898 Ae aR'Fege 988 raspes'i 88 Bsslereo;ãea Rseaes ~eFreBeB, BBS8J1\eBe e ei8J38Ble
Me SS 1· e 2".

§10.(~). IRedação dada pela Lei Complementar nO147, de 2014)

S 11. A "aina refeFies R8 S 10 ABa i~p8a8 Ell::I8,pseteFi8FfM8A'e, seje •••leA,e~88 8~ eeBf8888 88 tit~lar i~p8st8B, 8eFllÃB~i,ée8e r8Bp8sti 88 p8A81is888B, SBS8FfBRtes se
_ flI8S feita se FesslRi"'8Rte ell:.l8e ,FáUsa ee"'pre 'asa 8 apl::lF9sa e,.. pFee8B9B es",iFli9tFsti"8 el::ljl::lsieisl és el::ltrae iFf9gtllarisBs8s ,FetissBas ,eiS s~,r8sa SI:!!,er 88lt:it titl::llar.

§ 11. (Reyoqadp). IRedação dada pela Lei Complementar nO147 de 20141

§ 12. A eelleite~Ae se eaiMa Ae Rilléleee llFeliete A8 S 19 iFAllerte aee~A~e IIele lil~lar lias ellrigaoãee ali Seeefitee.

§ 12. (Revogadp). (Redaçãp dada pela Lei Cpmplementar nO147 de 20141

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) êmbitos de govemo:

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurldicas;

11- documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada a sede. filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado;

111- comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurldicas com seus órgãos de classe. sob qualquer forma. como requisito para deferimento de ato
de Inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de escrituração.

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante. pelos órgãos envolvidos na abertura e
fechamento de empresas, dos 3 (trAs) ámbítos de governo, que exceda o estrilo limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.

CAPiTULO IV

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUiÇÕES

Seçãol

Da Instituiçio e Abrangência

Art. 12. Fica instituldo o Rsgime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional.

Parágrafo único.~. IIncluldo pela Lej Complementar nO155 de 2016) Produçào de efeito

Art. 13. O Simples Naaonal implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:
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I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;

11- Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, observado o disposto no inciso XII do § 12 deste artigo;

111- Contribuição Social sobre o Lucro LIquido - CSLL;

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o disposto no Inciso XII do § 12 deste artigo;

v - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 12 deste artigo;

VI- Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art 22 da Lej nO8 212 de 24 de julho de 1991, excet no
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5°_Cdo art. 18 desta Lei Complementar,

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporta Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

§ 12 O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação
aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurrdicas:

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Titulos ou Valores Mobiliários - IOF;

11- Imposto sobre a lmportação de Produtos Estrangeiros - 11;

111- Imposto sobre a Exportaçao. para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE;

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos liquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável;

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente;

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual;

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurfdica a pessoas físicas;

XII - Contribuição para o PISlPasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens 11 serviços;

XIII - ICMS devido:

a) nas operações sujeitas ao regime de substítuição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do
imposto com encerramento de lributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais
comestiveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; cames e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates;
produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates. seus extratos, essências e concentrados;
preparações para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças. componentes e
acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e
caixas d'água; tintas e vemizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônlcos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores;
interruptores e tomadas; ISOladores; para-raios e tampadas; máquinas e aparelhos de ar-condicicnado: centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de
uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar, aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos
de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e liquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de
roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de serviços
sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; (Redacâo dada pele Lej Complementar nO147 de
2QW (Produção de efeito)

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou distrital vigente;

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo. inclusive lubrificantes e combustiveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica,
ndo não deslinados à comercialização ou industrialização;

d) por ocasião do desemberaço aduaneiro:

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal:

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no incjso IV do § 42 do ar! 18 desta Lei Complementar'

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota intema e a interestadual, sendo vedada a ágnegação de qualquer valor,

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre
a alíquota intema e a interestadual;

XIV - ISS devido:

a) em relação aos serviços suieitos à substituição tributária ou retenção na fonte;

b) na importação de serviços;

xv - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municfpios, não relacionados nos incisos anteriores.

§ ll!..A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a l&LnQ 12 592, de 18 de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Incluído pela
Lei Complementar nO155 de 2016) Prodyção de efeito

§ 22 Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na hipótese do inciso V do § 111deste artigo, será definitiva.

§ Jll As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União,
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituicão Federal, e
demais entidades de serviço social autônomo.

§ 42 (VETADO).
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§ 5" A diferença entre a alfquota intema e a interestadual de que tratam as aHneas g e h do inciso XIII do § 12deste artigo será calculada tomando-se por base as alfquotas
aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.

§ 62 O Comltê Gestor do Simples Nacional:

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta t .

11 - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de antecipação do ICMS previsto na alfnea g do inciso XIII do § 12deste artigo.

§ 7f1. O disposto na alinea a do inciso XIII do § lf1.será disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representa e
segmentos econômicos envolvidos. (Incluído pela Lei Comolementar nO147 de 2014) /Produção de efeito)

§ sfI. Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, cames e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de pad
e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para constnuçã
detergentes. aplica-se o disposto na alfnea a do inciso XIII do § lf1.aos fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § ?fI.. (Incluído pela
Lei Complementar nO147. de 2014) (Producáo de efeito)

Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso 11 do caput do art. 3fI.será de R$ 3.600.000,00 (três milhões
e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 4fI.do art. 19. (lncluldo pela Lei Complementar nO155 de
~ Produção de efeito

Art. 14. Consideram-se Isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.

§ lf1. A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art 15 da Lei n!J.9 249 de 26 de dezembro de
~, sobre a receita bnuta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bnuta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraldo do valor devido na forma do
Simples Nacional no perlodo.

§ 2f1.O disposto no § lf1.deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.

Art. rs. (VETADO).

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurldlca enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato
Gomitê Gestor, sendo Irretratável para todo o ano-calendáno .

.____.. § 1" Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bnuta no ano-calendário anterior ao
da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3fI.desta Lei Complementar.

§ l"-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluldos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;

11 - encaminhar notificações e intimações; e

111 - expedir avisos em geral.

§ l"-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § llLA será regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;

11 - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

111 - a ciência por meio do sistema de que trata o § llLA com utilização de certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e

V - na hipótese do inciso IV. nos casos em que a consulta se dê em dia não útil. a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ l"-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § l"-B deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que
se refere o inciso I do § 1"-8, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ l"-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § llLB, os entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias. para as
~ -"lidades previstas no § l"-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas como meios complementares de comunicação .

....__ § 2fl A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo etettos a partir do primeiro dia do ano-calendário da
opção, ressalvado o disposto na §3fI.deste artigo.

§ 3fI. A opção produzirá efeitos a partir da data do inIcio de atividade, desde que exencida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que
se refere o caput deste artigo.

§4f1.Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1fi.de julho de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário
de que trata a Lei n!J.9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.

§ SfI. O ComM Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4lI deste artigo.

§ 6fl O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comité Gestor.

Seçio 11

Das Vedações ao Ingresso no Simples NacIonal

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

I - que explore atividade de prestação cumulativa e continua de serviços de assessoria creditlcia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a
receber, gerenciamento de ativos (a••et management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);

11 - que tenha sócio domiciliado no exterior;

111 - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;

IV - (REVOGADO)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir caracterfsticas de transporte urbano
ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento continuo em área metropolitana para o transporte de estudantes ou trabalhadores; (Redação dada pela Lei Complementar nO147.
~ (Produção de efejto)
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VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica:

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas:

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:

a) Behis88 8 e86ttir SSS8ÃMa:

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas: (Redacào dada pela lei Complementar nO155 de 2016) Prodycão de efeito

1 - alcoólicas; Mde lei Complementar nO155 de 2016) ~

2 - refrigerantes. inclusive águas saborizadas gaseificadas;

2.(~); (Redação dada pela lei Complementar nO147 de 2014)

3 - preparações compostas. não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10
(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;

3.(~); (Redacão dada peta lei Cpmplementar nO147 de 2014\

4 - cervejas sem álcool;

c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por: Oncluido pela lei Complementar nOISS de 2016) Producl!o de efeito

1. micro e pequenas cervejarias; Oncluldo pela lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

2. micro e pequenas vinlcolas: (lnclu!do pela Lei Complementar nO155 de 2016) producãp de efeito

3. produtores de licores; /lnclujdo pela lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

4. micro e pequenas destilarias; IIncluldo pela lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

XI IttlB 'SARB ,ar tiA81iaase 8 ,srssteoAe 88 B8P~,88 EtaB8ffBRt88 88 8MsFaiaia 8e eti isel!!Je iAtaleMtlal, ae AS'tlNa té8Riea, eieAUliea, iae,sFli''8, 8Âíatiae ,ti Bttl'ttFel, ~tle
eSAstit~a !!Fefissêa Feg~la",eAlea8 e~ AAe, se", 68"'e a q~e !!Feste seF\i~s ae iAstRóteF,ae eeFFsteF.ae aeSJlSeASAlee~ ae q~slq~eF tiJle as iAlefRleai8~Ae ae Aegésies;

XI-~); (Redação dada pela lei Complementar nO147 de 2014) (Prodyção de efeito)

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;

XIII q~e Fe81i~esli; iasae áe 68Ae~lleFi8;

XIII - (Revogado); (Redacão dada pela lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.

XV - Que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto Quando se referir a prestação de serviços tributados pelo tSS.

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal. municipal ou estadual. Quando exiglvel.

§ I" As vedações relativas a exerclcio de atividades previstas no c.put deste artigo não se aplicam as pessoas jurldlcas Que se dediquem exclusivamente as atividades
referidas nos §§2L~E do art. 18desta lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras atividades Que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.

I - (REVOGADO)

11- (REVOGADO)

111- (REVOGADO)

IV - (REVOGADO)

V - (REVOGADO)..___
VI - (REVOGADO)

VII - (REVOGADO)

VIII - (REVOGADO)

IX - (REVOGADO)

X - (REVOGADO)

XI - (REVOGADO)

XII - (REVOGADO)

XIII - (REVOGADO)

XIV - (REVOGADO)

XV - (REVOGADO)

XVI - (REVOGADO)

XVII - (REVOGADO)

XVIII - (REVOGADO)

XIX - (REVOGADO)

XX - (REVOGADO)

XXI - (REVOGADO)

XXII - (VETADO);

XXIII - (REVOGADO)
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XXIV - (REVOGADO)

XXV - (REVOGADO)

XXVI - (REVOGADO)

Lcp 123

XXVII - (REVOGADO)

XXVIII - (VETADO).

§ 211Também poderá optar pelo Simples NacIonal a microempresa ou empresa de pequeno porte Que se dedique à prestação de outros serviços Que não tenham sido o
vedação expressa neste artigo, desde Que não Incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar. .

§ JlI (VETADO).

§ 4" Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEl. o disposto no ~ desta Lei Complementar.

§ 52 As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do Brasil Quanto à
produção e à comercialização de bebidas alcoólicas. (Incluído Dela Lei Complementar nD155 de 2016) Producão de efeito

Seçlo 111

Das AUquotas e Base de Cálculo

AÂ. 18. Q eler sapias "'8R881"'8"'8 ~els FMi8le8FMJlF888 8 8"'JJFBB8 as J:lBEtl4BRBJlB~8 88Ff18Nial, BJltsR.e pele SiFRpl88 ~J8BiBR91, BeM 8ete""iR898 FM8sisRte 8J1lisseàa 88
taaele 8a A Rlue I .B81e !sei CSPRBI9FMBRl@F.

A~. 18. Q "818r a8"iae ",eR88I"'8Rle ~e18 ",ieree",~res8 eij e",~re88 ae pe~ijeRe pe~e. epl8Rle ~ele Si",~les ~'8sleR8I, selá aele""iR8de ",edl8Rle 8~1i98,Ae d8s 811~ijB186
98Re1eRle8a881e~81es aa8 ·ReMes I 8 "I aaele bei Ge",~le",eRler 8e8re 9 898e ae eéleijle de 8ije 1f91ee S ai ae81e 8~ige. e88B"'8ae e aiB~.8Ie AS S 1S ae e~. ai. ~
a888 B818bei Ge"'Ble!!!e"!ar R" 147 ae íjl9141 IF'redij!!êe de efeilel

S 19 flsf8 afeita as 98lsFfftiRSeãe ia aIíQl4sla, 9 al4jaite Jl8s9i"e l4tiliii!8Fé8 FS8site BI1::.I'8 B8Itllf._ ••la8e ABa 1;! (8828) "'8S88 aR'aFiarea ae se parisse se 8J1"FQ~8.

Art. 16. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas
efetivas. calculadas a partir das allquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § JlI deste artigo,

srvado o disposto no § 15 do art. JlI. (Redação dada oela Lei Complementar n" 155 de 2016) Produção de efeito

'-""'
§ 111Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do periodo de apuração. íRedacão

dada pela Lei Complementar nD 155 de 2016) Prodyção de efeito

§ 1Q A. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12xAlig-PD, em Que:
RBT12

(lnc!uldo pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

1- RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao parlodo de apuração: (lncluldo pela Lei Complementar nD 155 de 2016) Produção de efeito

11- AliQ: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; (IncluídO pela Lei Complementar nD 155 de 2016) Produção de efeito

111- PD: parcela a daduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. (lncluldo pela lei Complementar nD 155 de 2016) Produção de efeito

§ 12..B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota efativa, multiplicada pelo percentual de rapartição constante dos Anexos I a V desta Lei
Complementar, observando-se que: (Incluído pela Lei Complementar nD 155 de 2016) Produção de efeito

I - o parcentual efetivo máximo destinado ao ISS será deB'Io(clnco por cento), transferindo-se eventual diferença,de forma proporcional, aos tributos faderais da mesma faixa de
receita bruta anual; IIncluldo pela Lei Complementar nD 155 de 2016) produção de efeito

11- eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a allquota efetiva será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de
receita bruta. /lnclyldo pela Lei Complementar nD155 de 2016) Produção de efeito

§ 12..C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as allquotas nominais e efetivas
previstas neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no
total dos percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao ISS. (lnclyído pela Lei Complementar nD 155 de 2016)

-oucão de efeito

§ 2' I!!FRsaee se iAfeie se etp"iasae, 96 'IeI9FeB se rssei&e BRAts a9~FA~laBa 98RstaRtss 886 taBelas ese c. Rsues I 9) I _,ela bej CeMBI8ffl8R,ª' 99' 'eM ear flF9f18FeisRSIii!B98e ae
R~",eF8 se "'888e ae 81i ia8de A9 !lerleaa.

§ 22 EfA 88SB se iAreie ae att.issse. 8e Jalslfe8 se reeeite Bftite 88ttFflldls88 88R8teRtee 888 taBeles 988 AReMes I 8 '11 aBale lei Ge"'JJ'eFPIBRter se '8'" ser J1F8J38FSisRsIiMseB 88
"~,,,er8 aa ",e8e8 ae 81iooiaaaeRa ~eFI8E1e. IAed891!a d8da Bela bei CemBlemeRI8r RQ 117 Se ê914) Ipfegij9l!e de efeil81

§ 211 Em caso de inicio de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos Anexos I a V desta Lai Complemantar davem ser proporcionalizados ao
número de meses de atividade no período. (Redação dada pela Lei Complementar nD 155 de 2016) Produção de efeito

§ ai Se~re 8 rueile ~fWIe awferiaa Re ",êe iR8i8ilá 8 8líqwel8 8e18""iR889 R8 18""8 ae ••" •••e ae8 §§ 1i e :li 8e81e 8~i!l8i lledeRd8 lal iReidêRei8 8e aar. à e~\là8 ae
eSflltFiBYiRte. A8 feRlf\8 r:egttleFPIBFltese ~ele bSFflitê Sesta" 888r8 8 Feeeite ,aaseias Ae Mês, aSRaS 8S88 Bf:lE)àe iR"stF81é'el ~aRl tese e aRe 98leA~áFi8.

§ JlI Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a allquota efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 111,12..A e 22 deste artigo. podendo tal incidência se dar, à
opção do contribuinte, na forma regulamantada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendério. (Bedacão dada pela
Lei Complementar nD 155 de 2016) Prodyção de efeito

S 4R Q 88Rtri8",iRle aeJefé 88R8id8f9F, deele88E1s",eRle. !l9re fi", 8e ~8!18",eRte:
I se feeeitee S8e8fPi6Atee SS fe, BASS se ",er98ssÂs9,
11 e9 reeeites eeeerfe,,'ee se ,eR88 ée fAereaseÁ8a iA~1:J9tÃ81ie1sa9 ~ele eeRtri~l:IiR'e;
111 8S rS6siws SSSSFfSAtsS se ~FSSla~8 se seF;'i~6, BS'" SSFRBS se Issslju}s SS BSRS ",é' eis;
I" 88 reeeilee aeee"eRlee da "eRde ae ",eF988eFl8s 8ijjeileB a Sij8Bliliji9àe lri~",lérie e Iri8ijle,ãe 88ReeRII'88e e", "''''e YRi98 ela~a C",eRefésiea), ~e", ee",e. e'" ,eI8'98 8e

ISt1S. 8A'Bsi~a,ãs tRBwtéFia saliR BASSFf9"'8RtS ss tRBwtavãe;
V 86 Feseitea aeaSA"8R'ea El8 eU~8Fla~e se FAerB88eÂ88 ~8F8 e e)ftsÂ8F, iFlsl1:l8i B 88 8F1a88 reelii!88s8 ~8r ",eis Ele 88fM8F8isl eJf~eFtsBSF8 91:188 8ssieelaEle ae JiFs~éeite

e61luihe ~re"isI8 "8 8~. Si aeele bei G8"'llle"'8Rler.

§411O contribuinte devera considerar, destacadamente, para fim de pagamento. as receitas decorrentes da: (Redação dada pela Lei Complementar nD 147 de 2014)

I - revenda de mercadorias. que serão tributadas na forma do Anexo I desta LeI Complementar; íRedação dada pela Lei Complementar nD 147 de 2014)

11- venda de mercadorias industrializadas pelo conbibuinte, que serão tributadas na forma do Anexo 11desta Lei Complementar;
147. de 2014)

(Redação dada cela Lei Complementar nD

iII - prestação de serviços de que trata o § S2..Bdeste artigo e dos serviços vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no
inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo 111desta Lei Complemantar; (Redação dada pela Lei Complementar nD 147 de 2014)
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IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5I1-Ca 5I1-F e 511-1deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;
Complementar nO147 de 2014)

(Redação dada pela lei

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo 111desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;
Complementar na 147 de 2014)

(Redação dada pela lei

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do Anexo 11desta lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e
acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo 111desta lei Complementar; (lncluldo pela Lei Cpmplementar na 147 de 2014)

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de fórmulas: (lncluldp pela Lei Complementar na 147 de 2014) ~h
a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter passoal, mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicaçêo pelo farmacêutico, produzid n

próprio estabelecimento após o atendimento iniciai, que serão tributadas na forma do Anexo 111desta lei Complementar; (lncluido pela lei Complementar na 147 de 2014)

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta lei Complementar, Oncluldo pela Lei Complementar na 147 de 2014)

§ 42-A, O contribuinte deverá segregar, também, as receitas: (lncluldo pela Lei Complementar na 147 de 2014)

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação: (lnclujdo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

11- sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § SI!deste artigo e § 4lI do art. 21 desta lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor
fixo ao respectivo municipio; (lnclujdo pela lei Cpmplementar nO147 de 2014\

111- sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta lei Complementar;
Complementar na 147 de 2014)

IIncluido pela lei

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito especifico prevista no art. 56
desta lei Complementar; IInc!uldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

V - sobre as quais o ISS seja devido a Municlpio diverso do estabelecimento prestador, quando será recolhido no Simples Nacional.
-'7~

flnc!uldp pela lei Complementar na

.____...§ 52 As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo 11desta lei Complementar.

I - (REVOGADO)

11- (REVOGADO)

111- (REVOGADO)

IV - (REVOGADO)

V - (REVOGADO)

VI - (REVOGADO)

VII - (REVOGADO).

§ liR A A& aliYiaaaea ae laeaV9B ae aeAs Má' eis seFàe IFÍawlasB5AB Ia'Ma ae 'Aelle 111aesla bej beffl81effleAla" aesw~iAs8 58 sa ali~wela 8 pe,eeAlwal B8R'e5pSASeAleae ISS
pFB ••iete Rsses o ABUS.

§ 5I1-A. (~). (Redaçãp dada pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

§ 52-8 Sem prejuízo do disposto no § 12 do art. 17 desta lei Complementar, serão tributadas na forma do Anexo 111desta Lei Complementar as seguintes atividades de
prestação de serviços:

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais e de ensino médio, de Ilnguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos 11e 111do § 52-0 deste artigo;

11- agência terceirizada de correios;

111- agência de viagem e turismo;

IV - centro de formação de condutores de velculos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga;

V - agência lotérica;

VI - (REVOGADO)

VII - (REVOGADO)

VIII - (REVOGADO)

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;

X - (REVOGADO)

XI - (REVOGADO)

XII - (REVOGADO)

XIII - transporte municipal de passageiros;

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-8 e 22-C deste artigo.

xv - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e cunuraís, sua exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, I~eratura, artes cênicas, artes visuais,
cinematográficas e audiovisuais.

XVI - fisioterapia; IIncluldo pela lei Complementar na 147 de 2014)

XVII - corretagem de seguros. (Incluldo pela lei Complementar na 147 de 2014)

XVIII - arquitetura e urbanismo; IInçjuldo pela lei Complementar na 155 de 2016) Produção de efeito

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; IInc!uldo pela Lei Complementar nO 155 de 2016) Produção de efeito

XX - odontologia e prótese dentária; IInclujdo pela Lei Complementar na 155 de 2016) Prodyção de efeito
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XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional. acupuntura, podologia. fonoaudiologla. clinicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite.
Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

(Incluído Dela Lej

§ 5"-C Sem prejulzo do disposto no § 1" do art 17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei
Complementar, hipótese em que não estará Inclulda no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do C'Dut do art 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral. inclusive sob a forma de subempreitada. execução de projetos e serviços de paisagismo. bem como decoração de
Interiores:

11- (REVOGADO)

111- (REVOGADO)

IV - (REVOGADO)

V - (REVOGADO)

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.

VII - serviços advocatlcios. (lncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ SP9 SeFA ~Fejttj~8 se Si8J18ete AeU' Se 8ft 17 de8te lei GBfflBleffl8BteF, 88 ali' 'ises8e se j3Fe8teefje se geFYi~8 e8f1ttiRt8e saFAs tÀBttt8S88 AS '8""8 88 Jesus \ ( Besle lei
GefflBleffl8eter:

§ SILo. Sem prejulzo do disposto no § 1~ do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo 111desta
Lei Complementar: (Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

I etlMtllali 'aMaRia allMiRialrevêe e leeavêe lIe i",é/eie lIe leFeaiFge:

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Redação dada pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

11- academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;

111- academias de atMdades flsicas, desportivas. de natação e escolas de esportes;

IV - elaboração de progremas de computadores. inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação:

VI - planejamento. confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;

VII - (REVOGADO)

VIII - (REVOGADO)

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;

X - (REVOGADO)

XI - (REVOGADO)

XII - laboratórios de análises clinicas ou de patologia c1lnlca;

XIII - serviços de tomografia. diagnósticos médicos por imagem. registros gráficos e métodos óticos. bem como ressonância magnética;

XIV - serviços de prôtese em geral.

§ 5° E Se•••j3Fejttli!8 88 a181188t8 A8 § 19 de RÃ 17 deste Lej Ceffl81eFAeRte', 88 ett ~El8ae8 se I3f8etaf)ãe S8 8BP;'I88 88 88FAttRieaf)êe 8 S8 tftlA8138Â88 iRtSFesteBttsl e
iRleF"'tlRiel~el ae eaf1les seFAeIFiBtl1811aeRa felfMa aa ~, lIelltl~lIa e ~e_le eaFfee~eRaeRle ee ISS e eMeeeiae a ~eFeala eeFfee~eRlleRle ee 1StIS ~F8''iel8 Re~.

§ SlLE. Sem prejulzo do disposto no § 111do art. 17 desta Lei Complementar. as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do c.put do art. 17. Inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo 111.deduzida a parcela
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 2014)

§ li";; Q.asIPillall8s 118~FeSlavê8 118e8P;!I8e F8feÁllas A8 § íI9 118 aR 17 118slab8i Ce"'918",eAIaF s8FAe IÁBtl18119SR9 felfM9 119,1\Ae118IIIIIesl9 bei C8"'Ble"'9AlaF, sal"9 se,
J elgYfRB aaseas etp'iEls'-aa, RS., 'er ,Fet~8êeeUflF88S8 Ete tAhiMl)8e AS f8~a Eles A R9HB8 I" Bij " aeele Lei GSfABleA1BRter.

~_.... § ia fi', "8 ati 'iasses se '_rsatetãe se a8P'if88 FefeFiEls8 A9 § # ae SÃ. 17 aBate lei GeMflle"'8A1aF 88F8e ,"aleitasse A8 tellWl8 88 '''8U8 III aeale lei GSMplsfABAter, aelve 88,
pare 8Ig~~8 8a8888 at, iaassa, RBtr ar fJr8 ;81& 8.,:Ir8888 EletFisuteVêe Ae fe""9 Eles ARBuse Pw',V e~ ',tI aeata lei GeFA~le",eRteF. fAedaeêe dada gele Lei GSfflBleffleAtsF AO 147
~ fPF8Stleji8 de elejlel

§ SlLF. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2~ do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo 111desta Lei Complementar, salvo
se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nO155
~ Produção de efeitp

§ 1i9G. ASalivisas8s eaM iR8isêRaia eiMtlMêR9BlIe IPI e lIe ISS BeFi!elÁBtll8saB Ra felfMa lIe ARelle 11sesla bei SeMBleM8AI9F., sestlõ!is8 a ~aF98la e8Ffes~eRlleRle ee ISUS e
8erS&9isa a flBrsela e9FfBSp9F1SBRta 8e ISi Jlfe «ieta Ae ARaMe 111aaela Lei CSffisleFRBRtar.

§ SlLG. (Reyooado). (Redação dada pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

§ §Q.H. A vedação de que trata o incjso XII do ÇfDut do art. 17 desta Lei Complementar não se aplica às atividades referidas no § §Q.ç deste artigo.

§ li'!. SeM ~Fej~í••e ae lIi8~sele fie § l' lIe 8". 17 ae818 bei SePA~leMefll8F, 88 eegtliRlee eli.illellee lIe ~Feel9vêe lIe eePlÍ~8e 8eFAs IÁBtll911a8R8 felfM8 lIe ,'ReMe \,11aeele bei
Se",~le",eRI8F: IIRelijiEie gele bei Se",elemeR!eF R" 117 !le 2911' fpre8ijej!e 8e eleilel

§SlLI. Sem prejulzo do disposto no § 12 do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V
desta Lei Complementar: (Redação dada pela Lej Complementar nO155, de 2016) Produção de efeito

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;
~

IIncluldo pela Leí Complementar nO147 de 2014) (Produção de efejto) Mde Lei Complementar n° 155 de 2016)

11- medicina veterinária; !Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014) !produção de efeito)

111- odontologia: !lnclYído pela Lej Complementar n° 147 de 2014) (Prodyção de efeito) Mde Lei Complementar nO155 de 2016) ~

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;
Complementar nO147, de 2014) (Produção de efeito) Mde Lei Complementar nO155 de 2016) ~

(Incluído cela Lei

V - serviços de comissarla, de despachantes, de tradução e de Interpretação; !lncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)
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VI eF~blit8h:IF8. 8A§eRRsFia, FRsai9ie, 98FtegF8M, te~elF8f48, Beelegia, g8eaéeie, t8et88, 8t11~eÂe e 8RéliBBB 'aMiMe e t88ASlégiB88, ,.e8~~iBe. "e.IIR. seBeRRs e

all,eAeMia; IIAelijlde oelo bei 6eMoleMeAlo, AR117 de ílQl41 (Pf8!1~eêe de efeilol

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa. de.lgn, desenho e agronomia; ~
dada pela lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

VII - representação comercial e demais atividades de lntermeoíaçâo de negócios e serviços de terceiros;
~

(lnclyído cela lei Complementar nO147 de 2014) (produção de

VIII - perícía, leilllo e avaüação: IInclu[do pela lei Complementar n° 147 de 2014) (produção de efeito)

IX - auditoria, economia, consuhoria, gestao, organizaçao, controle e admínístraçào: (Incluído pela lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

X - jomalismo e publicidade; (Incluído pela lei Complementar nO147 de 2014) (Producllo de efeito)

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; IInclyjdo pela lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

XII 9WtFB&al, 'iElaEls& de sster Eie 68F\'i9BB ~W8 tSRReM per ""aliasse a ~F86la9àe se 68P i986 SBSBR"8F1t86 Ele BJfBFs(eie Ele ali' ;aase iRtelsstwel, se R8b:JFe~8 'éSRiBS, eisRtífie8,
dee~eRiYa, aflletiee e~ ~M~f8I, EI~eeeAe~l~e ~,efi99êe Fe!l~ISMeAl9l1s e~ AA9, 119911aEI~eRêe eYjei199é IfiB~19~êe AOfeRIASlIoa 'A9119a 111,pc e~" 119al9bei 69M~leM9AI9F.
lIRBlttide Bela Lei CSffiBlefflBRtsf A2 117 '8 <Qli) (Pf8th.eãe de afeita)

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exerclcio de atividade intelectual, de natureza técnica, cientlfica,
desportiva. artlstica ou culturaí, que constnua proflssão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tríbutação na forma dos Anexos 111ou IV desta lei Complementar.
(Redação dada pela lei Complementar nO155 de 2016) produção de efeito

§ 52-J. As atividad9s de prestação de serviços a Que se refere o § 52-1serão tributadas na forma do Anexo 111desta lei Complementar caso a razão entre a folha de salários
e a receita bruta da pessoa jurldlca seja igualou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Incluído pela lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

§ 5!LK. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5ILJ e 5l!-M, serão considerados. respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao
perlodo de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. IIncluldo pela lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito

§ 52-L. NETAOO). IInc!uldo pela Lej Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito

§ 52-M. Quando a relação entoe a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão
'lrllÍutadas na forma do Anexo V desta lei Complementaras atividades previstas: (lnclufdo pela lej Complementar nO155 de 2016) Produção de efejto

1- nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 52-B deste artigo; (Incluído pela lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

11-no § 52-0 deste artigo. (lncluido pela lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

§ SI! No caso dos serviços poevistos no §...2.Q ~ da lei Complementar n2 116 de 31 de julho de 2003 prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno
porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislaçao do municlpio onde estiver localizado, observado o disposto no ~Q do art 21 desta lei
Complementar.

§ 79 A eBeieaBse se (3Fepésite eBf3ee~ee as ~1::j8lf:e:&e e 8Ã 66 Se81a bej CBffislemBR\Br qt:te ~9~:•••er eSElYIÀs8 M8FBsseÂ88 se MjSF8BMJlF888 BY eMf3FB8B se ,:teq1::j8RB f3811=leElI::J8
9eja 9t:1Bsáeia, BS'" 88"'8 8 8"'f3F'e98 88Mereiel 8Mp:ePltutSP'8 ~ble t:.el:her 8BEtbliPiseM8reaseÀe8 S8 8"'f3fe88 8f3leAte f3ele SiMples ~J8ei8Ael. 88'" 8 fi •••e8f3ee~88 se eMf38I1te~e (38f8 8
91118"e" EI~9,A8 ~Fai!8 lIe 189 (MAle e 9i18AI9) Eliaa, eeAlalle lia lIala 1198MiMII9 8S Aale fiseel ~81a "9AIIsIl9'a, Alie eeM~f8Ja, e sa~ eMBa,,,~e ~9F9 e alllefia, fiaanl 6~jaila ae
psgsMBRte se lesee 88 iMf3BStS88 99RtFitu::Ji,iS8 ~bl8 aeiH8R1M se ear f38g88 f3ele 8"'(3'898 veRSBSBF8, 88F888iass se jt:tr8e se Mare e FMt:tlle, se M9F'e 91::188 efkMe, eelsYle898 AS #6""8
89 lagi819~iia ElW9f9gS a eellfaAeB lia IfiB~le Rêa ~slIe, a~lieé"al li sa8ia~alls lia ~Fa~ésila sS~9arfige s~ à ~Fé~fia geM9Feial SI(~aFlaIl9Fa.

§ 72 A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta lei Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que
seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim especifico de
exoortaçãc para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior
ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empoesa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de oficio,
calculados na forma da legislaçao relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito especifico ou à própria comercial exportadora. (Redação dada pela
lei Complementar nO147 de 2014\ (Produção de efejto)

§ S2 Para efeito do disposto no § 72 deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento na data em Que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda
houvesse sido efetuada para o mercado interno.

§ 92 Relativamente à contribuiçào patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade de propósito especffico de que trata o art 56 desta lei Complementar ou a
lercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § SI!deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos

o § 7fl deste artigo.

§ 10. Na hipótese do § ?fi. deste artigo, a sociedade de propósito especifico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora nllo poderão
deduzir do montante devido qualquer valor a titulo de crédito de Imposto soboe Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da
aquislção das mercadorias e serviços objeto da incidência.

§ 11. Na hipótese do § 7Q deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos
nas vendas para o mercado intemo, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.

S 1:1. ~js a~~F9~1ie IIs MSRIiIAla IIs'~1I9 Ae Mês F91alias salla IAB"la, e eeAlfiB~iAl8 ~~e S~WF9F9a9ila8 AlaAaisAslIsa AB8 iAsisas p' 9 " lia S 4a ~9819 aflig9 19FálIiF8ila a
,e8~vãa 8e "ale, a eef ,eMIRilla A9 faRIAS8a SiM~lea ~j99iaA81eela~lalla Aes lefM8S 88S SS 1a a 14 lIasla e~ge.

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que apure receites mencionadas nos incisos t a 111e V do § 4l!..A deste artigo, serão
consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, isenção. redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido
objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Municlpio. (Redação dada pela lei Complementar n° 147 de 20141

aea A ReMes I 11 111 1\1 e V aeala boi SSffl8!SfflSRtBf.
§ 13. Pere efeit8 de set8P'MiR80ee S8 ,esl::toSe se etl::t8Vele e § 12 deste 8Ài88. 88 fe8sitee esPie SiS8RFAiA8S88 8FA 8e"'8F8i8i8, iRSl::t8tlli8ie81::1a8 ~1fe8teeeeS8 eep\ioee A8 feFM8

§ 13. PeM efeite tle s8t9ffMiRe~8 se e9SI::tt88 se ~Ye tFale e § 12 ssate 8rtlg8, 8B eSBeites seFAe aissriFAiResBs 8'" B9A'1BreieiB, iAEh::t&tfieiBSl::tae etf8eteOês S8 sep i~8 Re fefAqe
aes AAe.teS I, li, 111,IV, ) J 8 \ 'I SBSte bsi SeFl'lf)leFJIeAteF. IReEfe&89 sese sele bei SeMBleIMBAler AO147 ge j1Q14) (Peed"eée Ele efeite)

§ 13. Para efeito de determínação da reoução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na
forma dos Anexos I, 11,111,N e V desta lei Complementar. (Redação dada pela lei Complementar nO155. de 2016\ Produção de efeito

§ 1 4. A ,eEtI::t~BAe "'BAMAte 8 8er feeelt:.iEte se Si"'f)les ~JaeiaAalAa ",A8 FelativB a88 aleres aas eeeeltas se ~l:fe'Fale", ee iReie8e IV e " se § .' seste eFtige 88R"eSf)8Raeré:
S 14. A rasl::toSe PIe "'8RMAta 8 88' reeelt:.i88 1"8 Si",~188 tJ8sieAsI falseie a88 ;818f8S 889 fe88ites 8eSeR"8At8s 88 e)f~eÂ8oãe 88 ~I::te"te e iAeie9 I>'"8e § 49 A seste aFlige

ee"ea~eAlleFé 1118a8MeAle 89S ~eFeeRI~8iaF9191i,98li 6efiAa, li 6eAIriIl~ivã9 ~9'9 a PIS'Paee~, a8 IPI, 991614& e 99 I&S, geA919Alas lIaa 'A911es 19 "I lIasl9 bei 6sM~leMeRI9,.
lA8daeê8 BeB8 9818 bei SefflBlePfleR18r RR 147 8e 2914) lPrs8t'8êe 88 afeite)

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das oeceitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4l!..A deste
artigo corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS a ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta
lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

I A9 asS9 SS fS' sAlla ~9 M9FealleFias:
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8) 88 JlsreeAb::.ISI ~'=Ie iAsiE!liFie aBBFe 8 M8Rts ••'e 'etel Ele r8Bsite, &889 FlAe RBt:h8S88 R8RRldM8 resleI,As. J3F9\MeteFIe "ReMB I deste boi CSfflBk!meBk;lF, Fele'ice à GOFI~JS, 8f=11ieaele
seara 8 Fe8~eB'i 8 ~8Feele se r888i18 FsJSA88 A88 iAei888 I' I 81::t'I se § 4' seste 8Ãifl8, 88AfeRf\8 888S8;

li) ae ~ereeRlljal ~lje iRelslFie aeBA! e ",eRIBRle lelBl se reseilB, sese Rêe Rew/esae ReRRIjFRereslj~e, ~reYÍale Re AReMeI desl!! bei CeFRele",eAler, relell' e li CeRlrlBlji~e ~ere
e PIS!PAG~p. 8JtlissEle 88aF~ 8, F~~Jleeti'8 ,..'8818 se Feseite r8feFis,a A8S iAsie8el\' 8~ \( se S 4' B88te 8~iI8, eeAf8.r~8 8 98SS;

I-(~); (Redacão dada pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

sBBre 9 rse,.sBti"a ,.8'8818 S8 r888il8 releRas A88 iRBisBB 1)( BId \I 99 S 4e aBate aFlige, 99RfeFFMBe 9889;

11 Re sese se '.eRsa se ",eraasaRaa iRsljalRali~asa8 ~ele aeRIRBljiRle:
e) ee ~e,eeRlllel ~lIe iReiEliAeseare e FReRIBRlelelBl Ele ,eseilB, sese Rêe Rell.esse ReRRIjFRe,eElIj~e, ~,e'/i8le Re ARSMe11desle bej 6e!!!sleFReA!e'. ,eleli.e li 6QFI~jS,

e~lisese seare e res~eeli'"e lIa_le se A!eeíle releFise Ase iReisse I' ( elj \' se S 4" sesle erlíge, seRle••••e e sese;
a) ee ~ereeRlljal ~lje iReisiFia eeare e ",eRleRle lel8l se FeseilB, seBe Rêe Rellveeae ReRRIjFRaFeSIj~e. pre'/iale Re AReMe 11deel!! bei Ce!!!Ble!!!eRI!!r. relali"e li 6eAtFiBlji~e

,.8r8 e PIS'P"SiP, 8J1'iSBSS 8e~r8 9 reS~SM"8 p9,.1e SS Fessit& referiss Asa iA9iege!l' el:l \1 se S 4' seate 9r4ige. 9BAfeFfAB B 9888:
9) as t:l9FS9A\wal ~we iA9i~iRa 'saFe 9 "'BAlaAla tstal se Fge9ita, Ba'B Aãa RBI:iI' 9'69 A9ARI:iI",a F8eh:t,ãe, ~FB i6\9 A9 ARene 11i8S,ª bei CefflslBfR8Rt8F. Felatil!e 8e IC~4S, 8t:1liease

6eBFe e re6J1eeli 9 j:laF981a áe re8Bite refeRas R86 i••81686 IV 8W \ J S8 S 4' S9919 8~ig8, 99 ••feFM8 8 9868;
s) ee pereeAllj81 ~lIe iReisiFie eeBre e FReAIBAlelelel se Feseíle, seee Aêe Re"'''8SS8 A8RRIj",e FeSIj~e, pFe"isle Ae AAelle 11SesI!! bei GeFRsleFR8Rla.,F81eli'e ee 11"1,epli88Se

seBre 8 resj:lBe\i"8 "areele ie Feeeite referias Rea iRSi8SB 1\ J el:t \ J ae S 4' aes\e eÂige, MRferMe e esse.

11- (ReyogadQ). (Redacão dada pela Lej Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dlvlda e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos
resultantes das informações nele prestadas; e

11- deverão ser fomecidas à Secreteria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês.
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.

S 16. ~je Ripéleee se S 12 Se aFl. at, a ~a.eete se reseilB 8F1jIB~lje eM8ese, e FReAleAleseleFllliA8se Ae § 19 se~lIele eFlige eslBA! stljeilB às etr~lIe!ee FRéMiFR8epFeolieleeRee
A ReMes I a \ J Seata Lei CefflelsfflBRlBr, pF8pereieRslMeRt8 88RfeFM8 8 98S8, s8reeeisSB se 2gQ" €\ iR\e tl8r 98Rte).

S 16. ~j8 Aipél"Be Se § 12 se eFl. at, 8 pereele se reeeilB 8F1j!e~",e eMeeseFe FReRtaAlesele ••••iAase Re S 19 S8~ljele ertige eBIBA! etljeilB lIB eli~",eIBB FRéMi"'8B~re.ielae Ree
Mee I e •••1s"elB bei GeFR~le",eAIB,. lI,e~e,eieAal",eAle seAIe••••e e seee, eereeeisae se õ!9~~( iAI8 ~8' seAle). (AeSae88 Soda Bete lej Ge",ele!!!eRI!!' AP117 de 2914)

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 32, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas
nos Anexos I a V desta Lei Complementar. proporcionalmente, conforme o caso. (Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) Prodyção de efejto

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o ~ ~, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês
anterior aos efeitos da exclusão.

S 17. ~jo Ri~éleee se § 1a do aF! at, a 118_la Se FeoeilB BFljIB ~lje elleeseF es ",eAIBRles seteFllliAoses Re S 11 sa~lIele aFlige ealBA! etljeilB, e", A!la~e ees ~eFeeRI"'8is
st:l1ieé eia se ISUB: 8 88 ISi, 98 8UEll:lletee ",éni"'98 eSA"e8peAssAte8 e Beee8 Jeiu8e pre 'ietes Aea A Aeuee I e )( seete Lei SS"'r:lIle",eAt8r, pFepeFeieRS'Me"te &e"JeFMe e 88e8,
aeFeBeiseese õ!9~~(,.iRte ~er seRle).

S 17. ~ja Ripéleae se S la se art. at, a l18,sele Se Feeeile BFljla ~lje ellaese, ee ",eAlsAtee sele ••••iAasee Re S 11 ~a~"'ele aFlige eelsA! eljjeilB, e", ,ela~o eee ~8reeAt",eie
e~lieé\ei9 as IG~ 1S e 8e ISS, às eUEf1:ll8\ee •••éMiMee 8eff8apeAá8"tBe 8 8888a faiU8S pr8"islea Aea A ABuee I e \'1 aeate bei SeMpIB"'8Ater, PFep8reieRsl",eRte eeRfe~e e eeae.
eareeeisee Se :t9~~ ( iRte ~er seRle). fAessai!e dsss Bela bei Ge!!!Ble",eRlar AO147 Se :tQl41 fpFeSlleêe Se eleitel

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 32, a parcela de receita bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita. em relação aos percentuais
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso.
(Redação dada pela Lej Complementar nO155 de 2016) Produçãp de efeitp

§ 1Z-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda. à hipótese de que trata o §..1l!J12...ar1...2ll, a partir do mês em que ocorrer O excesso do limite da receita bruta anual e até o mês
anterior aos efeitos do Impedimento.

§ 18. Se [etasee, e Dieirite Fe!eF81 8 88 ~41:i1"i8rpie8, A8 ê",aite se 8~88 r9a"eeti ge 88",,,eté"8i89, pesBrAe eataeeleaer, AS feffft8 8eftAI!! pele GeMité Gester,
iRsspSRaeRteA\eR\e ae reeeite Bruta reasaiss R8 ",ê8 pele eeRtFialdiRts, .eler88 fiM8s "'8R8si8 pere 9 F9eelRifMSRte ae ISMS 9 ae ISS aeYi8e per fRiereefRtlFe88 €lide sldfira reeeita aR:jts,
ReeAe seleASéFieeRleFie" se elé AS 129.999,99 (seAle e oIiRleFRilreeiel. fiseRse e FRiereOFR~,eBBBljjeilB e 8eBes Ble,ee sljF9Ale lese e eRe sele"séFie.

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios, no âmbito das respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente
da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aullra receita bruta, no ano-calendário

'erior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa SUjeita a esses valores durante todo o ano-
..__._ endárío, ressalvado o disposto no § 18-A. (Redação dada pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

§ 18-A. A microempresa que. no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a
partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. IInclyldo pela Lej
Cgmplementar nO147 de 2014) 'Produção de efeito)

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinqüenta por cento) do maior recolhimento posslvel do tributo pera a faixa de enquadramento
prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § SI! deste artigo.

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Municrpio ou o Distrito Federal concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno
porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo. será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma
definida em resolução do Comitê Gestor.

§ 20-A. A concessão dos beneficios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado. do Distrito Federal ou do Municrpio concedente;

11- de modo diferenciado para cada ramo de atividade.

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei especifica destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de
COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua concessão. IIncluldo Dela Lei Complementar nO147 de
~

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo
Municlpio. Estado ou Distrito Federal.

§ 22. (REVOGADO)

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 59-B deste artigo recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades representativas de classe, deverão:

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art 18-A desta Lej Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa
individuai, podendo. para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios, por
intermédio dos seus órgãos vinculados;
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11- fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e Qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes
pelo Simples Nacional por eles atendidas;

111- promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de Que trata o § 22-B deste artigo, o escritório será excluldo do Simples Nacional, com efeitos a partir o
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo ComM Gestor.

S 24. Flere efeile ae e~li8BtlAe ae 'eelle)( !leele bej GefflBleffleeleF, 88esiaere se felRe ae 8BléRes, ieelllíaes ee8Brges, e FReelllele ~e!le, ees 12 (aei!e) FReseseeleReres ee ae
~eFleae ae a~lIretlAe, a lijllla aa FeFRlleere~ee a ~eeeeae flei88e ae88E1'eeleeae IreBalAe, ieellllaae Felireaae ae IIFé laBeFe,aereeeiaee aa FReelaele efeli~aFReBle .eselRiae a 1~lIle se
88elRBllitlAe ~alFeealllreoiaeeeiéRe e ~ere e FGTS.

S 24. Para efeite 88 8J1Ii98~9 89811'18"88 V e VI aBale Lei bB~J1Ile"'BR4ar,98F1sisere se felRs se eeléFÍ88, iFl81~fs868F198fgBB, 8 ",aR'SRte ~18. ABS 1~ (sei!s) "'BeBe 8f21teÂeFS8
ae 88 ~8F~8S8 88 8JiWfi8I)êS, 8 Utwle se r8AU4ABHI,SS8 9 JlBB8B88 nai888 8e98FFBRtsB 8e tF8~9It:1B, iFleh:JfsS8 FstiF88e8 88 pré 19B8F8, BBf8BSisBB ie "'BRlaRla efeti' 'aFRBRte FS8slRise a
!lllIle !le eeBIR8l1i~e ~alreBalllre 'isseeléRe e lIere e FGTS. fRsse!!j!e BeBe Bele bei GBFRBleFReelll.e9 147 áe 2914) (FI.eBII!!j!e Be efej!e)

§ 24. Para efeito de aplicação do § SlLK, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a titulo de
remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a titulo de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas
de pró-labore. (Redação dada pela Lej Cpmplementar nO155 de 2016) Produção de efeito

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art 32 da
l.&iJl2 8 212 de 24 de julho de 1991.

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a titulo de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no UI!~.

§ 27. (VETADOl. Oncluldo pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

Art. 1B-A. O Microempreendedor Individual - MEl poderá optar pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais,
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.

S 19 FIare ee eleilea aealll bei CeFRllleFReelllr,88e9iaere ge MEl e eFRllreaéRa iBai,iállal a ~lIe ae refere e 8Ft !lSSSe bej Ai 19 49S Se 19 de jaeejre Be 2992 (Géai!le Gi"iI),
~lIe !eeRa a~feRse .seeilll 8"'111, ••e aee 88leeséoia aeleoie., se a!é 1'15119.999,99 (seseeela FRil reais), ellllle!e lIele SiFRlIlse 'Iaeieeal e ~lIe ei!e esteja iFRlleSiSe Se ellla. lIele

'~FRé!i88lI.e i9111eeale efti!la.

<:»: § 1Q Para os efeitos desta lei Complementar, considera-se MEio empresário individual que se enquadre na definição do art 966 da Lei nO 10 4Q6 de 10 de laneiro de 2002
- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.
(Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

S í!2 'Ie 88ee 8e ieleie Be eli••iBeSes, e IiFRl!eBe ~lIe lrelll a § 19 aeFá Be Ri 11.999,99 (el"88 FRilreeie) FRlllli~lieeBae lIala B~FRBreae FRBSBe88FRII.eeeBiBeBe!.e e iBleie Ba
ati•••is9~e B e "nal se FBSJleetive aRe ealSRSáRB, eeRsi9SFBS9S as fJe~ãB6 se rflBS8S saFRS ••'" ",às iFlteiFB.

§ 2ll No caso de Inicio de atividades, o limite de Que trata o § 12 será de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e clnquenta reais) multiplicados pelo número de meses
compreendido entre o inicio da atividade e o final do respectivo ano-calendárío. consideradas as frações de meses como um mês Inteiro. (Redação dada pela Lej Complementar
nO155 de 2016) produção de efeilo

§ 32 Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:

I - não se aplica o disposto no § 18 do art 18 desta Lei Complementar;

11- não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer dedução na base de cálculo;

111- não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 12 de julho
de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1";

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individuai Importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no jncjso X do § 12 do art 13 desta Lei
Complementar na forma prevista no § 2° do art 21 da Lej nO8 212 de 24 de julho de 1991;

\I e ~4ieFgeFflJlFBeRBB~eFIRsÍ"iI';h.el reeelR8rá, Fia feFFIRBFegwlsM8Rtes9 Jl819 CBMitê "eetsr, "alsrfiMB FReResl 88R'S8f)BRsente à a9MB aaa esgl:llínte8 ~eFeeI88:

V - o MEl, com receita bruta anual igualou inferior a R$ B1.DOO,OO(oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal
'esoondente à soma das seguintes parcelas: (Redação dada pela Lej Complementar nO155 de 2016) produção de efejto

a) R$ 45,65 (quarenta B cinco reais e sessenta e cinco centavos), a titulo da contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;

b) R$ 1,00 (um real), a titulo do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do Imposto referido no jncjso VII! do caput do art 13 desta Lej Complementar. caso seja contribuinte do ISS;

VI - sem prejulzo do disposto nos §i.12 ~ ~, o MEl terá isenção dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no ~.

§4ll Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEl:

I ellje sti••issBe esja IR811111sa~ele9 ABSJl99 I' ( ell )( !leal!! bei GeFReleFReel!!',eelye ellleRi!e~e releliYB a eMaFeleiaBa a~"iBeBe iaeleae es fe.FRa 's!lllleFRee!eBs lIele GeFRitê
(;esier;

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a exerclcio de atividade isolada na forma regulamentada pelo
CGSN; (Redação dada pela Lej Complementar nO147 de 2014) (Produção de efeito)

11- Que possua mais de um estabelecimento;

111- que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou

IV - que contrate empregado. (\lide Lei Complementar nO155 de 2016) Vigência

§ 4Q.A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.

§ 4Q.B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento de Que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.

§ 52 A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, observando-se que:

I - será irretratável para todo o ano-calendário;

11- deverá ser realizada no início do ano-calendáno, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção,
ressalvado o disposto no inciso 111;
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111 - produzirá efeitos a partir da data do inicio de atividade desde que exercida nos termos. prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a Que se refere o
caput deste parágrafo.

§ 62 O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de oficIo ou mediante comunicação do MEL

§ 72 O desenquadramento mediante comunicação do MEl à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB dar-se-á'

I - por opção, que deverá ser efetuada no IniCIOdo ano-calendáno, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1a de Janeiro do ano-calendá
comunicação;

11 - obrigatoriamente, quando o MEl incorrer em alguma das situações previstas no § 42 deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;

111 - obrigatoriamente, quando o MEl exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1" deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil
do mês subseqüente aquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

a) a partir de la de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter unrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento):

b) retroativamente a 1" de janeiro do ano-<:alendário da ocorrência do excesso. na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

IV - obrigatoriamente, quando o MEl exceder o lim~e de receita bruta previsto no § 2" deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:

a} a partir de 1ade janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter uftrapassaoo o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);

b) retroativamente ao inrcio de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento).

§ 82 O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de Que trata o § 72 deste artigo.

§ 92 O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples
Nacional a partir da data de inicio dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.

§ 10. Nas hipóteses previstas nas allneas a dos incisos 111 e IV do § 7" deste artigo, o MEl deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor.

§ 11. O valor referido na allnea 8 do inciso V do § 312deste artigo será reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que
l a ~l! 8 213. de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata o § 2" do art 21 da Lei na 8 212 de 24 de julho de 1991.

§ 12. Aplica-se ao MEl que tenha optado pela contribuição na forma do § 12 deste artigo o disposto no § 4° do art 55 e no § 20 do art 94 ambos da Lei na 8 213. de 24 de
julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o §.1!l do art. 21 da Lei nl! 8.212 de 24 de julho de 1991.

§ 13. O MEl está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:

I - atender o disposto no inciso IV do caDyt do art. 32 da Lei n2 8 212 de 24 de julho de 1991;

11 - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e

111 - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na allnea "a" do inciso V do § 312tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de
carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios a promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do
§ 312,inadimplidos isolada ou simunaneamente. (lnclyído pela Lej Complementar nO147 de 2014)

§ 15-B. O MEl poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após perlodo de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM. /lncly!do pela Lei Complementar na 147 de 2014)

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEl, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança,
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.

§ 16-A A baixa do MEl via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da administração pública. !lncluldo pela Lei Complementar na 155. de 20161
. 'tQ

Producão de

'---- § 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 da Leí nl! 10.406 de 10 de lanelro de 2002 (Código Civil);

11 - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;

111 - abertura de filial.

§ 18. Os Municrpíos somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEl caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM. /Incluído pela Lei Complementar nO147. de 2014)

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEl
em seus quadros. sob pena de responsabilidade. !Incluído pela Lei Complementar n' 147 de 2014)

§ 19-A O MEl inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa tlsica é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de
empresário individual. (I"cluldo pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a
ocupação do MEl não exigir registro profissional da pessoa tlsica. (Incluído pela Lei Complementar na 155 de 2016) Producão de efeito

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser emitídos diretamente por sistema nacional informatizado e pela intemet, sem
custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. /Incluído pela Lei Complementar na 147. de 2014)

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo Inscrito como MEL (InCluído Dela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEl por conta da modificaçAo da sua condição de pessoa física para pessoa
jurídica. (Incluído pela Lei Complementar na 147 de 2014)

§ 23. (VETADO). (lncluldo pela Lei Complementar na 147 de 2014)

§ 24. Aplica-se ao MEio disposto no inciso XI do § 42 do art. 312. (Incluído pela Lei Complementar na 147. de 2014)
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§ 25. O MEl poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for indispensável a existência de local próprio para o exercicio da atividade.
oela Lei Complementar nO154 de 2016\

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEl mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a
que se refere O inciso 111do caput e o UI! do art. 22 da Lei n2 8 212 de 24 de IUlho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribui te . /
individual. (Vide Lei Complementar nO147 de 2014) , l"1')
l'8~al'8 se ,alatjlaa.

§ 111Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEl que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura. alvenaria, carpintaria e de
manutenção ou reparo de veículos. (Redacão dada pela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ 22 O disposto no caput e no § 111não se aplica quando presentes os elementos da relação de emprego. ficando a contratante sujena a todas as obrigações dela decorrentes,
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.

AÂ. 18 b. QB&BP a8a B EliStl9ste RS lfh::!8::::& e 68t:i& ~aFégF8fe6, saem lei b9"'Jlle",eAte~ JleaeFá S8 BREtl::lSSF8F88Me '11i1 9 BMJlF8BáRB iRsi"ielwal Etwe pB6S~8 l::JM~Aiee
e",~,egsse ~lje ,eeees eueIIjBi"s",eAls 1 (Ij"') Belérie ",IAi",s elj e Jliee Beleriel IIe 8818gerie Jll'8lissieAel.

Art. 18-C. Observado o disposto no c.put e nos §§ 12 a 25 do art. 18-A desta Lei Complementar, poderá enquadrar-se como MEio empresário individual ou o
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no ambito nural que possua um único empregado que receba
exclusivamente um salário mlnimo ou o piso salarial da categoria profissional. (Redacão dada pela Lei Complementar n° 155 de 2016\ Producâo de efeito

§ 12 Na hipótese referida no caput, o MEl:

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;

11- é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida pelo CGSN; e

111- está sujeHoao recol1imento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do ar! 13, calculada à allquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput,
na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.

§ ~ Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEl, será permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ JR O CGSN poderá determinar, com relação ao MEl, a forma, a periodicidade e o prazo:

'--- I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos
nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse
do Ministério do Trabalho e Emprego, do lnsthuto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 72 do art. 26;

11- do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.

§ 412 A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § JlI substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações,
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).

§ SlI Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do Inciso 11do § JlI, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao
gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.

§ §li O documento de que trata o inciso I do § JlI deste artigo tem caráter declaratório, constituindo instnumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. IIncluido oela Lei Complementar nO147 de 2014)

Art. 18-0. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEl para realização de sua atividade no mesmo
local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou
imunidade existente. (Inclyído pela Lei Cpmplementar nO147 de 2014)

Art. 18-E. O instituto do MEl é uma politica pública que tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.
Lei Complementar nO147 de 2014)

IInclYído pela

§ 12 A formalização de MEl não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. (Inclujdo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 22 Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEl sempre que lhe for mais favorável,
~

IIncluído pela Lei Complementar nO

§ JlI O MEl é modalidade de microempresa. (Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014)

S 4' É eSBse i"'JlBr reel,;~éee ae '161 reiBli B",eAle ee eMereleie se ~Pefieeiie e~ ~eÀiei"e!'iie e'" lieile!'iiee, e'" ftlA!'iie se elje ree"eelp e Aellj'e;!e jljrltliee. flA8hõlltleeelB
lei ,"e",ele",eRIB' Aº 147 tle 2914)

§ 411 ~ vedado impor restrições ao MEl relativamente ao exercício de profissáo ou participação em licitações, em função da sua natureza jurfdica, inclusive por ocasião da
contratação dos serviços previstos no § 12 do art. 18-B desta Lei Complementar. (Redacão dada pela Lei Complementar nO155, de 2016) Produção de efeito

§ SlI O empreendedor Que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito nural que efetuar seu registro corno MEl não
perderá a condição de segurado especial da Previdência Social. (Inclurdo oela Lei Complementar 0° 155, de 2016) produ cão de efeito

§ §li O disposto no §SlI e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de
serviços no âmbito nural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. (Incluido oela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

§ 711 O empreendedor Que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no ambito nural manterá todas as suas obrigações relativas li
condição de produtor nural ou de agricultor familiar. IIncluldo oela Lei Complementar nO155 de 2016) producão de efeito

AFt. 1Q. SeFft ~Fejyi';le sa ~e88iBiliseie se aae,àe 8e '8888 88 JeíusI ie F8eeite fJF8'QateeA8a ARaMes! a V S88ta Lei CaFf'BlefR8RtaF, 98 ~etaâ88 fJ8Sef8e 8~'8r 13818BfJlie8~ã8se
Bljeli"'Re Jlara eleile lIe re88l~i",eAla lIe 1'"111>Aa Ie••••a IIe I>i",~lee "aeieRal e'" eelje ,e8J1e81Ô"e8leFFÍlérieB,IIe 8B!ljiAle Ie••••e:

AFI. 19. I>e", JlH!jlll;!e lia lIe88ibilitlase lia 811e!'iie IIe tes8e 8e faIMa8Se <eeeite JlI'8'JieteeAe8 A,AelfeeI a '11IIeete lei ,"e"'Jlle"'eAte" ea 6etelle8 Jlellerãe eJlte, "ele eJlIi88~e
8e 9tjeli",ile Jlera afaile tle '8eel~i"'8Ate tle 1'"111>Aa la""8 118I>i"'Jllee ~la9ieAal e", gelje F8BJlaBli'89 leFFÍlérie9, lia 9agljiAle fa""e: fRatlaeAe BeBa B81Blei ,"e"'Ble"'8Ala' A9147
~ fPFedijejje de 8leile)

Art. 19. Sem prejurzo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no
Produto Interno Bnuto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos
respectivos territórios. para empresas com receita bnuta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). (Redacão dada oela Lei Complementar nO155 de
~ Producão de efeito

I - os Estados cuja participação no Produto Intemo Bnuto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de
receita bnuta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso 11do CiPyt do art 32; ~
Complementar n° 155 de 2016) ~
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11- os Estados cuja participação no Produto Intemo Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação. em
seus respectivos territórios. das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso 11do caQut do art 32; e ~
Lei Complementar nO155 de 2016) ~

111- os Estados cuja participação no Produto Intemo Bruto brasileiro seja igualou superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de re
anual. lVide Lei Complementar nO155 de 2016) ~

§ 12 A participação no Produto Intemo Bruto brasileiro será apurada levando em conta o último resultado diVUlgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica ou o
órgão que o substitua.

§ :í!I ~ 9~OAs~re.i918 A8S iAeieee I e 11se ••" ••••ee", ee"'e 8 e8Àg8leFÍesBse IIre\ial8 Ae iAeiae 111SS """'. a~ÁiFé efeilea ee",eAIS ~BfB e BAe eeleAséÀe a~ege~~eAle. 9Blvs
8elibefBoile 89 SSSU.

§ 22 A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente. salvo deliberação do CGSN. (Redacão dada pela Lei Complementar nO155 de
2016) Produção de efeito

§ 32 O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.

§ 411 Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para aqueles cuja participação no Produto Intemo Bruto brasileiro seja superior a 1%(um por
centojpara efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (lnclYído pela
Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

Art. 20. A opção feita na forma do art 19 desta Lei Complementar pelos Estados importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma
do ISS dos Municlpios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito Federal.

S 19
A 8"'JlFS68 se ~B~Y8RB J'B~8 EI~8~ltref38Be8F8eliMits8 B ~'=I989 refeFef'1 98 iRBi89818~ II 89 •••••••S9 8ft. 19 BateM 8wtsMstieeMBRte j"'fJ8sie8 ge reeel"'eF 8 ICt1S e e ISS

AS f8~8 se SifMJlI88 .JeeieRsl; 8 JlaFtir 99 ",Aa aWliSBElWsAte98 qwe ','ar B9BFJ.1SB 9 e.S8S9B; rslat4"SA'1BRte asa &8••8 BStSBSIssiMBRtS8 leealiii!88S9 RS "Riasie as j;easFs(tãe ~"B 89

Rs~"er eSBleaS. rSaaB~'Bae e ai6~aSla "ea SS 11 e 1a 99 eR. a'.
§ 12 A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem o caput e o § 4!! do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na

forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente àquele em que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que
os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 32. (Redacão dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) produção de efeito

§ la..A. Os efeitos do Impedimento previsto no § I" ocorrerão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites
-idos.

§ 22 O disposto no § 12 deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito Federal adotarem. compulsoriamente ou por opção. a aplicação de faixa de receita
bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da receita bruta.

§ a' ~ja ~i~éI98e s", ~~s e l'8eelRiFA9"le ae ICMS e~ ae ISS "ãe saleja aeAae afel~aae ~er ",aie ae Si",~la& ~jaaiaAal ~er feros aa aia~sale "e6le eÁige e "e aÁ. 19 ae61ebei
Se"'IIla",eAler, a6 faiMe8 ae rseeile ae Si"'IIle8 .'8eieABI e~~eFÍeree !lI~yel8 ~~a laA~e aiae abjela aa alloila IIelea Ealeaea e~ ~ale Qialrile F'esefBleeffarila. ~8fB efeile ae reaelRi",eAle
!:teSifMJlIs8 ~J88ieR81,feet~~e A8 alíEt~eta 8QYivalsRte eee ~ef88RtYai8 Fele';" 888 BSBes i"'~BBtB8 seRe'SRtss aBa AReuas I a V aeata bei GBFMBlsfflBRtar. 8BRfsMt8 B 8888.

§ a' "e Ri~élaae e'" ~~e e l'8eellli",eAle 8e ISUS 8Y ae ISS "Ae ealej8 ae"ae efel~8ae IIer ",eie ae Si",~lea .'88ieA81 IIer feFtS ae ai8~eal8 "e8le BÁige 8 "e 8Á. 19 aeale bel
Ss •••~le•••eAIe,. e8 faiMaeaa .eseile ae Si•••~le8 .jeeiaAel e~IIerie,ee !lI~~ele q~e leA~e aiae eejele se elloile IIelee Eelesee e~ IIele Qielri4e FeseNlI eefferile. IIeNl efe~e ae NleelRi•••eRle
ae Si",~le6 "8eiaABI, reElYoiIe Aa BH~~ele e~~i aleAle aee ~ereeAIYaie relal;' ea a eeees i","salea eeASlaAlee aea ,~Aellae I a "I BeBIa bel Se",~le",eAler. eeAfer",e e ease.
eRadBeãe seBe Bele boi G8fflBle",eAtsF AO147 8e 2914) epF8§tJoée Se efeite)

§ 32 Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei
Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores aquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de
recolhimento do Simples Nacional, redução da alíquota efetiva desses impostos. apurada de acordo com os Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso. ~
dada pela Lei Complementar nO155, de 2016) Produção de efeito

§ 411O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art 19 desta Lei Complementar.

Seção IV

Do Recolhimento dos Tributos Devidos

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos:

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;

11- (REVOGADO)

111- enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional. na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 111Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.

§ 21! Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito
Federal ou Municipio ao Comnê Gestor.

§ 32 O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.

§4° A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no M!.
~ da Lei Complementar n2 116 de 31 de julho de 2003. e deverá observar as seguintes normas:

e eH~~ele e~lieé el Ae I'8leAoiIe Ae faAle ae.eFé aer IAfa,...eaB Ae aae~",eAle fiaeel e eeffea~eAae.é ee ~eraeAI~al ae ISS ~re.i9Ie Aea ,AAeMee1111'1 e~ V aesta bei
Cem81ernSRlfIF Jt8M 8 fehts se l'eeeits 8ftits a ~tl8 8 "'ie,ee"'J5F888 BI::t8 e"'p'rsse se ~e~tleA8 p:ellte Batiuar 8~eit8 R8 ",ês BAteria, 88 88 p:FBstef}êe:

I a alí~~sle e~lieé.sl AS I'8leAoiIa Ae feAle ae.eFé aer iAls,...aa8 Ae see~",eAle #lseel e eeffBe"eAEleFé ee ~ereeAI~BI ae ISS ~re.iale Aes ~Aelfea 111,IV, I! ey VI aeala bei
e6 •••~16•••eflftJF~8f8 e feiMe se feeeile ~rule 8 ~tte 8 ",ieree •••~,e98 ett 8 8",,,,e88 88 -,e~ttefle -,elite eeti\e, sl:Jjeil8 Ae •••êe 8Atefi8' 88 88 pfeete~e; (888aMe eaea Bela Lei
Cemele",eAl!!r RR 117 de 2914) (Pred~eile de efeile)

I - a allquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá à allquota efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efe~o

11 Aa Ri~éleae ae e eePoiOSe~jeile !li releAoiIe ser ~l'8aleae Ae ",ês ae iAleie ae eli,••ia8aea aa ",iafBe",~reaB e~ e",,,reee Ele~eEl~eAa"eÁe, ae eFéeer 8~lieeaB ~ele la",aae. a
alfElttst8 SeffeSJlSAS8Rl9 89 ~9FgeRltt81se IGS F8feF8Rl8 é MeRer alíEltfela ~Fe.i8ta R88 AA8J18S 111.,\', \' 81:JVI sBsta lei C8"'JllefA8RlaF; lBedaeàe Sede Bela lei CemBlemBAteF AO
1H de êQ14l fprsSijsBe da efeila)

fl8 Ri~éleBe ele e 88f11if}8 el:Jjeile li relefl~8 88r JI,sSte8B fie fAêe Eie iR~eie88 8~ i8SSS8 SS FAie'88fA.,'8&8 el:J8"'I"S&8 8S fJe~~eRS "aFts, Eis.s,9 asr BJiIi988a .,sle 'eMsseF fi

alfElt.l8ls eeffBa'_BRSBRle 89 I'8'BeRtt.lsl 8e ISS releFaRla à MeRa, 81i~t.lel8 I're iate R8& A ReMes 111I' ( 8." \' Elesta bej bef!!BI8F!!8RlBB

11- na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de inicio de atiVidades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada peio
tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento); (Redacão dada oela Lei Cpmplementar nO155 de 2016) Produção de efeito

111- na hipótese do Inciso 11deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a allquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá a microempresa ou empresa de
pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Municfpio;
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IV - na hipólese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita il tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que
se refere o c.put deste parágrafo;

) I RS l=Ii~é'B8B88 8 •••iaF8SRllJlFB88 8••8'"''888 88 Jl8~"8R8 ,.8"8 Rie iRfe""8F 8 BIl~"Ble88 ~bl8 'faleM 88 I"sises I 8 11B88te ftaFéglf6fe Ae S8B\:I"'8Rte lieael, Bj3IiBBF 88 ti 8
ali~lIela ee"ee~eRlleRle ae ~e,eeRlllallle 166 ,efe'eRle 11FReie,ali~lIela ~,e"iela Res 'ReMes 111IV ell \I lIe61a bei beFRale•••eRIa,;

1/ Re Ri~élaaa lia a FRia,aa"'II,a6e ali a"'II,aae lia lIa~lIaRa lIaFla AAa iRle""e, e ell~lIele lia ~lIe trela'" ee iRei6ea I e 11lIaala lIerégrefe Ae lIeellFReAle ~aeel, e~liee, aa li e
~~~II~~~:~6~e~~~~ ~~~~II~llIe 166 ,ele,eRle 11",aie, all~lIete lI,e ••i6le Res 'Relles 111.P(. 'I ell'll !lesla bei beFRlllaFRaRIa,; fReàaeãe lia da agia bei beFRaleFReRI~\
H7 8aÇQ141 fl?re8l1eiiehefel!e)

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com os municlplos, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não
haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.

V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos I e 11deste parágrafo no documento fiscal. aplicar-se
alíquota efetiva de 5% (cinco por cento); (Redação dada pela Lej Complementar nO155 de 20161 Produção de efeito

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços auando a alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida,
recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;

§ 4Jl..A. Na hipótese de que tratam os incisos I e 11do § 4l!, a falsidade na prestação dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da
microempresa e da empresa de pequeno porte. juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.

§!;Q O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional recolhidos Indevidamente ou em montante superior ao devido.

§ 52 O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para
t!lulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de
1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

§ 72 Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de que trata o ~.

§ S2 Na hipótese de compensação Indevida, quando se comprove falsidade de declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada
aplicada no percentual previsto no inciso I do caDut do art 44 da Lei nll. 9.430 de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito
indevidamente oompensado.

§ glI. t: vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional. inclusive de natureza não tributária. para extinção de débitos do Simples Nacional.

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da
'-c6mpensação de oficio oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional.

§ 11. No Simples Nacional. é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de decadência e prescrição previstos na l&Ln1l. 5 172 de 25 de outubro de 1966
(Código Tributário Nacionall.

§ 13. t: vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN.

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos. valores mlnlmos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em
atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional. observado o disposto no § 32 deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo. ~
Complementar nO155. de 2016)

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN. Nide Lei Complementar nO
155. de 2016)

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic) para tltulos federais. acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN. Mde Lei Complementar nO155 de 2016)

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluidos novos débitos, na forma
regulamentada pelo CGSN. CVideLei Complementar nO155 de 2016)

§ 19. Os débitos constituidos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de Municipio, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a
tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em DIvida Ativa da União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva
legislação, na forma regulamentada pelo CGSN. Nide Lei Complementar nO155. de 2016)

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura confissão extrajudicial. Mde Lei Complementar nO155. de 2016)

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de oficio previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN. ~
Complementar nO155 de 2016)

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição
da divida consolidada. Mele Lei Complementar nO 155 ele 20161

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em divida ativa, o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. Mde Lei Complementar nO155 de 2016)

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em dIvida ativa ou prosseguimento da execução. conforme o caso, até deliberação do
CGSN, a falta de pagamento: Nide Lei Complementar nO155 de 2016)

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou

11- de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.

§ 25. O documento previsto no inciso I do caput deste artigo deverá conter a partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional, bem como os
valores destinados a cada ente federado. (Inclu[do pela Lei Complementar nO155 de 2016) Prodyção de efeito

Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro lnformativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN, somente ocorrerá
mediante notificação prévia com prazo para contestação. (lnclu[do pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Producão de efeito)

Art. 21-9. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo mlnimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato
gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do Imposto devido por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por
antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor. (Inclyido pele Lei Complementar nO147 de 2014)

SeçioV

Do Repasse do Produto da ArrecadaçAo

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive encargos legais, para o:

I - Munlclpio ou Distrito Federal. do valor correspondente ao ISS;
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11- Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;

111- Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição para manutenção da Seguridade Social.

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repasse previsto no inciso 11do capul deste artigo, esse será efetuado nos prazos estab
nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alinea 9 do inciso XI! do § 22 do art 155 da Constituicão Federal.

Seção VI

Dos Créditos

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impost
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.

§ l' As pessoas jurldicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente
sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou industrialização
e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições.

§ 22 A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 12deste artigo deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto nos
Anexos I ou I! desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação.

§ 3· Na hipótese de a operação ocorrer no mês de inicio de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a allquota aplicável ao
cálculo do crédito de Que trata o § 12deste artigo corresponderá ao percentual de ICMS referente à menor allquota prevista nos Anexos I ou 11desta Lej Complementar.

§ 42 Não se aplica o disposto nos §§ 1. a 3" deste artigo quando:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sulelta à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;

11- a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de Que trata o § 2. deste artigo no documento fiscal;

111- houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal Que abranja a faixa de receita bruta a Que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no
mês da operação.

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a atlquota determinada na forma do caDyl e dos §§ 111~Q do art 18 desta Le; Complementar deverá
incidir sobre a receita recebida no mês.

§ 5" Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação
rtária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples

acionai, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da procedência dessas mercadorias.

§ 62 O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não poderão utilizar ou destinar Qualquer valor a titulo de incentivo fiscal.

PeFégl'9fe !iAiee. 'lãe seFA8 88A8is81'9S88~~8is~~eF 811eF8~es eFA88ses se eéI8~18,8H~~eles e peFseAI~8is e~ 8~lres fal8res ~~8 8MereFA8 .81eFse iFApeele e~ eeAIAB~i~e
ep~Mse Ae feFFAeS8 SiFAple8~l8eieABI, eSle8slesisBs psle blAiãe, Esless, QislAle F8seMI e~ I4~Aieipie, e.sele 8S pF8' isles s~ 8~lsAõ!8S8SAeele bei CeFApleFAeAIeF.

§ 1li Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores Que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na
forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município. exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. (Redação dada pela Le;
Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

§ 22 (VETADOl. (Incluído pela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

SeçioVII

Das Obrtgações Fiscais Acessórtas

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única
e simplificada de informações socioeconOmicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados
pelo CGSN e observado o disposto no § 15-A dp art. 18.

§ 111A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições Que não tenham
sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.

§ 22 A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o capul deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

'-- § 3!l Para efeito do disposto no § 22 deste artigo, considera-se em situação de inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte Que não apresente mutação
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.

§ 42 A declaração de que trata o c.pul deste artigo, relativa ao MEl definido no art 18-A desla Lei Complementar. conterá, para efeito do disposto no art 32 da Le;
Complementar nO 63 de 11 de ianeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em
decorrência da referida Lei Complementar.

§ S!l A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do art.
18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. Clncluido pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a:

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor.

11- manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se
refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.

§ 1" O MEl fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando
dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comltê.

I - (REVOGADO)

11- (REVOGADO)

111- (REVOGADO)

§ 22 As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos incisos I e 11do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o tlvro-caixa em que será
escriturada sua movimentação financeira e bancária.

§ 311A exigência de declaração única a que se refere o caDUl do art 25 desta Lei Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.

§ 4' '8 MisFSS"'JlF8888 e 8"'f3F8888 S8 f3BEI~BR9 f)sFte rateFisse Ae § 29 sBste BRige fi88'" eYjeitee 8 9bttF88 8BRgseãse 8B8sséÀ88 8 eeFe'" 8aleBsleeis86 f3ele GSFflitê Qsster,
88'" 88F8st8Fistiees R8SisRsl,"SRte btRife""88, ..-BaBaB 8 8&teBsleslMsRta se F8gF88 btRI~18F8i8 f38~6 btRis8S8e f3slfti98B J)sFtfeiJ)8eEle si8te"'8.
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§ 4l! Eô vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e
atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania
fiscal. (Redacão dada pela Lei Complementar nO147 de 2014)

11- disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito para uso da empresa optante.

§ 4!LA. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacio
cumulativamente, houver: IIncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

I - autorização especifica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; IIncluído pela Lei Complementar n° 147 de 2014)

§ 4Q_B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja
obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. IIncluido pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 4!LC. Até a implantação de sistema nacional unifonme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento de infonmações com os entes federados, penmanece válida nonma
publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal
digital ou obrigação equivalente. (Incluido pela Lei Complementar nO147, de 2014)

§ SS! As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou
tomados de terceiros, na confonmidade do que dispuser o Comitê Gestor.

§ 6" Na hipótese do § 1" deste artigo:

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na fonma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas
de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;

11- será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo MEl para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.

§ 7° Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa. inclusive o MEl, ou
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS.

§ ~ O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEl,
oernoresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. (Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 9ll O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto no § ~, bem como as demais relativas ao
Simples Nacional. poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. IInc!uldo oela Lej Complementar nO147 de 2014)

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de salda
ou de prestação, na fonma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito tributário.
IIncluído pela Le; Complementar nO147 de 2014)

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as administrações tributárias da UniAo. Estados. Distrito Federal e Municlpios e,
quando emitidos por melo eletrônico, na fonma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir
seus dados às administrações tributárias. !lnclujdo pela Le; Complementar nO147 de 20141

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na fonma prevista nas allneas a, 9 e h do inciso X111do § 12 do art. 13 serão fomecidas por meio de aplicativo
único. (Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Prodycão de efeito)

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas
por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas aflneas a, 9 e h do inciso XIII do § 12 do art. 13. IIncly(do pela Lei Complementar nO147 de
~ (Produção de efejto)

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão disponibilizados, de fonma gratuita, no portal do Simples Nacional.
pela Le; Complementar nO147 de 2Q14) (produçãp de efeito)

§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. (lncluldo pela Lei Complementar nO147, de 2014)

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e
r"ntroles das operações realizadas, confonme regulamentação do Comitê Gestor.

Seção VIII

Da Exclusio do Simples Nacional

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de oficio ou mediante comunicação das empresas optantes.

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação serão regulamentados pelo Comitê Gestor.

Art. 29. A exclusão de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;

11- for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não
fornecimento de infonmações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de
auxilio da força pública;

111- for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicflio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas
atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;

V - tiver sido constatada prática reiterada de Infração ao disposto nesta Lei Complementar;

VI- a empresa for declarada inapta, na fonma dos ~ e 82 da Lei nl! 9 430 de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;

V111- houver falta de escrituração do livro-caixa ou não penmitir a identificaçilo da movimentação financeira, inclusive bancária;

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o
ano de inicio de atividade;

x - for constatado que durante o ano-caíendánc o valor das aquisições de mercadorías para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento
de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo perlodo, excluido o ano de inicio de atividade;
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XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caDut do art. 26;

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.

§ 111Nas hipóteses previstas nos inasos 11a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime
diferenciado e favorecido desta lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes.

§ 2!! O prazo de que trata o § 11!deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja constatada a utilização de artiflcio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza
ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta lei Complementar.

§ 41! (REVOGADO)

§ Jl! A exclusão de oflelo será realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectillos
tributantes.

§ 52 A competência para exclusão de oficio do Simples Nacional obedece ao disposto no ~, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos dest
Complementar.

§ 6Q Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e

11- poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.

§ 7" (REVOGADO)

§ 8Q A notificação de que trata o § 6ll aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples Naaonal.

§ 9Q Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do caput:

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais perfodos de apuração, consecutivos ou altemados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos
últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; ou

11- a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artificlo, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização
- ~ erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.

'---' Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:

I - por opção;

11- obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta lei Complementar; ou

111- obrigatoriamente, quando uhrapassado, no ano-calendário de inicio de atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o §.ll!~;

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no inciso 11do caput do art. Jl!, quando não estiver no ano-calendário de inicio
de atividade.

§ 12 A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:

I - na hipótese do inelso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro:

11- na hipótese do inciso 11do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;

111- na hipótese do inciso 111do c.put:

a) até o ú~imo dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art 311;ou

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de inicio de atividades, caso o excesso seia inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;

IV - na hipótese do inciso IV do c.pu!:

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso 11do çaput do art JI!; ou

b) até o únírnodia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto
,--"nciso 11do caput do art 31<.

§ 22 A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo Comitê Gestor.

§ 3Q A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples
Nacional nas seguintes hipóteses:

I - alteração de natureza iurldica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no
Brasil, de Sociedade Estrangeira;

11- inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;

111- inclusão de sócio pessoa jurldica;

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;

V - cisão parcial; ou

VI - extinção da empresa.

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:

I - na hipótese do inciso I do çaput do art 30 desta lei Complementar, a partir de 12 de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 42 deste artigo;

11- na hipótese do inciso 11do caDut do art 30 desta lei Complementar, a partir do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;

111- na hipótese do inciso 111do caDut do aO 30 desta Lei Complementar:

a) desde o inicio das atividades;

b) a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o §...1O..JjQ
~;

IV - na hipótese do inciso V do caput do art 17 desta lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
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v - na hipótese do incjso 1\1do caQyl do art 30:

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso 11do art 32;

b) a partir de 12 de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o lim~e de receita bruta previsto n~~~, \,_j
§ 12 Na hipótese prevista no inciso 111do caput do art 30 desta Lei Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário

subseqüente ao do inicio de atividades, pelo Simples Nacional.

§ 22 Na hipótese dos incjsos V e XVI do caRyl do art 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da
regularização do débito ou do cedastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.

§ 32 O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da uHrapassagem dos limites
estabelecidos na forma dos incisos I ou 11do art 19 e do art 20,

§ 42 No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser exclulda do Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art 30 desta Lei
Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano,

§ 52 Na hipótese do inciso 11do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão deixe de existir, havendo a excíusâo retroativa de oficio no caso do inciso I do capyt do
ar! 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a
referida situação deixou de existir,

Art. 32, As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeltar-se-ão, a partir do perlodo em que se processarem os efeilos da exclusão,
às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurldicas,

§ 12 Para efeitos do disposto no c.put deste artigo, na hipótese da aUnea a do inciso !li do caput do art 31 desta Lei Complemenlar. a microempresa ou a empresa de
pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de
incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do inicio de procedimento de oficio,

§ 22 Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido na
forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.

§ 3i Aplica-se o disposto no caput e no § 12 em relação ao ICMS e ao ISS à empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da unrapassagem
limites a que se referem os incisos I e 11do caput do art 19, relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado,

Seção IX

Da Fiscalização

Art, 33, A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas
no art 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Recena Federal e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do
estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluldos na competência tributária municipal. a competência será também do respectivo Municfpio,

§ 12 As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com os Municlpios de sua jurisdição pera atribuir a estes a fiscatização a que se refere o
caput deste artigo.

§ llLA. Dispensa-se o convênio de Que trata o § 111na hipótese de ocorrência de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Municlpio.

§ llLB. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte,
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN.

§ llLC, As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o lançamento de todos os tributos previstos nos incjsos I a YIII do art 13, apurados na forma
do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente federado instituidor.

§ llLD. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida,

§ 22 Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das atividades de prestação de serviços previstas no § 5°-C do art 18 desta Lei
Complementar. caberá à Secretaria da Recena Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art, 22 da Lei no 8,212
de 24 de jylho de 1991

§ 32 O valor não pago, apurado am procedimento de fiscalização, será exigido em lançamento de oficio pela autoridade competente que realizou a fiscalização.

§ 4l! O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.

SeçloX

Da Oml.slo de Receita

Art, 34, Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de
regência dos impostos e contribuições incluldos no Simples Nacionai.

§ 12 É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações entre a Fazenda Pública da Unilio e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municlpios, relativas às microempresas e ás empresas de pequeno porte, para fins de planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou preparatórios. (Incluído pela Lei
Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

§ 22~. IIncluído pela lei Complementar nO 155 de 20161 Producáo de efeito

§ 32 Sem prejuízo de ação fiscal Individual, as administrações tributárias poderão utilizar procedimento de notificação prévía visando à autorregularizaçlio, na forma e nos
prazos a serem regulamentados pelo CGSN, que não constituirá inicio de procedimento fiscal, !lnclujdo oela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

§ 42 MIAQQl. IInc!yido pela Lei Cpmplementar nO155 de 2016) Prodyção de efeilo

Seção XI

Oos Acréscimos Legais

Art. 35, Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e
muna de mora e de oficio previstas para o Imposto de renda, Inclusive, Quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS,

Art, 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica do Simples Nacional, nos prazos determinados noU2dp art, 30 desla Lei Complementar,
sujeitará a pessoa jurldica a multa correspondente a 10% (dez por cento) do total dos impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês que
anteceder o inicio dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), insuscetivel de redução.

Art, 36-A, A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art 1B-A desta Lei
Complementar nos prazos detemninados em seu § 72 suje~ará o microempreendedor individual a muna no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptivel de redução,
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Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração falsa,

aduHeração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurldica.

11 - de RS 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas.

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurldica a que se refere o art 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado,
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Ju
ainda que integralmente pago, no caso de faHa de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 32 deste artigo;

§ 111 Para efeito de aplicação da muHa prevista no inciso I do caput deste artigo, será considerado como termo Inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.

§ 211Observado o disposto no § J!I deste artigo, as multas serão reduzidas:

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;

11 - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.

§ 32 A multa mlnima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 411 Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor.

§ 52 Na hipótese do § 411 deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-
á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 12 a J!I deste artigo.

§ 52 A multa mínima de que trata o § Jl! deste artigo a ser aplicada ao Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art 18-A desta Lei Complementar será
de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema eletrOnico de cálculo de que trata o § 15 do art 18, no prazo previsto no § 15-A do mesmo artigo,
ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela
autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada mês de referência:

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o
,--",",ltante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de Que trata o § 15 do art 18, ainda que integralmente pago, no caso
de ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §22 deste artigo; e

11 - de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações Incorretas ou omitidas.

§ 12 Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o primeiro dia do Quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos
fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de infração.

§ 211 A multa mlnima a ser aplicada será de R$ 50.00 (clnquenta reais) para cada mês de referência.

§ J!I Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§.l1l~1I ~ ~.

§ 4l' O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no § 12.

Art. 38-8. As muHas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e
municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores especificos e mais favoráveis para MEl, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão
redução de: !Incluído Dela Lei Complementar nO147 de 2014) (Producão de efeito)

I - 90% (noventa por cento) para os MEl; !lncluldp pela Le; Complementar nO147 de 2014) (produção de efejtp)

11 - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.
(froducão de efeito)

!lncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e 11 do caput não se aplicam na: "ncluido cela Lei Complementar n° 147. de 2014) (Producão de efeito)

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; /lncluido pela Lei Complementar nO147 de 2014) (produção de efeito)

11 - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. !lncluido oela Le. Complementar n° 147 de 2014) (frodycão de efeito)

Seção XII

Do Processo Administrativo Fiscal

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o
lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofIcio, observados os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.

§ 1!! O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza.

§ 22 No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incJuldas no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não
se consiga Identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior alíquota prevIsta nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e
contribuiçOes federais será rateada entre Estados e Municlpios ou Distrito Federal.

§ J!I Na hipótese referida no § 22 deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao Distrito Federal.

§ 42 A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o disposto nos §§..1l1:A.aJ.l!..p do art 16.

§ 52 A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva
administração tributária.

§ 62 Na hipótese prevista no § 5!!, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de
apresentação de impugnação, defesa ou recurso.

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuiçOes de competência
estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva competência tributária, na forma disciplinada pelo Comité Gestor.

SeçloXIII

Do Processo Judicial

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juIzo pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 52 deste artigo.
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§ lI! Os Estados, Distrito Federal e Municfpios prestarão auxfllo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser
disciplinada por ato do Comitê Gestor.

§ 22 Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados. inscritos em Divida Ativa da UniAo e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do §Si deste artigo.

I - no sistema eletrOnico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o § 15 do art 18;

§ 31! Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e Municfpios a inscrição em dfvida ativa estadual e municipal e a
judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar.

§ 41! Aplica-se O disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das infonnações prestadas:

11- na declaração a que se refere o ~.

§ Si Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;

11- as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municfpios, as quais serão propostas em face desses entes
federativos. representados em juízo por suas respectivas procuradorias;

111- as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 32 deste artigo;

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no li !Lp do art 33:

" 9 9,é~iI9 IAa~IéA9 ""Iali '9 a9 IG"S e a9 ISS ~e q~e lrela 9 S 16 El9aFl. 18 A.

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § Jl! do art. 18-A desta Lei Complementar.
Complementar nO147 de 2014)

(Redacão dada pela Lei

GAPlTblb9 "
89 AGESS9 1,98 MERGA898

Sati·Ii",I ••
g •• I,qlll.I,6 •• Plillllea.

CAPiTULO V
(Redacáo dada oela Lei Complementar nO147 de 2014)

DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I

Das Aquisições Públicas

AFI. 42. ~Ias lieile~ê8s lI~alieeB, a ee"'lI>e B~Ae se ,eg~IBfi~B~8 ~Beel ~es ",iBAle"'II'8Ses e e"'lI,eees !le lIeq~eRe lIeFle se",eRle seFá elfigi~e 118""efeile se essiRBI~,e !le--
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida

para efeito de assinatura do contrato. (Redacáo dada pela Lei Complementar nO155, de 2016) Produ cão de efeito

AFt. 4a. ;6&MiaFSSFMJlF8&8S8 8FMJiF868& ae Jl8~~eRe J3BFte,per asseiAs 88 ,.8FtieiJl8~Aee~ eeFIBM8& lieitatéFis&, se 'aFãe Bj:lF968Rtar tesa a 8BBWFABAlaf1Ae BMigiaa pSF8 efeite S9
eeffl~F8 Bole se Fegl:JIeR88S8 f4eeel, "'88"'8 ~t:tesete 8~F888At881f1~"'8 F8stÁeAB.

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de
~

S 111 He\eA8e elg~"'8 ,eslfi~e Ae 89"'">8.e~8 !la >e!l~leAaese Aeeel, seFá eS8e!l~,e!le 8 ~1'8i!8se 2 (!leis) !lia8 ~lei9, e~e leFl'l'le iAieiel 89FR3e~eASeFáee •••e",eAle e'" ~~e e
~'8~9R8RI9 te, El891aFB~99 '/eR88~9' 8e 8eFl8",e, II'Bff8gé' ai9 119>ig~al ~e,i9!le, 9 9AtéÃ9 Ela A~",iRi8t,a~e P~ali8a, ~are a '8!1l1laÃi!a~9 ~e !la8~MeAI8~a. lIaga"'8Rla e~
lIa_le",eRle ~e ~éaila, 9 e",ieeAe 8e e.eAI~eie 89F1i~ãeeRegeli"e8 e~ ~eBili 'as ge'" eleile se geFli~AeAegaB"e.

S l' He"eR8e elg~",a AlBlfi~e Ra 89"'II'e 'e~e sa ""g~laÃ!le!le ~aB8l. eeFáaB98g~",,!le e ~l'8i!e !le é (eiRee) !lie8 ~lei8, e~e leFl'l'leiRieial 89••eBlleA~eFá ee ",a",aRla a'" q~a 9
cra~aAeAle fe, sealaFB~a a aRaase, se eeFla",e, IIFe••agé"el 119' igllal lIe';9s9, a efileÃ9 sa as",iRi8Ire~9 lI~aliB8, lIaAl 8 ,e!l~18Ã~8~9 S8 s99~",eRla~a9, ~a!la",eRle 9~

3ele",eRle ~e !lolails e e",issiie !le e"eRI~eis geFliEliiasRega" '8e 9~ lIeeiliuae 89'" efeile ~e eeFli~iie RegeB"e. (Ra~eeãe 8e~e eele bai baMsleMaRla, RO147 sa 2914)

§ 1I! Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo tenno iniciai corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nO
155 de 2016\ Prodyçãp de efeito

§ 21! A não-requtarízação da documentação, no prazo previsto no § lI! deste artigo. implicará decadência do direito à contratação, sem prejufzo das sanções previstas no art 81
~!l 8 666 de 21 de Iynho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de cíassificação, para a assinatura do contrato. ou revogar
a licitação.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1!l Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 211Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 111deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço Inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

11- não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fonna do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese dos §§..1.1I~!l do art 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

111- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§..1.1!~!lJ!QJ!rt
44 desta Le; Cpmplementar será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ lI! Na hipótese da não-contratação nos tennos previstos no c.put deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 31! No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
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Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União. Estados, Distrito
Federal e Municlpio não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula de crédito microempresarial.

Pa,ágFllIa ~Ris8.• sés~1e se erésils PAi84S8PA~'88aFialé tll~ls SS erésils ,sgiss, 6~86isiaFiaPA8RI8,~ela 18gi6la~s ~'8 ;618 ~a'8 a6 aés~la6 S8 e,ésil8 88PAs'eial, ISRS8 88PAB
IS61,s8 SPA~8RRBse ~8S8' ~~81i88, 8888AS8 ae PaS8' .1I89~li"8 6~a ,sg~ISPA8Ala~6 R8 ~,a~8 SS 189 (eeAl8 8 6ilsl'l19) sies a 881'119'se ~w8Ii88~e se61a bsi CePA~ISPA6Ala,.
(Revogado pela Lei Complementar n° 147 de 2014)

"Â. 47. ~J88 e8"tlf8levãse ~blB1i888 88 blAiis, 888'8'a888 e 888 UblAiel,:.iss, J:)eseFé ser 68Rs8sia8 tF8teFMBAta aifef8AsisS8 e eiFfllplffieeEle "eM 88 FfIIieFeeFMpFB&eS e 8",,,'8888 se
Jle~l:teAe J!'8fte abjeti 'SAse 8 J!lF8",eoAe €te seeeR elYiFA8Ate eeeRê",ie8 e seeial Aa êMaite "'I:tAieir3sl e F8giSRSI, e 8",pli8~8 88 ef4eiêAeia 888 fJslilieee JI~Bliea9 e e iRB8Rti e à
IRe 8~8 tesRslégiee, assas Etl:l8 JIPe ;8te e fegt:lle •••eAts88 fie legi818~e 88 F8SfJeetl.e 8Rte.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no ãmbíto municipal e regional, a ampliação da
eficiência das pollticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, (RedacAo dada OBlaLei Complementar nO147, de 2014)

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais favorável à
microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. IIncluldo pela Lei Complementar nO147, de 2014) ~~\l.

nÃ.48 PaFa B B~ff1f3ÀfM8Rte 8e 8lSf3Ssts R8 8Ft. 47 geekl bel CSR=lf3ISfMSRtaF. 8 e8MIRlstF8(J99 ,.~Bh88 f3988ré FB911:i!8FJlF888see heiHitéR8:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redacão dada pela Lej Complementar nO147, de 2014)

Se9111'1a88sIf81~8;"BPAeAI8à ~Bfli8i~e~8 S8 PAler88PA~re88a8 aPA~,e8a8se ~ell~eAe ~eFla AB988AIFllIe~89 8~8 .'BI8' 88IB 88 alá R5 89 999,99 (8IIel'l18 PAII,eai9), •

I - deverá realizar processo licltatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redacão dada pela Lej Complementar n° 147 de 2014)

61f88Saa 39~~ (IriAIe ~SF88Als) SS lalslliailass;

11- poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno
porte; (Redacãp dada pela Lej Cpmplementar nO147 de 2014)

all~i9ioile se 881'19e 8e~ iose S8 R81~N!lM8; iS;"81.

111- deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divislvel, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
_,presas de pequeno porte. (Redação dada cela Lei Complementar nO147 de 2014)

S l' O .ale, lieiles8 ~8' PAeiese sie~8el8 1'18818BFlig8 Alia lIes8ré elf88se, e 2é~~(.iAle e elA88 ~8' 881'118)8el81e1liei18s8 ePA88sa aAe eivil.

§ 12 (Revogado). (Redação dada OBlaLei Complementar nO147 de 2014)

§ 22 Na hipótese do inciso 11do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração publica poderão ser destinados diretamente às
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

§ 32 Os benefícios referidos no eaput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. (lncluldo Dela Lei Complementar nO147 de 2014)

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

I 88 eFitéri89 S8 trsktFM8Rte sifsfSR8ia99 9 eiMJjlifiess9 ,:t9Ra 89 Mi9f98fMf3F98ae 8 eMf3reeae se f3e~l::ISRB Jl8Fte Rãs fBFe'" 8MpfSge8ff1eRte f3Fe••iet89 RS iR9tF~FASRtS BeR BeatéAB;

I-(~); (Redação dada Dela Lei Cgmplementar nO147 de 2014) (Producão de efeito)

11- não houver um mlnlmo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

111- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração publica ou representar prejuizo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

I" a lisitaOês la, Si6~6ASá"81s~ iASlligl"sl, AsalaFPA86IIS6 ~ a í!1i sa bei 1'1.8 Iilili se 21 8S jWRRSde 1993.

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts, 24 e 25 da Lei nO8.666 de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 11do
"'I. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no Inciso I do art. 48.

,dação dada pela Lei Complementar nO147 de 2014)

'-
Seçlo 11

(Redação dada Dela Lei Cpmplementar nO147 de 2014)

Acesso ao Mercado Externo

Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos simplificados de
habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e cAmbio, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nO147, de 2014)

eti"jse888 Felsti 86 8 IiSeReisff18Rte 8s",iRietHltp'8, S88f39SAS s8~aRaiFa, B8R8B1i89,ãa a 888eeR8sli8stãe 88 88Fg8, 88'" eSff1S 8 88Rtf8tatã8 98 Bag~r8, eéff1~i8, tFaRBJ3sFts e
eFff1S~8RBgeff1 8e ff18fe88sÂBe, aBjeta 88 J3FeStavãe 99 eep'ive, RS fSFfRB se F8g1=119"'8Rt8. ClA811=1tie881a bei S8fM8ISR=leRtaF R9147 Ele ~Q14)

ParégFafe ~Ri88. \e f)BSS98S j~FfEtiBas tlF8staEteFss ie s8Pw'i~ se 191~etiea iRteFRseieRsl ~~aR8e e9AtrataEt88 lJaf ~eRBfieiáÀ9S se SIMPbiiS estAe 8~t9Fii!a8aB a realizar

Parágrafo único. As pessoas jurldicas prestadoras de serviço de logística intemacional, quando contratadas pelas empresas descritas nesta Lei Complementar, estão
autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga e a contratar seguro, cAmbio, transporte e
armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, de forma simplificada e por meio eletrônico, na forma de regulamento. (Redação dada pela Lei Complementar nO
155 de 2016) Produção de efeito

Art.49-B. MJAQQ1. IIncluldo oela Lej Complementar nO155 de 2016) prodyção de efeito

CAPiTULO VI

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇOES DE TRABALHO

Seçio I

Da Segurança e da MedIcina do Trabalho

Art. 50, As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo poder público e pelos Serviços Sociais AutOnomos a formar consórcios para acesso a
serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.

Seçlo"

Das Obrigações TrabalhIstas
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Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas:

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;

" - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro;

111- de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem;

IV - da posse do livro intitulado "Inspeção do Trabalho"; e

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias coletivas.

Art. 52. O disposto no art 51 desta Lei Complementar não dispensa as microempresas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

li - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;

111- apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP;

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 53. (REVOGADO)

Seção 111

Do Acesso à Justiça do Trabalho

Art. 54. Ê facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que
conheçam dos fatos, ainda que não possuam vinculo trabalhista ou societário.

CAPiTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Aft. 6é. ~. fieeeliMOês, A8 ~tte S8 refere 889 89J1eele91f8~8IAiMe. ",e1P18légiee. 88F1iléÃ8, aMeie •••1e ae geg~F8RI)8,888 ",i8t88MJ3FSeea 8 8"'13'8888 88 13SEtt:l8A8 ~el'lB ss.eFé
....._... R8h.•r8i!!813FÍBRleFisfft8Flte eFieRteEtSf8, _1=I8R888 a1, iS888 8b1ej1waoãe, ~8F 81=18R8h~F8i!8, 88"'f3eftar !JF8b188 RSSS 88"'f381~lel 88'" 8sse 13FS8Ssi"'BRte .

.'Ft. éé. 'fiS88liM9ês, A8 ~ble 88 refere aBa 8SJ:)eete8 tF88slt.lele, FAe1felégiae, 88RitéFie. 8",~iBRtel, se esgblf8R(i8 e Ele 1::J688 e8b113a9êa 8e Mia 888 MiereeFAJ:)reS88 88FR13reses
se ~BqIlBAB ~BFlBS8 8N118. A8111'8~8~riBril8ri8M8Al8 BriBAI8S8F8,I!lIaASa a B~"isase ell BiIIlB\lêe, ~B' Blla Aalll'B~a, eBM~BFlBF!lF811se rieBB BBM~BIi,al BBMBBBB~'BBBsiM8AIB.
fReSBeêe daSa Bela b8i 68"'818008618. 6" 147 Se 2911)

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental. de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das
microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatlvel
com esse procedimento. (Redacão dada pela Lei Complementar o" 155 de 2016) Producão de efeito

§ Il1 Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração. salvo quando for constatada infração por fana de registro de empregado ou anotação da
Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço ti fiscalização.

§ 22 (VETADO).

§ J2 Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as Quais não se sujeitarão ao
disposto neste artigo.

§ 411O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal retanvo a tributos, que se dará na forma dos arts 39 e 40 desta Lei Complementar.

§ 52 O disposto no § Il1 aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimeoto de obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu
cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. (Incluído pela lei Complementar n" 147 de 2014)

§ §S! A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza
principal ou acessória da obrigação. Oncluído pela Lei Complementar n" 147 de 2014)

§ 7f!. Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido
'ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. IIncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 82 A inobservéncia do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial.
(Incluído pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ gl! O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de
áreas de preservação permanente e nas faixas de domlnio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos. Onc!yido pela lei Complementar n" 147
~

CAPiTULO VIII

DO ASSOCIATIVISMO

Seção Única

Da Sociedade de Propósito Especifico fonoada por Microempresas e Empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional

AFI. éS. AB MiBFBBM~'Beae ell ae eMIlFeBBBse lIeq~BAB IIBrle alltaAlee ~ele SiMlllee "aBiaMI ~BsBFêe reelii!eF 6a!léBieB da BBMIlFe e ,e6se se aeA8, ~BrB BB MereaseB
RBajsRel e iRleFRseisfIIsl,~8r Meie €teeseieaeae S8 JlF8J1ésils8epeeitiee !'tas te""8e e 88Rsifêee eeteesleeiaes pele Peser E~feel:lti'8 faaaFeI.

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e Internacional. por
meio de sociedade de propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. (Redação dada peja Lei Complementar n' 147 de 2014)

§ IR Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas jurldicas não optantes pelo Simples Nacional.

§ 2R A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;

li - terá por finalidade realizar:

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias;

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;

111- poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso" deste parágrafo;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03f1eis/LCP/Lcp123.htm 26/37

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03f1eis/LCP/Lcp123.htm


1sio9/2017 Lcp 123

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;

V - apurará a Cofins e a Contribuição para o PISlPasep de modo não-cumulativc;

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que dela façam parte;

VII - será constituída como sociedade limitada;

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mlnimo igual ao das aquisições realizadas p ,ra
revenda; e

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mlnimo igual ao das aquisições
desses bens.

§ 32 A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo
Simples Nacional.

§ 42 A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este artigo.

§ 52 A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no PaIs, de pessoa jurídica com sede no exterior;

li - ser constitulda sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;

111- participar do capital de outra pessoa jurldica;

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de tltulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

V - ser resultante ou remanescente de ctsão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurldica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário
anteriores;

VI - exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.

§ 6" A inobservância do disposto no § 42 deste artigo acarretará a responsabilidade solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de
.iósito especifico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.

§ 72 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro de 2008.

§ 8° ~. !Incluído pela Le; Complementar nO155 de 2016) produção de efeito

CAPiTULO IX

DO ESTIMULO AO CRIODITO E A CAPITALIZAÇÃO

Seçio I

Disposições Gerais

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos mercados
de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da eficiência alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do conjunto
informacional, em especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao crédito.

f'1ierSSAlf3FBB98e ,.8r9 88 8~f3rBa8B SS f3e~bl8Re fie,.." 8e BRse e Ffl8Rt.eR&a Sief38Ri ai 8 Bbl8B 8BRSiVAsB se 880888 88r 8Mf3FBS888RBa rssf3ssti '88 9F9QFfl8F1tS8 e 8fRplaFR8Rte
ai,"lgeaee.

A Â. i8. Qa 98"888 e8"'8Feieie f3YBlieea e ae aaRBBS ",Yltif3lse f3YB1ieBe 98'" eel4eire _ •••er8lsl e e baius ieeflê",lee f:e~8MI"'8R.aFãs IiRRas 88 81ésite BBr;lBst#ieae f38F8 8S

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múttiplos públicos com carteira comercial, a Caixa Econômica Federal e o Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES manterão linhas de crédito especIficas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, vinculadas à reciprocidade social, devendo o
montante disponível e suas condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados. IRedacão dada pela Lei Complementar nO155 de 2016)
Producãp de efeito

àB IiRRes se eFésite Fef8ÀS88 FIe '8'''' aeate 8F4i19 8 8Qyelee ele,preMeRla ~tiliii!!8áB8. eeRsigRBRS8, 8BÂgateÀSr:t:1BRte,8sj\letifieati"88 se ae88~p8RR9 al98R9ade.
PeFé!JF8fe YRie8. ~8 iABtityi~êe8M8RsieR8a88 FIe •• , ••, aeate 8~ige se' aFãs ~~hlie8F.jl:JRte"'8Pole 8S'" 89 fBB~eMi*'eeB818R~B. FeletéFie eir8l:1Rs18AsiSBB aBa r9SI:If88e aleaases

§ 12 As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos alocados às linhas
crédito referidas no caput e daqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado. CRedacão dada pela Lei Complementar

nO155. de 2016\ Producão de efeito

§ 22 O acesso às linhas de crédlto especIficas previstas no caput deste artigo deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgaçio ampla das respectivas condições e
exigências. IInc(uldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

§ 32 IVETADO). IIncluído pela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

§ 42 O Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentará o percentual mlnimo de direcionamento dos recursos de que trata o capu!, inclusive no tocante aos recursos
de que trata a aHnea b dp inciso 111do art 10 da Lei n!! 4595 de 31 de dezembro de 1964. IInclufdo pela Lei Complementar nO155 de 2016\ Producâo de efeito

Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que sócios de empresas,
como disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte. IIncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e
empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de treinamento, desenvolvimento gerencial e capacítação tecnológica.

Art. 60. (VETADO).

Art. 60-A. Poderá ser Instituldo Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de
pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma de regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem
prejulzo de atendimento a outros públicos-alvo.

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema Financeiro Nacional.

Art. 60-8. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam participação da União na composição do seu capital atenderão, sempre que possível, as
operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas na forma do art. 32 desta Lei. /lnclujdo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Art. 60-C. (VETADO). IIncluldp pela Lei Complementar nO147 de 2014\

Art. 61. Para fins de apoio credltlclo às operações de comércio exterior das microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parãmetros de
enquadramento ou outros instrumentos de ana significância para as microempresas. empresas de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo
Mercado Comum do Sul - MERCOSUL.
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Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos, a sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
desta Lei Complementar, poderá adm~ir o aporte de capital, que não integrará o capital social da empresa. Clncluldo oela Lei Complementar n' 155 de 2016\ Produção de efeito

§ 1S1As finalidades de fomento a Inovação e investimentos produtivos deverão constar do contrato de participação, com vigência não superior a sete anos.
Lei Complementar n' 155 de 2016\ Produção de efeito

§4S! O investidor-anjo: !lnclujdo pela Lei Complementar n' 155 de 2016\ Produção de efej!o

§ 2S! O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa flsica ou por pessoa juridica. denominadas investidor-anjo.
Produção de efeito

§ Jl! A atividade constltutíva do objeto social ê exercida unicamente por sócios regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva responsabilidade.
Lei Complementar n' 155 de 2016\ ProdUção de efeito

I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na administração da empresa; (lncluido pela lei Complementar n' 155. de 2016\ Produção de
~

11- não responderá por qualquer divida da empresa, Inclusive em recuperação judicial, não se aplicando a ele o art 50 da Lei nSl 10406 de 10 de ianeiro de 2002 - Código
Civil; nncluldo pela Lei Complementar n' 155 de 2016\ Produção de efeito

111- será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo prazo máximo de cinco anos.
producão de efeilo

(lnclufdo oela Lei Complementar n' 155 de 2016\

§ 52 Para fins de enquadramento da sociedade como microempresa ou empresa de pequeno porte, os valores de capital aportado não são considerados receitas da
sociedade. (Incluído pela Lei Complementar n' 155 de 2016\ Produção de efeito

§ §SI Ao final de cada perlodo, o investidor-anjo fará jus à remuneração correspondente aos resultados distribuldos, conforme contrato de participação, não superior a 50%
(cinquenta por cento) dos lucros da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. (lncluldo oela Lei Complementar n' 155 de 2016\ Produção de
~

§ 711 O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de decorridos, no mlnimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo superior estabelecido no
contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma do art. 1 031 da Lei nIll0 406 de 10 de ianeiro de 2002 - CódiQo Cjyjl, não podendo ultrapassar o valor investido
devidamente corrigido. (lncluldo cela Lei Complementar nO155 de 2016\ Produção de efeito

§ Sl! O disposto no § 7S1deste artigo não impede a transferência da titularidade do aporte para terceiros. (lnclyído pela Lei Complementar nO155 de 2016\ Prodyção de

§ gS! A transferência da titularidade do aporte para terceiro alheio à sociedade dependerá do consentimento dos sócios, salvo estipulação contratual expressa em
contrário. (lnclyldo pela Lei Complementar nO155 de 2016\ Prodycão de efeito

§ 10. O Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada do capital investido. (Incluído pela lei Complementar nO155 de 2016\ Produção de efeito

Art. 61-B. A emissllo e a titularidade de aportes especiaiS nAo impedem a fruição do Simples Nacional. (lnclyído pela Lei Complementar nO155 de 2016\ ~
~

Art. 61-C. Caso os SOClOS decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo terá direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta da
titularidade do aporte de capital, nos mesmos termos e condições que forem ofertados aos sócios regulares. (lncluldo pela Lei Complementar nO155 de 2016\ Produção de
~

Art. 61-0. Os fundos de investimento poderão aportar capital como investidores-anjos em microempresas e empresas de pequeno porte. (lnc!uido pela Lei Complementar
nO155 de 2016\ Produção de efeito

Seçlo 11

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil

SisteMa ~e IRfe""e08s8 se GFésite SeR, .i88fU~8 8 aMplie, 8 888888 S8 81ésMe pSf8 ",i9l8e"'~1'8888 e 8M~f8888 ée rae~t:j8f18 t!srte 8 fe",eAMf 8 ee,"J)Bti~e hSAeéfi8.
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Art. 62. O Banco Central do Brasil dlsponibifizará dados e informações das instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do Sistema
de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. (Redação dada
pela Lei Complementar nO147 de 2014\

§ 1S1O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e informações especificas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditrcio das
;roempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares.

§ 2S1O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e diferenciado dos dados e informações constantes no § 111deste artigo aos seus respectivos
interessados, podendo a Instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, com as quais o próprio cliente tenha relacionamento.

Seçlo 111

Das Condições de Acesso aos Depósitos especiais do Fundo de Ampero ao Trabalhador - FAT

Art. 63. O COOEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da criação de programa especifico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados
participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de pequeno porte bem como suas empresas.

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte.

Seção N

~
(lnclyldo pela Lei Complementar 0°155 de 2016\

CAPITULO X

DO ESTIMULO À INOVAÇÃO

Seçlo I

Disposições Gereis

Art. 64. Para os efeitos desta lei Complementar considera-se:

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou caraclerlsticas ao produto ou processo que
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando em maior competitividade no mercado:

11- agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da Inovação;
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111- Instituição Cientlfica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa
básica ou aplicada de caráter cientifico ou tecnológico;

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão consthuldo por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua poUtica de inovação:

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da lei n~ 8.958 de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão
e de desenvolvimento institucional, cientffico e tecnológico.

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado presencial mente ou na internet que possibilite acesso a informações, orientações.
bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio complementar desenvolvidas pelas Instituições previstas nos inci 1111 V deste
artigo. (lnclyldo pela lei Complementar nO147 de 2014) \~~

Seção 11

Do Apoio à Inovaçio

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoi
manterão programas especlficos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte:

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas:

11- o montante disponlvel e suas condições de acesso deverão ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados.

§ lI! As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do
segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consIgnando, obrigatoriamente, as justificativas do
desempenho alcançado no perlodo.

§ 22 As pessoas jurldicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, no mlnimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o
desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte,

S aa Qs éFflã86 e 8R~"8S8& iA'SINRIS' aa a8",iAi6lfavãe f3wBliae feElsFaI atwsRtS& .fR 19861141:11i68,asseR 'slYi",eRte 9W 8BJlBsiwvãe tS8Aslsgis8 teria f39r fReta efeti'/ar 6t1aS
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§ JI! Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal atuantes em pesquisa, desenvoMmento ou capacitação tecnológica terão por
a efetivar suas aplicações, no percentual mlnimo fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao

.ustério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano. informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos
recursos destinados para esse fim. IRedacão dada pela lei Complementar n° 147, de 2014)

§ 42 Ficam autorizados a reduzir a O (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou Importação, de equipamentos, máquinas,
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados. diretamente por
microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado:

I - a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o PISlPasep, à Cofins-Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e

11- os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.

§!iA A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o beneficio previsto no § 4Adeste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em regulamento, a
recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, de mora ou de oficio, contados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do
registro da declaração de importação - DI, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago.

§ 62 Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de
inovação, incluindo Incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas
de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar. IIncluldo pela Lei Complementar n° 147 de
2ill1

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subseqüente, os órgãos e entidades a que alude o art 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia
relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do desempenho alcançado.

Art. 67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais e municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos
recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das microempresas e
empresas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação no exerclcio seguinte.

Seção 111

Do Apolo à Certlflcaçio
IInclyjdo pela Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

An. 67-A. O órgão competente do Poder Executivo disponibilizará na internet informações sobre certificação de qualidade de produtos e processos para microempresas e
empresas de pequeno porte. (lncluldo pela Lei Complementar nO155 de 2016) Prodycão de efeito

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e indireta e as entidades certificadoras privadas, responsáveis pela criação, regulação e gestão de processos de
certificação de qualidade de produtos 8 processos, deverão, sempre que solicitados, disponibilizar ao órgão competente do Poder Executivo informações referentes a
procedimentos e normas aplicáveis aos processos de certificação em seu escopo de atuação. IIncluldo pela lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

CAPfTUlOXI

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS

Seção I

Das Regras Civis

Subseção I

Do Pequeno Empresário

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos ~ e 1 179 da Lei ni 10406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). o empresário
individual caracterizado como microempresa na forma desta lei Complementar que aufira receita bruta anual até o limite previsto no §..l2 do art 18-A.

Subseção 11

(VETADO).

Art. 69. (VETADO).

Seção 11

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional
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Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil,
as quais serão substituldas por deliberação representativa do primeiro número inteiro superior à metade do capital social.

§ 12 O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual em contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso
um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

Seção 111

§ 22 Nos casos referidos no § 12 deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia de acordo com a legislação civil.

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato soe

Do Nome Empresarial

Art. 72. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil. acrescentarão à sua firma ou denominação as expressões "Microempresa" ou
"Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade. Mde Lei Complementar nO155
~ Vioência

Seção IV

Do Protesto de Tftulos

Art. 73. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de pequeno porte, é sujeito às seguintes condições:

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a Utulo de taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência,
fundo de custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer titulo ou
denominação, ressalvada a cobrança do devedor das despesas de correio, condução e publicação de edital para realização da Intimação;

11 - para o pagamento do Iftulo em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão
de estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto será condicionada à efetiva liquidação do cheque;

111 - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será feito independentemente de declaração de anuência do credor. salvo no caso de
impossibilidade de apresentação do original protestado;

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, 11 e 111 do caput deste artigo, o devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte
perante o tabelionato de protestos de Iftulos, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurldicas, conforme o caso;

V - quando o pagamento do Utulo ocorrer com cheque sem a devida provisão de fundos, serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 (um)
.•o, todos os beneffcios previstos para o devedor neste artigo, independentemente da lavratura e registro do respectivo protesto.

Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão ou circulação de titulos de crédito ou direitos creditórios originados de operações de compra e
venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte. IInclyldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

CAP/TULOXII

DO ACESSO A JUSTiÇA

Seção I

Do Acesso aos Juizados Especiais

Art. 74. Aplica-se às microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o disposto no § 12 do art. 8lI da Lei nO9.099, áe 26 de setembro de
~,e no inciso I do çaDut do art 62 da Lei nl>10 259 de 12 de iulho de 2001, as quais, assim como as pessoas ffsicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes de ação
perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurldicas.

Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarAo medidas para disseminar o tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em suas respectivas áreas de competência. IIncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)

Seção 11

Da Conciliaçio Prévia, Medlaçlo e Arbitragem

Art. 75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser estimuladas a utilizar os institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução dos seus
conflitos.

§ 12 Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no árnblto das comissões de conciliação prévia.

§ 22 O estírnulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido
nO tocante aos custos administrativos e honorários cobrados.

Seção 111

Das Parcerias

Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do esUmulo previsto nos aOs 74 e 75 desta Lei Complementar, entidades privadas, públicas, inclusive o Poder Judiciário.
poderão firmar parcerias entre si, objetivando a instalação ou utilização de ambientes propicias para a realização dos procedimentos inerentes a busca da solução de conflitos.

Art. 75-8. (VETADO). (Incluído pela Lei Complementar nO155 de 2016) Producão de efeito

CAPiTULO XIII

DO APOIO E DA REPRESENTAÇAO
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Art. 76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de
pequeno porte, o poder público, em consonância com o Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República, deverá incentivar e apoiar a criação de fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor.
!Redacão dada pela Lei nO12 792 de 2013)

Parágrafo único. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas de
pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. !Redacão dada pela Lei nO12 792 de 2013)

Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de educação fiscal, de
regularidade dos contratos de trabalho e de adcçãc de sistemas informatizados e eletrOnicos, como forma de estimulo à formalização de empreendimentos, de negócios e empregos,
à ampliação da competitividade e à disseminação do associativismo entre as microempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados.
(lncluldo pela Lei Complementar nO147 de 2014)
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cAPiTULO XIV

DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá. em 30 (trinta) meses. as instruções que se fizerem necessárias à sua execução.

§ 1l! O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal. a Secretaria da Receita Previdenciária, os Estados, o Dlstrito Federal e os Municfpios deverão
editar, em 1 (um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato tratamento juridico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às
empresas de pequeno porte.

§ 4l! O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § §l! do art 13 desta Lei Complementar até 31 de dezembro de 2008.

§ 2" A administração direta e indireta federal. estadual e municipal e as entidades paraestatais acordarão. no prazo previsto no § I" deste artigo. as providências.
adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei Complementar.

§ Jl! (VETADO).

§ 52 A partir de 1l! de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 42 deste artigo.

§ §l! O Comitê de que trata o inciso 111 do capyt do art 22 desta Lei Complementar expedirá, até 31 de dezembro de 2009. as instruções que se fizerem necessárias relativas a
sua competência.

Art. 78. (REVOGADO)

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional. parcelamento. em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro
Social _ INSS, ou com as Fazendas Públicas federal. estadual ou municipal. de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio. com
vencimento até 30 de junho de 2008.

§ 1l! O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social,
para com a Fazenda dos Estados. dos Municipios ou do Distrito Federal.

§ 2l! Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.

§ Jl! O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito passivo esteja em débito.

§ 3~A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em regulamentação do Comitê Gestor.

§ 42 Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de tributos e contribuições federais. na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

§ 52 (VETADO)

§ §l! (VETADO)

§ 72 (VETADO)

§ al! (VETADO)

§ 9" O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.

Art. 79-A. (VETADO)

Art. 79-6. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os tributos apurados na forma dos arts 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos
até o último dia útil de agosto de 2007.

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 2007, se enquadravam no regime previsto na L§Lnl! 9317 de 5 de dezembro de 1996. e que
não ingressaram no regime previsto no art 12 desta Lej Complementar sujeitar-se-ão, a partir de 12 de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

§ 1l! Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurfdlca - IRPJ e da Contribuição
Social sobre o Lucro Liquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual. ou do lucro presumido.

§ 2Q A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento. no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos. correspondente ao 32 (terceiro) trimestre de
2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.

Art. 79-D Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 12 de julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita
-.....rmultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao Municfpio em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se,
até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nO 5172 de 25 de outybro de 1966 - Código Tributário Nacional- CTN .

Ri 2.499.999.91 (aeis fIlilllsss, ~~a~aeeAles fIlil Fsais e ~fIl eeAlave) e Ri 3.&99.999.99 (Ifés fIlilllses e seisseAles fIlil F89ie) eeAliA~sNÍ a~lefllalieeflleAle iAel~íaa Ae Sifll~les ~laeieRal
ae", afeitas e fJ8Ftirse 19 ae jSF1siF8ae 2912, Feeee~age 8 âir:eite àe euel~8Ae per eefl\t:JRiee~e 68 eplsF1te.

•'.FI. 79 E. /I. efll~Feea ae ~e~~eAe !!eFle e!!IaAle ~ele Sifll!!les 'lseieAal efll 31 ae aei!efllBFe ae 2911 ~~e II~FaAle e aAe eeleAlléFie lIe 2911 e~feFiFFeeeila Bfllla leIa I aA~el eAIFe

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita bruta total anual
entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000.00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) continuará automaticamente inclulda no Simples
Nacional com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante. (Redação dada pela Lei Complementar nO155 de 2016\
Produção de efeito

Art. 80. O art. 21 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes §§ 2l! e Jl!. passando o parágrafo único a vigorar como § 12:

-Art. 21 .

§.l!!Ê de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição a alfquota de contribuição do segurado
contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela
exclusão do direito ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição.

§ 32 O segurado que tenha contribuldo na forma do § 22 deste artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem reciproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nl! 8.213, de 24 de julho de
1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o
disposto no art. 34 desta Lei." (NR)

Art. 81. O art. 45 da lei nl! 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

-Art. 45 .
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~ Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § ll1 deste artigo. a Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média
aritmética simples dos maiores salários-de-ccntribuíção, reajustados. correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido
desde a competência julho de 1994.

~ Sobre os valores apurados na forma dos §§ 22 e 32 deste artigo incidirão juros moratórios de 0.5% (zero vfrgula cinco por cento) ao mês. capitalizados
anualmente. limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento). e muna de 10% (dez por cento).

~ A contribuição complementar a que se refere o § 32 do art. 21 desta lei será exigida a qualquer tempo. sob pena de indeferimento do benefício." (NR)

Art. 82. A lei nl! 8.213. de 24 de julho de 1991. passa a vigorar com as seguintes alterações:

·Art. gl! .

§J!.O Regime Geral de Previdência Social· RGPS garante a cobertura de todas as situações expressas no art. 12 desta Lei. exceto as de desemprego
involuntério. objeto de lei especifica. e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que trata o ~2 do art 21 da Lei nl! 8 212 de 24
de jylho de 1991 .

.............................................................................. ." (NR)

"Art .

1- ...•...••........•.....••..••....•.•.•......•..•..•....•.••...•..•.•.•....•.•..•.•

~ aposentadoria por tempo de contribuição;

~ O segurado contribuinte individual. que trabalhe por conta própria. sem relação de trabalho com empresa ou equiparado. e o segurado facultativo que
contribuam na forma do § 2° do art 21 da Lei n° 8 212 de 24 de jylho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo de contribuição." (NR)

·Art. 55 .

~ Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do beneficio de que trata esta subseção. o perlodo em que o segurado
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuido na forma do § 2° do ar! 21 da lei n° 8 212 de 24 de lulho de 1991, satvo se tiver complementado as
contribuições na forma do § 32 do mesmo artigo." (NR)

Art. 83. O art. 94 da lei nll 8.213. de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte § 2l1.passando o parágrafo único a vigorar como § 12:

-Art. 94 .

~ Não será computado como tempo de contribuição. para efeito dos beneficios previstos em regimes próprios de previdência social, o perlodo em que o
segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuldo na forma do § 2° do art. 21 da Lei nO 8212, de 24 de julho de 1991, salvo se
complementadas as contribuições na forma do § 32 do mesmo artigo.' (NR)

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nl! 5.452. de 12 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 32:

'Art. 58 .

U Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte
fomecido pelo empregador, em local de diflcil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo empregado. bem como a
forma e a natureza da remuneração.' (NR)

Art. 85. (VETADO).

Art. 8S-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar. observadas as especificidades
locais.

§ ,. A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante
ações locais ou com unhá rias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob supervisão do órgão gestor local
responsável pelas políticas de desenvolvimento.

§ 22 O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

I - residir na área da comunidade em que atuar;

11 - haver concluldo, com aproveitamento. curso de qualificação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento; e

111 RS ar eSRehdee e BAeif'8 fI=JAEtSM8Rlel.

111 - possuir formação ou experiência compatlvel com a função a ser exercida; (Redacâo dada pela lei Complementar nO147 de 2014)

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Municlpio. (lncluido pela Lei Complementar nO147 de 2014)

S aI! 9 IIiRislél'is as GeseR si 'i",sRls, IRallslFôse Ce",éF8Íe éll1eFieF,ilORIe",eAle se'" es eFlliasaes "'IORisi~elisles e ae a~eie e Fe~FB89RlaOêee"'~Fesel'ial, ~FesleFãe slO~eFle
aBa FefeRElse ageRtes A9 feFRll8 ae aa~geitafi1Ae, estwáe8 e ~e8~ ••i888. pwelieevês8, preFR8f)ãe 8e iRtereêMeie se iRfeffM8f)As6 e 8MPSRêRei88.

§ 32 A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da RepÚblica juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial prestarão
suporte aos referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações. promoção de Intercâmbio de informações e experiências. IRedacâo dada pela Lei nO
12792 de 2013)

Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.

Art. 87. O § 1· do art. 32 da Lei Complementar n2 63. de 11 de [aneiro de 1990. passa a vigorar com a seguinte redação:

·Art.32 .
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~ O valor adicionado corresponderá, para cada Município:

I - ao valor das mercadorias saldas, acrescido do valor das prestações de serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil;

11 - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art 146 da Constitui cão Federal. e, em outras situações, em que se dispensem os controles
de entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento) da receita bruta .

................................................................................... " (NR)

Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municfpios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de
competência, decretos de consolidaçâo da regulamentaçlio aplicável relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte. (Incluído oela Leí Complementar nO147 de
2Q.ill

Brasllia, 14 de dezembro de 2006; 1B52da Independência e 118" da República.

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, ou
vigor em 12 de julho de 2007.

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 12 de julho de 2007, a Lei nO9 317 de 5 de dezembro de 1996, e a Lei n° 9.841 de 5 de outubro de 1999.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Luiz Fernando Furtan
Di/ma Rousseff

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.12.2006, republicado em 31.1.2009, republicado em 31.1.2012 e republicado em 6.3.2012.

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N2123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 Nide Lei Complementar nO155, de 2016) Produção de efeito

(vigência: 01/01/2012)

Alfquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALlauOTA IRPJ CSLL COFINS PISIPASEP CPP ICMS

~té 180.000,00 4,00% 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25%

pe 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86%

pe 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33%

pe 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56%

pe 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58%

pe 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3.28% 2,82%

pe 1.080.000,01 a 1.260.000,00 6,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,26% 3,30% 2,64%

pe 1.260.000,01 a 1.440.000,00 6,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87%

pe 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07%

pe 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1.26% 0,30% 3,60% 3.10%

pe 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38%

pe 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41%

pe 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45%

pe 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48%

pe 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,46% 0,46% 1,43% 0,34% 4,06% 3,51%

pe 2.700.000,01 a 2.680.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82%

pe 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85%

pe 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,52% 3,66%

pe 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,36% 4,56% 3,91%

pe 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95%

ANEXO 11 DA LEI COMPLEMENTAR N2123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2008 (Vide Lei Complementar nO155 de 2016\ Prodycão de efeito

(vigência: 01/01/2012)

Allquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

Receita Bruta em 12 meses (em R$) AllaUOTA IRPJ CSLL COFINS PISlPASEP CPP ICMS IPI

~té 160.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50%

Pe 160.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50%

pe 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50%

Pe 540.000,01 a 720.000,00 6,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50%

Pe 720.000,01 a 900.000,00 6,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50%

pe 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2.82% 0,50%

pe 1.080.000,01 a 1260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,26% 3,30% 2,84% 0,50%

pe 1.260.000,01 a 1.440.000,00 6,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,26% 3,35% 2,67% 0,50%

pe 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50%

Pe 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50%

Pe 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50%

Pe 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50%

pe 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50%
Pe 2.34O.000.D1a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50%

pe 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,62% 0,48% 0,46% 1,43% 0,34% 4,06% 3,51% 0,50%
Pe 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50%
Pe 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50%
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pe 3.060.000,01 a 3240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50%

Pe 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50%

pe 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50%

-ANEXO 111DA LEI COMPLEMENTAR Nll123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 Mde Lei Complementar nO155, de 2016) Producão de efeito

(vigência: 01/01/2012)

Allquotas e Partilha do Simples Nacional - Receilas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5°-e e 5°-0 do art.
18 desta Lei Complementar.

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALlQUOTA IRPJ CSLL COFINS PISIPASEP CPP ISS

f\té 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

pe 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

pe 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

pe 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84%

pe 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%

pe 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

pe 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

pe 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

be 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

pe 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

pe 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

pe 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

pe 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nll123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 Mde Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

(vigência: 01101/2012)

Allquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5°-C do art. 18 desta lei Complementar.

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLl COFINS PISIPASEP ISS

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00%
De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79%
De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50%
De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84%
De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87%
De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23%
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26%
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31%
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61%
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65%
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00%
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00%
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00%
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00%
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00%
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00%
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00%
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00%
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00%
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00%

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nll123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. Mde Lei Complementar nO155 de 2016) Produção de efeito

(vigência: 01/01/2012)

Allquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da
prestação de serviços relacionados no § 5°-0 do art. 18 desta Lei
Complementar._

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = Folha de Salários incluldos encargos (em 12 meses)

Receita Bruta (em 12 meses)

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da
Tabela V-A, onde "<" significa menor que, ">" significa maior que, "$"
significa igualou menor que e "~" significa maior ou igual que, as
aHquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLl,
Cofins e CPP corresponderão ao seguinte:

TABELA V-A

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
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e e e e e e

(r) < 0,15 (r) < 0,20 (r) < 0,25 (r) < 0,30 (r) < 0,35 (r) < 0,40

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00%

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13.90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48%

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03%

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34%

De 720.000.D1 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% ~NDe 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60%

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09%
,

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15°'" 12,28%

De 2.160.000.D1 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17%

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94%

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18%

3) Somar-se-á a aUquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ,
PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP apurada na forma acima a parcela
correspondente ao ISS prevista no Anexo IV a esta Lei Complementar.

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e
CPP arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos
parâmetros definidos na Tabela V-B, onde:

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP;

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após
o resultado do fator (I);

(K) = pontos percentuais da partilha deslinada à CSLL, calculados após
o resunado dos fatores (I) e (J);

(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados
após o resultado dos fatores (I), (J) e (K);

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o
PIS/Pasep, calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L);

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100

N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100;

P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a t.

TABELA V-B:

CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP
Receita Bruta em 12 meses (em RS)

I J K L M

Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 XAté 180.000,00
0,9 (100 -I) (100 -I) (100 -1- J - K) 100-I-J-K-L

XP XP

De 180.000,01 a 360.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,875 (100 -I) (100-1) (100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L

XP XP

pe 360.000.D1 a 540.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,85 (100 -I) (100 -I) (100 -1- J - K) 100 - I - J - K - L

XP XP

pe 540.000,01 a 720.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,825 (100 -I) (100 -I) (100-I-J-K) 100 - I - J - K - L

XP XP

pe 720.000,01 a 900.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,8 (100 -I) (100 -I) (100 -1- J - K) 100 - 1- J - K - L

XP XP

pe 900.000,01 a 1.080.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,775 (100-1) (100 -I) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 1.080.000,01 a 1.260.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,75 (100 -I) (100 -I) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 1.260.000,01 a 1.440.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,725 (100 -I) (100-1) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP
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CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP
Receita Bruta em 12 meses (em RS)

I J K L M

Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 XDe 1,440,000,01 a 1,620,000,00
0,7 (100 -I) (100 -I) (100 -1- J - K) 100-I-J-K-L

XP XP

Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 XDe 1.620.000,01 a 1.800.000,00
0,675 (100 -I) (100 -I) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 1.800.000,01 a 1.980.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,65 (100-1) (100 -I) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 1.980.000,Q1 a 2.160.000,00 Nx O,75X 0,25 X 0,75 X
0,625 (100 -I) (100-1) (100 -1- J - K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 2.160.000,01 a 2.340.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,6 (100 -I) (100 -I) (100 - I - J - K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 2.340.000,01 a 2.520.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,575 (100 -I) (100 -I) (100-I-J-K) 100 - I - J - K - L

XP XP

pe 2.520.000,01 a 2.700.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,55 (100 -I) (100 -I) (100 - 1- J - K) 100 - I - J - K - L

XP XP

pe 2.700.000,01 a 2.880.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,525 (100 -I) (100 -I) (100 - I - J - K) 100-I-J-K-L

XP XP

pe 2.880.000,01 a 3.060.000,00 Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 X
0,5 (100 -I) (100 -I) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP

Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 Xpe 3.060.000,01 a 3.240.000,00
0,475 (100 -I) (100 -I) (100 -1- J - K) 100-I-J-K-L

XP XP

Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 Xpe 3.240.000,01 a 3.420.000,00
0,45 (100 -I) (100-1) (100-I-J-K) 100-I-J-K-L

XP XP

Nx 0,75 X 0,25 X 0,75 Xpe 3.420.000,01 a 3.600.000,00
0,425 (100 -I) (100 -I) (100-I-J-K) 100 - I - J - K - L

XP XP

ANEXO VI
Onclyido pela Lei Complementar nO147 de 2014) (Prodycão de efeito)

Mde Lei Complementar nO155 de 2016) ~

(Vigência: 12 de janeiro de 2015)

AHquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § Sl!-I do art.
18 desta Lei Complementar.

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = Folha de SaláriQS incluídos encarops (em 12 meses)

Receita Bruta (em 12 meses)

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo será
realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V desta Lei Complementar.

3) Independentemente do resultado da relação (r), as aHquotas do Simples Nacional corresponderào ao seguinte:

TABELA VI

Receita Bruta em 12 meses (em RS) AHquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP ISS

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00%

De 180,000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79%

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50%

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84%

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23%

De 1.080.000,Q1 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26%

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31%

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61%

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65%

De 1.800.000,Q1 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00%

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00%

De 2.160.000.01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00%

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00%

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00%

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00%

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00%
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De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37%

Lcp 123

17,37% 5,00%

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00
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22.41%

22,45%

17,41%

17,45%

5,00%

5,00%
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 13.352. DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Vigência

Altera a Lei n2 12.592, de 18 de janeiro 2012, para dispor
sobre o contrato de parceria entre os profissionais que
exercem as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista,
Manicure, Pedicure, Oepilador e Maquiador e pessoas
jurídicas registradas como salão de beleza.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 A Lei n2 12.592. de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 12..A,12..B, 12..C
e 12..0:

"Art. 1°-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito,
nos termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Oepilador e Maquiador.

§ 12 Os estabelecimentos e os profissionais de que trata o caput, ao atuarem nos
termos desta Lei, serão denominados salão-parceiro e profissional-parceiro,
respectivamente, para todos os efeitos jurídicos.

§ 22 O salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e
recebimentos decorrentes das atividades de prestação de serviços de beleza realizadas
pelo profissional-parceiro na forma da parceria prevista no caput.

§ 32 O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no
contrato de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições
sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte
que a este couber na parceria.

§42 A cota-parte retida pelo salão-parceiro ocorrerá a título de atividade de aluguel
de bens móveis e de utensílios para o desempenho das atividades de serviços de beleza
e/ou a título de serviços de gestão, de apoio administrativo, de escritório, de cobrança e
de recebimentos de valores transitórios recebidos de clientes das atividades de serviços
de beleza, e a cota-parte destinada ao profissional-parceiro ocorrerá a título de atividades
de prestação de serviços de beleza.

§ 52 A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o
cômputo da receita bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de
nota fiscal unificada ao consumidor.

§ 62 O profissional-parceiro não poderá assumir as responsabilidades e obrigações
decorrentes da administração da pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil,
fiscal, trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao
funcionamento do negócio.

§ 72 Os profissionais-parceiros poderão ser qualificados, perante as autoridades
fazendárias, como pequenos empresários, microempresários ou microempreendedores
individuais.

§ S2 O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado entre as partes,
mediante ato escrito, homologado pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na
ausência desses, pelo órgão local competente do Ministério do Trabalho e Emprego,
perante duas testemunhas.
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§ 92 O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como pessoa jurídica, será
assistido pelo seu sindicato de categoria profissional e, na ausência deste, pelo órgão
local competente do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 10. São cláusulas obrigatórias do contrato de parceria, de que trata esta Lei, as
que estabeleçam:

I - percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores recebidos por cada
serviço prestado pelo profissional-parceiro;

11 - obrigação, por parte do salão-parceiro, de retenção e de recolhimento dos
tributos e contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro em
decorrência da atividade deste na parceria;

111 - condições e periodicidade do pagamento do profissional-parceiro, por tipo de
serviço oferecido;

IV - direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens materiais necessários
ao desempenho das atividades profissionais, bem como sobre o acesso e circulação nas
dependências do estabelecimento;

V - possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso de não subsistir
interesse na sua continuidade, mediante aviso prévio de, no mínimo, trinta dias;

VI - responsabilidades de ambas as partes com a manutenção e higiene de
materiais e equipamentos, das condições de funcionamento do negócio e do bom
atendimento dos clientes;

VII - obrigação, por parte do profissional-parceiro, de manutenção da regularidade
de sua inscrição perante as autoridades fazendárias.

§ 11. O profissional-parceiro não terá relação de emprego ou de sociedade com o
salão-parceiro enquanto perdurar a relação de parceria tratada nesta Lei."

"Art. 1°-B Cabem ao salão-parceiro a preservação e a manutenção das adequadas
condições de trabalho do profissional-parceiro, especialmente quanto aos seus
equipamentos e instalações, possibilitando as condições adequadas ao cumprimento das
normas de segurança e saúde estabelecidas no art. 42 desta Lei."

"Art. 1°-C Configurar-se-á vínculo empregatfcio entre a pessoa jurídica do salão-
parceiro e o profissional-parceiro quando:

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei; e

11 - o profissional-parceiro desempenhar funções diferentes das descritas no
contrato de parceria."

"Art. 1°-O O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-
se-á pelo disposto no Título VII da Consolidacão das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1º de maio de 1943."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial.

Brasília, 27 de outubro de 2016; 1952 da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
Marcos Pereira
Geddel Vieira Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.10.2016

*

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/LeilL13352.htm 2/3

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/LeilL13352.htm


Lei Complementar N° 157 DE 24/12/2016
- - _._ - - -- -_._--

Publicado no DO em 1 jun 2017

Derrubada de Veto - Altera a Lei Complementar nO116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de

Improbidade Administrativa), e a Lei Complementar nO63, de 11 de janeiro de 1990, que "disp

sobre critérios e prazos de crédito das parcelas do produto da arrecadação de impostos de

competência dos Estados e de transferências por estes recebidos, pertencentes aos Municípios, e

dá outras providências".

DERRUBADA DE VETO - DOU de 01.06.2017

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5° do art. 66

da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar no 157, de 29 de

dezembro de 2016:

"Art. 1° A Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

'Art. 30 .....

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de

cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

§ 4° Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1°, ambos do art. 8°-A desta lei

Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do

serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (NR)'

'Art. 6° .....

§ 20 .....

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na

hipótese prevista no § 4° do art. 3° desta Lei Complementar.

§ 3° No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao

Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço,

conforme informação prestada por este.

§ 4° No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos

no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser

registrados no local do domicílio do tomador do serviço. (NR)'

Brasília, 31 de maio de 2017; 196° da Independência e 1290 da República.

MICHEL TEMER
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! ICA~18IU:'~!.~QUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

~-.s:Jríl=.NT'E,·l2... •...._. ....10tJIConsiderando que o Chefe do Executivo protocolou para

reciação desta Casa de Leis no dia 18 de setembro de 2017 o Projeto
Lei nº. 31/2017 que "Dispõe sobre a cobrança de ISSQN dos serviços qu
especifica e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 18 de setembro de 2017 o Projeto de
Lei nº, 32/2017 que "Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº. 01
de 04 de dezembro de 2003 e dá outras providências,";

Considerando a necessária autorização legislativa para
adequar a legislação municipal dos serviços de transporte na modalidade
táxi, devido o agravamento da crise financeira pela qual passa o país;

Considerando a necessária autorização legislativa para
alteração da legislação tributária municipal que trata do ISSQN, visando o
aperfeiçoamento, modernização e ampliação da capacidade de arrecadação
do município, com a finalidade de tornar a administração tributária municipal
mais eficiente e rápida nos procedimentos de cobrança e julgamento do
crédito tributária, condição para a melhoria e ampliação da oferta de serviços
públicos, compatibilizando a legislação municipal com a legislação federal;

Considerando a urgência na deliberação das proposições
conforme justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS,
31 e 32/2017 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos para
discussão e votação na Or em do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREA OR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 19 DE
SETEMBRO DE 2017.

Elisângela s~.
Vere8dr'~'

s
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo
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EMENDA MODIFICATIVA N° 01/201~I-L/L---I"ft\~n'I

AO PROJETO DE LEI COM T

"Fica modificado o item 16.03 do artigo 9° do Projeto d
Lei Complementar n.? 32/2017 passando a ter a seguinte redação:

16.03 Veiculo de aluguel, geralmente 4% 2,6 UFMI

com taxímetro, para marcar o

valor a ser cobrado, para

transporte de passageiros.

"Fica modificado o artigo 10 do Projeto de Lei
Complementar n.? 32/2017 passando a ter a seguinte redação:

Art. 10 - O Anexo VI da Lei Complementar n.? 01 de 04 de
dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA
PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

UFMI por ano:2. Veículos de
aluguel para
passageiros ISENTO

JUSTIFICATIVA

Em relação a modificação do artigo 9° justifica-se tendo
em vista a aplicação do percentual de 10% sobre o valor atualmente praticado de
174,00 reais.

Já a modificação do artigo 10 justifica-se a isenção da taxa
de licença para ocupação do solo tem como fundamento o fato de que tal valor não
vem sendo praticado a vários exercícios pela municipalidade, não havendo

. de Farmácia
Vereadora PTa
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"Vereador Rubens Xavier de Lima"
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Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-
1266

justificativa para implementação da cobrança, ainda mais se analisada a questão do
ponto de vista da precariedade das estradas municipais que geram altos custos de
manutenção de veículos para os prestadores do serviço de taxi.

Assim, entendo que as modificações da redação dos
artigos ora proposta segue o interesse público e espero receber o apoio dos nobres
pares.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresento ao Douto Plenário.

ALMEIDA LIMA, AOS1

SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

Ro' a Farmácia
Vereadora PTB



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP.•- Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna camaraibiuna.s. ov

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 32/2017
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO.
EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01/2017 - AUTORIA VEREADOR CHARLES
GUIMARÃES
RELATOR:- VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 18 de setembro de 2017 o Projeto de Lei nº. 32/2017 que
"Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº. 01 de 04 de dezembro de
2003 e dá outras providências."

O Vereador Charles Guimarães, subscrita pela Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado apresentou na presente data a
Emenda Modificativa nº. 01/2017 ao Projeto de Lei nº. 32/2017 alterando os
artigos 9º. e 10 da proposição.

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem a
finalidade de alterar da legislação tributária municipal que trata do ISSQN,
visando o aperfeiçoamento, modernização e ampliação da capacidade de
arrecadação do município, compatibilizando a legislação municipal, incluindo
diversos dispositivos e normas que atendam a legislação federal vigente no
que dispõe a cobrança de ISSQN, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário. Quanto a Emenda a mesma modifica o valor do ISSQN a ser cobrado
passando de 3,5 a 2,6 UFMI, e isenta a taxa de licença para ocupação de
áreas em vias e logradouros públicos referente aos serviços de transportes na
modalidade taxi, também ficando à deliberação do Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental do
projeto original e da Emenda Modificativa nº. 01/2017, pois as despesas
decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal do projeto
original e da Emenda Modificativa nº. 01/2017, pois as alterações propostas
visam adequar a legislação municipal do ISSQN com a finalidade de tornar a
administração tributária municipal mais eficiente e rápida nos procedimentos de
cobrança e julgamento do crédito tributária, condição para a melhoria e
ampliação da oferta de serviços públicos à população Ibiunense.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. fi

segue fls. 02

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
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S LA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 19 DE
SETEMBRO DE 2017. ~

DEVANIR CÂN O DE ANDRADE
- PRESIDENTE DA C MISSÃO DE JUSTiÇA

E LI A PAULO CÉ S DE MORAES
RESIDE TE MEMBRO

ABE~~ARGO
RESID JE DA COMISSÃO 6~~AS E ORÇ

AN~ ALDO FIRMINO
1 VICE/RESIDENTE

( ARME
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRJ PRI

C'~Et~ÓOV~
VICE - PRESIDENTE

EIRA JUNIOR
, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES
DAS Y..c:L.~

~ PEDROSO DA SILVA
MEMBRO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail:


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 25/2017

"Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nO01 de

de dezembro de 2003 e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da

Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Considerando o advento da Lei Complementar nO

157, de 30 de dezembro de 2016, que promoveu alterações na Lei Complementar nO
'--'"

116/2003, a alíquota mínima do Imposto Sobre Serviços é de 2% (dois por cento).

Art. 2° - O art. 2° da Lei Complementar n° 01 de 04 de

dezembro de 2003 passa a vigorar com o acréscimo do inciso IV com a seguinte

redação:

"IV - a prestação dos serviços por microempresa ou

empresa de pequeno porte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação

de Tributos e Contribuições - Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nO

fr
123' de 14 de dezembro de 2006. "

I Art. 3° - Cria o artigo 2-A e seu parágrafo único da Lei

Complementar nO01 de 04 de dezembro de 2003, com a seguinte redação:

"Art. 2 -A - Sem prejuízo do disposto no artigo 2° desta Lei

Complementar, os responsáveis tributários ficam desobrigados da retenção e do

pagamento do imposto, em relação aos serviços tomados ou intermediados, qundo o
prestador de serviços for um Microempreendedor Individual - MEl, optante pelo

Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo

Simples Nacional- SIMEI."

Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo, o
responsável tributário deverá exigir do prestador a comprovação de seu

enquadramento como Microempreendedor Individual optante pelo SIMEI. "

Segue fls. 02.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Autógrafo de Lei nO 2512017 - fls. 02
\

Art. 4° - A base imponível do Imposto Sobre Serviços

devido na prestação dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais será

calculado sobre o valor dos emolumentos dos atos notariais e de registro praticados e

demais verbas que representem remuneração pelos serviços prestados.

§ 1° - Não integra a base de cálculo do valor:

I - dos selos de fiscalização, taxas judiciárias e do Fundo de

Reaparelhamento da Justiça;

11 - de títulos pagos, apontados para protesto, dos juros e

taxas de distribuição;

111 - repassado a juízes de paz conforme tabelas oficiais.

§ 2° - Incorporam-se à base de cálculo do imposto de que

trata o caput deste artigo, no mês de seu recebimento, os valores recebidos pela

compensação de atos gratuitos ou de complementação de receita mínima da

serventia.

§ 3° - A comprovação dos valores relativos ao ítem não

sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviços se fará mediante demonstração dos

repasses efetuados, conforme a legislação específica que os rege.A . § 4° - Deverão ser mantidos os originais dos documentos

(J comprobatórios de que trata o § 3° acima, pelo prazo definido na legislação, e

_. apresentados à Administração Tributária sempre que solicitado.

§ 5° - Os tabeliães e escrivães deverão destacar em

documentos fiscal o imposto devido sobre as receitas dos serviços prestados.

§ 6° - O valor do imposto destacado, na forma do parágrafo

acima, não integra o preço do serviço."

Art. 5° - Quanto à prestação dos serviços a que se referem

os subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa da Lei Complementar nO01 de 04

de dezembro de 2003, o imposto será calculado sobre a diferença entre os valores

cobrados e os repasses em decorrência desses planos, a hospitais, clínicas,

laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica, ambulatórios, prontos-

Segue fls. 03.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

-socorros, casas de saúde e de recuperação, bancos de sangue, de pele, de olhos, de

sêmen e congêneres, bem como a profissionais autônomos que prestem serviços

descritos nos demais subitens do ítem 4 da lista de serviços abexa a esta Lei, e desde

que comprovados pelas respectivas Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas - NFS - e

ou Notas Fiscais convencionais, na forma do regulamento.

Art. 6° - As credenciadoras que prestam serviços para as

administradoras de cartões de crédito ou débito ficam obrigadas a prestar informações

ao Fisco Municipal sobre as operações cujos pagamentos sejam realizados por meio

de seus sistemas de crédito ou débito promovidas por estabelecimentos prestadores

de serviços localizados no Município de Ibiúna e em seus distritos.

§ 1° - As informações sobre as operações efetuadas com

cartões de crédito ou débito compreenderão os montantes globais por

estabelecimento prestador de serviços localizado nesta urbe, ficando proibida a

identificação do tomador de serviço, salvo por decisão judicial, quando se tratar de

pessoas físicas.

§ 2° - Considera-se credenciadora a empresa prestadora de

serviços para as administradoras de cartões de crédito ou débito, em relação aos

• estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de Ibiúna e em

seus distritos, a pessoa jurídica responsável pela filiação destes estabelecimentos,

bem assim pela captura e transmissão das transações dos cartões de crédito ou

débito.

§ 3° - Regulamento disciplinará a forma, os prazos e demais

condições necessárias ao cumprimento da obrigação de que trata este artigo.

Art. 7° - O não cumprimento do disposto no artigo anterior

sujeitará as pessoas jurídicas credenciadoras às seguintes infrações:

I - multa de 20 UFMI por mês, pela não apresentação, na

conformidade do regulamento, das informações relativas à utilização de cartões de

crédito ou débito em estabelecimentos prestadores de serviços localizados no

Município de Ibiúna e seus distritos;

Segue fls. 04.
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11- multa de 10 UFMI, por mês, pela apresentação fora dV>oo.,~~

prazo estabelecido em regulamento, ou pela apresentação dos dados inexatos ou .

incompletos, das informações relativas à utilização de cartões de crédito ou débito em

estabelecimentos prestadores de serviços localizados no Município de Ibiúna e em

seus distritos.

Art. 8° - Os itens e subitens 1.03, 1.04,7.14,11.02,13.04,

14.05, 16.01, 25.02 do Anexo I - Lista de Serviços da Lei Complementar nO01 de 04

de dezembro de 2003 e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

'-....-0

"1003 Processamento, armazenamento ou
hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos,
páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de
informação, entre outros formatos, e congêneres

07 UFMI2%

1.04 Elaboração de programas de computadores,
inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura construtiva
da máquina em que o programa será executado,
incluindo tablets, smartphones e congêneres.

2% 07 UFMI

7.14 Florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubação, reparação de solo, plantio, silagem,

colheita, corte e descascamento de árvores,
silvicultura, exploração florestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas, para

quaisquer fins e por quaisquer meios.

2,5%

11.02

13.04

Vigilância, segurança ou monitoramento de
bens, pessoas e semoventes.

Composição gráfica, inclusive confecção de

impressos gráficos, fotocomposição, clicheria,

zincografia, litografia e fotolitografia, exceto
destinados a posterior operação de
comercialização ou industrialização, ainda que

incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior

circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais

técnicos e de instrução, quando ficação sujeitos

ao ICMS.
11

3% 05 UFMI

07 UFMI3%
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14.05 Restauração, recondicionamento, 3% 04 UFMI

acondicionamento, pintura, beneficiamento,

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,

anodização, corte, recorte, plastificação,

costura, acabamento, polimento e congêneres

de objetos quaisquer.

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal 4% 07 UFMI
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário

de passageiros.

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos 4%
e partes de corpos cadávéricos.

Art. 9° - O Anexo I - Lista de Serviços da Lei Complementar

nO 01 de 04 de dezembro de 2003 em suas alterações, passa a vigorar com o

acréscimo dos itens e subitens 1.10, 6.06,14.14,16.02,16.03,17.24,25.05 com a

seguinte redação:

"1.10 Disponibilização, sem cessão definitiva, de 2% 07 UFMI

conteúdos de áudio, vídeo, image e texto por

meio da internet, respeitada a imunidade de

livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição

de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de

Acesso Condicionado, de que trata a Lei n°

12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao

ICMS).

6.06 Aplicaão de tatuagens, piercings e congêneres. 3%

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 3% 04 UFMI

16.02 Outros serviços de transporte de natureza 4% 07 UFMI

municipal.

16.03 Veículo de aluguel, geralmente com taxímetro, 4% 3,5 UFMI

para marcar o valor a ser cobrado, para

transporte de passageiros.

17.24 Inserção de textos, desenhos e outros materiais 4% 11 UFMI

de propaganda e publicidade, em qualquer meio

(exceto em livros, jornais, periódicos e nas

modalidades de serviços de radiodifusão sonora

e de sons e imagens de recepção livre e

gratuita).
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Autógrafo de Lei nO 2512017 - fls.

25.05 CeSSa0 de uso de espaços em cemitérios para

sepultamento.

Art. 10 O anexo VI da Lei Complementar nO01 de 04 de

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte alteração:

- TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA

PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

2. VElcULOS UFMI por ano:

De aluguel de passageiros 1 UFMI

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PRESIDENTE

AB~~~RGO
1-. SECR;~~'

ELlSÂNGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES. ,
2-. SECRETARIA
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 330/2017
Ibiúna, 20 de setembro de 2017.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 25/2017, referente ao Projeto de Lei Complementar
nº. 008/2017, nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 32/2017 que "Dispõe
sobre a alteração da Lei Complementar nº. 01 de 04 de dezembro de 2003 e dá
outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 19 p.
passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atencios

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mai!: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 32/2017 de autoria do Chefe do
Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da Câmara
no dia 18 de setembro de 2017, lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia 19 de setembro de 2017, e, conforme despacho
do Sr. Presidente foram extraídas e entregue fotocópias aos Srs.
Vereadores(as).
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 32/2017 recebeu no
expediente da mesma Sessão Ordinária do dia 19 de setembro
de 2017 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico ainda, que colocado em discussão e votação nominal na
Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária do dia 19 de
setembro de 2017 o Requerimento de Urgência Especial foi
aprovado por treze votos favoráveis e dois contrários dos
Vereadores Charles Guimarães e Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado, e após a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial foi apresentada a Emenda Modificativa nº.
01/2017 de autoria do Vereador Charles Guimarães aos artigos
9º. e 10 do Projeto de Lei nº. 32/2017; e também apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças
e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
ao projeto original e a Emenda Modificativa nº. 01/2017; e
colocado em discussão e votação nominal o Projeto de Lei nº.
32/2017, salvo a Emenda Modificativa nº. 01/2017 foi aprovado
por treze votos favoráveis e dois contrários dos Vereadores
Charles Guimarães e Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado. Colocada em discussão e votação nominal a Emenda
Modificativa nº. 01/20t:; OI ejeitada por treze votos contrários e
dois favoráveis s Vere dores Charles Guimarães e Rozi
Aparecida Domi ues Soar s Machado.
Certifico fina te, devi a aprovação do Projeto de Lei nº.
32/2017 f borado o Autógrafo de Lei nº. 25/2017,
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